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Observação
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Marmeleiro, 14 de junho de 2024. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 1101/2024 

Requerimento nº 028/2024 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação de empresa especializada com fornecimento de 

material e mão de obra, para execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de 

estrada municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de terraplanagem, 

reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e sinalização horizontal e vertical, observadas 

as características apresentadas na documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus 

anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

 A necessidade de realizar a implantação de pavimentação asfáltica, com drenagem e sinalização, em 

uma estrada municipal possui diversos benefícios no desenvolvimento e bem-estar da comunidade. A 

segurança é um dos principais, pois a pavimentação asfáltica oferece uma superfície de rodagem mais 

regular, diminuindo significativamente o risco de acidentes, enquanto uma sinalização clara e visível 

contribui para a orientação e segurança dos usuários. melhoram a qualidade de vida dos moradores locais, 

proporcionando um trânsito mais tranquilo e menos poluente, o que se traduz em conforto e bem-estar. 

 A durabilidade e a manutenção menos frequente das estradas asfaltadas garantem menos interrupções 

no tráfego devido a reparos, o que é economicamente vantajoso a longo prazo. Essa melhoria na 

infraestrutura rodoviária também tem um impacto econômico positivo, facilitando o escoamento da 

produção e atração de negócios e turismo, o que pode levar ao desenvolvimento econômico das áreas 

adjacentes. 

 A valorização imobiliária é outra consequência direta da melhoria das estradas, beneficiando os 

proprietários locais com o aumento do valor de suas propriedades. Do ponto de vista dos usuários da via, 

estradas pavimentadas reduzem o desgaste dos veículos e, consequentemente, os custos com manutenção e 

combustível. 

 Além disso, estradas bem pavimentadas e sinalizadas melhoram a qualidade de vida dos moradores 

locais, proporcionando um trânsito mais tranquilo e menos poluente, o que se traduz em conforto e bem-

estar. 

 Por fim, a inclusão social é um aspecto fundamental, pois uma estrada melhorada pode facilitar o 

acesso a serviços essenciais, como saúde e educação, promovendo a igualdade e a integração social. 

 Esses argumentos reforçam a importância da implementação do projeto de pavimentação asfáltica e 

sinalização, destacando não apenas os benefícios práticos e econômicos, mas também o compromisso com 

a segurança e inclusão social.  

 

3  – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

 Os quantitativos estimados para a contratação pretendida terão como parâmetro os projetos de 

engenharia, planilha orçamentária e memorial descritivo. 

 

4  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO: 

 

Item Descrição 

1 
Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para execução 

de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, incluindo serviços de terraplanagem, reparo 

2

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e sinalização horizontal e vertical, em trecho 

de estrada municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás. 

 

5  – PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 

 

 O prazo máximo para execução do objeto será de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da ordem de 

início dos serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido. 

 O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 6º, inciso 

XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021.  

 O regime de execução da obra será o de empreitada por preço global. 

 A contratação tem natureza de serviço comum de engenharia, tendo em vista que, a mão de obra, 

equipamentos e materiais utilizados são padronizáveis, amplamente disponíveis no mercado, os métodos 

construtivos são usuais e têm responsabilidade técnica assumida por profissional habilitado, bem como os 

objetos contratados são de conhecimento geral e possuem muitas características técnicas de fácil descrição 

e compreensão, conforme mencionado na Nota Técnica IBR 001/2021 e nos termos do art. 6º, inciso XXI, 

alínea ‘a’, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

8  – PREVISÃO DO LOCAL EM QUE DEVEM SER EXECUTADOS OS SERVIÇOS: 

 

Item 1 – São Brás 

 

 Estaca Coordenada (UTM Sirgas 2000) 

Ponto inicial 0 X: 290129.7211 Y: 7099656.0365 

Ponto final 190 X: 292716.6851 Y: 7097730.1631 

Descrição: trecho de 3.800,00m em estrada que se localiza nas proximidades do Km 265+400m da BR-

280, avançando sentido à Linha São Brás. 

 

9 – PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O CONTRATO: 

 

 Após a Publicação da Homologação. 

 

10 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 
 

10.1 – Fiscal de Obras e do Contrato:  

 

Fiscal: Engenheira Civil Cheila Sirlene Beutler. 

Fiscais Substitutos: Engenheiro Civil Carlos Eduardo Barszcz. 

       Engenheiro Civil Michel Martinazzo. 

 

10.2 – Gestor de Contrato:  
 

 Luiz Carniel. 
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11 – ENCAMINHAMENTO: 

 

De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento.

 

 

 

Luiz Carniel 

Gestor do Contrato 

Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

 

 

 

Michel Martinazzo 

Engenheiro Civil 

 

 

 

 

Cheila Sirlene Beutler 

Engenheira Civil 

Fiscal do Contrato 
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Marmeleiro, 14 de junho de 2024. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1 – INTRODUÇÃO: 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

 Melhorar as condições de tráfego em trecho de estrada municipal, que interliga a BR-280 à 

comunidade São Brás, proporcionando diversos benefícios à todos os usuários, entre eles: agilidade, 

conforto, segurança, redução de custos com combustível e desgaste/manutenção de veículos. Como 

consequência, a obra contribuirá também para o desenvolvimento econômico desses locais, facilitará o 

escoamento da produção, e o acesso a serviços essenciais. Ressalta-se que atualmente, boa parte do 

calçamento existente no trecho encontra-se em péssimas condições. 

 

Imagens trecho existente: 
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3 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

  

 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 6º, inciso 

XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021.  

 O regime de execução da obra será o de empreitada por preço global. 

 A contratação tem natureza de serviço comum de engenharia, tendo em vista que, a mão de obra, 

equipamentos e materiais utilizados são padronizáveis, amplamente disponíveis no mercado, os métodos 

construtivos são usuais e têm responsabilidade técnica assumida por profissional habilitado, bem como os 

objetos contratados são de conhecimento geral e possuem muitas características técnicas de fácil descrição 

e compreensão, conforme mencionado na Nota Técnica IBR 001/2021 e nos termos do art. 6º, inciso XXI, 

alínea ‘a’, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a 

título de qualificação técnica, nos termos do art. 62, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 

 Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, DA EMPRESA LICITANTE, através da certidão 

do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 

CAU. 

 

 Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, DO RESPONSÁVEL TÉCNICO indicado pela 

licitante, através de certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

 

 Atestado e/ou declaração de capacidade técnico-operacional fornecido(a) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente identificada, EM NOME DA EMPRESA LICITANTE, 

comprovando a execução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de obra/serviço semelhante/similar ao 
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objeto do edital, quanto a complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior as parcelas de 

maior relevância técnica. 

 

Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da(s) certidão(ões) e/ou 

atestado(s): 

 

 Nome do contratado e do contratante; 

 Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra); 

 Localização e data da realização da obra; 

 Serviços executados e quantitativos. 

 

 Atestado e/ou declaração de capacidade técnica profissional fornecida(o) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente identificada, EM NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

INDICADO, relativo à execução de serviço semelhante/similar ao objeto do edital, quanto a complexidade 

operacional e estrutural. 

 O atestado e/ou declaração deverá ser comprovado através de Certidão de Acervo Técnico com 

atestado, emitida pelo respectivo Conselho de Classe, comprovando a execução de 50% (cinquenta por 

cento) dos serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalente 

ou superior às parcelas de maior relevância técnica. 

 
 Vínculo Empregatício: Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, 

elencado, e a licitante, mediante registro em Carteira de Trabalho, ficha de registro da empresa, contrato de 

prestação de serviços ou certidão do Conselho de Classe (CREA, CAU). Para dirigente ou sócio de empresa, 

tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou 

contrato social. 

 

 Será de total responsabilidade da empresa prestadora do serviço, e será prestado por profissional 

técnico habilitado, a apresentação de ensaios tecnológicos que comprovem a qualidade dos serviços 

executados e conforme especificações técnicas e exigências normativas. 

 

5 – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO: 

 

 Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro os projetos de 

engenharia, conforme planilha orçamentária e memorial descritivo. 

 

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

No cenário nacional, existem várias empresas especializadas em engenharia, oferecendo uma ampla 

gama de serviços e obras nesta área. Essa diversidade promove uma competição saudável, trazendo 

benefícios à administração pública ao garantir transparência e conformidade legal no processo de 

contratação. 

Ainda, o processo inclui a planilha orçamentária elaborada por técnico responsável, cujos valores 

dos itens foram obtidos através de tabela de custos referenciais do DER-PR, e na qual estão detalhados os 

valores unitários estimados para todos os materiais e serviços que serão aplicados na execução dos projetos. 

 

7 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

 Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 4.906.723,53 (quatro milhões e novecentos 

e seis mil e setecentos e vinte e três reais e cinquenta e três centavos). 

 

8 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
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 A solução baseia-se inicialmente realizando um levantamento e avaliação detalhada da via a qual 

receberá a pavimentação, observando pontos de intervenção para drenagem, reforço em locais cujo 

pavimento está danificado ou seja inexistente, além da observação em locais que precisam de dispositivos 

de segurança na sinalização viária. 

 Posteriormente é procedida a execução do projeto, com base nas informações já levantadas, 

detalhando as áreas específicas que necessitam intervenção, os materiais a serem utilizados e as técnicas de 

execução. Além do projeto e memorial descritivo, é elaborado o orçamento com base nas tabelas de 

referência, cronograma físico-financeiro, e demais documentos necessários para embasar o processo 

licitatório. 

 Após a licitação e conhecimento da empresa vencedora procede-se a assinatura da ordem de serviço 

da obra, podendo assim dar início aos serviços do objeto de contratação, geralmente iniciando a obra pela 

movimentação de terra, execução dos reforços nos locais citados em projeto, execução de tubulação de 

drenagem, para posteriormente executar a pavimentação asfáltica em CAUQ. Por último, posterior a 

execução da pavimentação é realizada a pintura da sinalização viária horizontal, além da instalação das 

placas de sinalização viária vertical. 

 Todos os serviços são projetados e executados de forma a resultar em melhor qualidade de vida dos 

usuários da via e dos moradores circundantes, proporcionando melhores condições de tráfego, tanto na 

questão de segurança quanto de circulação dos automóveis pelo local. 

 

9 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Do ponto de vista da execução, considerando que os serviços referentes ao objeto da contratação são 

conexos, a decisão de não parcelar as obras oferece um desempenho mais eficaz do ponto de vista técnico, 

desta forma, preservando a qualidade do investimento. Isso se deve ao fato de que a gestão permanece sob 

a responsabilidade de um único administrador ao longo de todo o processo, proporcionando maior controle 

por parte da administração. Essa abordagem facilita o cumprimento de cronogramas, assegura a observância 

de prazos e concentra a responsabilidade pela obra, garantindo resultados consistentes.  

É importante ressaltar que, em obras com serviços inter-relacionados, como é o caso, atrasos em uma 

etapa podem impactar negativamente as seguintes, resultando em aumento de custos e comprometimento 

do prazo de entrega.  

Diante dessas considerações, recomenda-se o não parcelamento da contratação. 

 

10 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e 

superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das 

boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem 

como para a redução dos impactos ambientais. 

Todos os serviços são projetados e executados de forma a resultar em melhor qualidade de vida dos 

usuários do espaço público e dos moradores circundantes, proporcionando melhores condições de tráfego 

e segurança. 

 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A Coordenadoria de Planejamento indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

a) Gestor do Contrato: Luiz Carniel, Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento; 

b) Fiscal de Obras e do Contrato: Engenheira Civil Cheila Sirlene Beutler. 

c) Fiscais de Obras Substitutos: Engenheiros Civis Carlos Eduardo Barszcz e Michel Martinazzo. 
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Para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais 

sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante 

Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) realização de empenho; e 

k) assinatura e publicação do contrato. 

 

 A Administração tomará providências previamente ao contrato sendo elas definições dos servidores 

que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual, capacitação dos fiscais e gestores a respeito 

do tema objeto da contratação, definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual e 

acompanhamento rigoroso dos serviços apresentados para a realização das adequações e melhorias no 

objeto a ser contratado. 

 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

  

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução 

do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização dos serviços podem ser 

supridos apenas com a contratação ora proposta. 

 

13 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

A realização de pavimentação asfáltica pode ocasionar diversos efeitos no meio ambiente, 

englobando aspectos tanto positivos quanto negativos.  

Os impactos desfavoráveis decorrentes da pavimentação asfáltica incluem a impermeabilização do 

solo, que obsta a absorção natural da água, a geração de resíduos de materiais removidos durante a obra, 

bem como os ruídos e vibrações. Em contrapartida, há impactos positivos notáveis, tais como 

aprimoramento da mobilidade, reduzindo as emissões de poluentes decorrentes de trânsito lento, a 

diminuição da poeira, o que eleva a qualidade do ar e minimiza impactos na saúde respiratória da 

comunidade local.  

Para o presente processo foi obtida a Autorização Ambiental n. 60400, emitida pelo Instituto Água e 

Terra – IAT, com validade em 02/04/2026. 

 

14 – GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

 

 Essa análise permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam comprometer 

o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de 

ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem 

como a identificação de responsáveis por ação. 

 Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos 

riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade 

e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos 

durante a fase de planejamento e gestão do contrato. 

 A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços 

identificados e classificados neste documento. 

 

Risco  Probabilidade  Impacto  
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1 - Estimativa de preço em desacordo com os preços praticados 

no mercado 

Baixa Médio 

2 - Prestação de serviço sem qualidade Média Alto 

3 - Incapacidade de empresa vencedora em executar o contrato  Baixa Alto 

4 - Licitação deserta ou fracassada Baixa Médio 

 

 Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliará as ameaças que possam vir a 

comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de que formas devem ser tratadas, 

ela permeará todo processo de Contratação. 

 

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

 

Risco 1  Estimativa de preço em desacordo com os preços praticados no 

mercado  

Probabilidade  Baixa  

Impacto  Médio 

Dano  Disputa de preço deserta  

Ação Preventiva  Utilização de tabelas de referência com data-base recente. 

Ação de Contingência  Verificação de possíveis erros na elaboração do orçamento, ou de variações 

significativas nos preços dos serviços ocorridas no intervalo entre a 

conclusão do orçamento e o processo licitatório, e providencias os ajustes 

necessários. 

  

Risco 2  Prestação de serviço sem qualidade 

Probabilidade  Média  

Impacto  Alto  

Dano  Prejuízos financeiros e baixa qualidade do objeto colocado à disposição da 

população.  

Ação Preventiva  Exigência de atestado e qualificação técnica de serviço semelhante.  

Ação de Contingência  Fiscalização constante, exigir correção de serviços de baixa qualidade e 

aplicação de sanções quando cabível. 

  

Risco 3  Incapacidade de empresa vencedora em executar o contrato 

Probabilidade  Baixa  

Impacto  Alto  

Dano  Rescisão do contrato; Atraso na disponibilização da obra à população; 

Retrabalho para novo processo de contratação. 

Ação Preventiva  Exigir comprovação de capacidade financeira e técnica no processo 

licitatório.  

Ação de Contingência  Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções previstas quando 

ocorrer alguma falha contratual e, se necessário, cancelar contrato e 

adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação.  

  

Risco 4 Licitação deserta ou fracassada 

Probabilidade  Baixa 

Impacto  Médio 

Dano  Não realizar a contratação, tendo que republicar o edital e abrir novo prazo 

para a realização do processo licitatório.  

Ação Preventiva  Dar a publicidade necessária para o edital alcançar o maior número possível 

de interessados; Informar diretamente à empresas da área quando da 

publicação do edital. 
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Ação de Contingência  Republicação do edital observando requisitos que poderiam ter provocado a 

desistência de possíveis empresas interessadas.  

 

15 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Com os estudos, análises, demonstrativos realizados e aqueles juntados ao presente ETP, ficou, de 

maneira detalhada e comprovada a adequação da obra pretendida, no atendimento ao interesse social 

envolvido, bem como, restará atendido o interesse público e a perspectiva legislação. 

Das informações e dados que serviram de referência à elaboração deste Estudo, foi possível se 

constatar que há total viabilidade técnica e econômica, não havendo qualquer impacto ambiental. A obra 

em si, não apresenta qualquer característica ou aspecto técnico especial e existem diversas empresas na 

região aptas a execução do objeto. 

Há equipe técnica, nos diversos setores da Administração, para dar encaminhamento às atividades 

de contratação e execução, com os adequados procedimentos de gestão contratual e fiscalização técnica do 

objeto. 

Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada 

e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 

sustentabilidade caracterizados neste instrumento. 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar 

e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos 

que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 

 

 

 

Luiz Carniel 

Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

 

 

 

Michel Martinazzo 

Engenheiro Civil 
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Marmeleiro, 14 de junho de 2024. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

 1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência, a contratação de empresa especializada com 

fornecimento de material e mão de obra, para execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, 

em trecho de estrada municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de 

terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e sinalização horizontal e 

vertical, observadas as características apresentadas na documentação técnica e demais condições definidas 

neste processo e seus anexos. 

 

Item  Descrição 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável (R$) 

1 

Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, incluindo serviços 

de terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e 

sinalização horizontal e vertical, em trecho de estrada municipal que liga a rodovia BR-

280 à Comunidade São Brás. 

4.906.723,53 

Valor Total 4.906.723,53 

 

 1.2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço global, através da modalidade 

Concorrência, sob a forma eletrônica. 

 

 1.3. O prazo máximo para execução do objeto será de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da ordem 

de início dos serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido. 

 

 1.4. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

 2.1. A necessidade de realizar a implantação de pavimentação asfáltica, com drenagem e sinalização, 

em uma estrada municipal possui diversos benefícios no desenvolvimento e bem-estar da comunidade. A 

segurança é um dos principais, pois a pavimentação asfáltica oferece uma superfície de rodagem mais 

regular, diminuindo significativamente o risco de acidentes, enquanto uma sinalização clara e visível 

contribui para a orientação e segurança dos usuários. 

 2.2. A durabilidade e a manutenção menos frequente das estradas asfaltadas garantem menos 

interrupções no tráfego devido a reparos, o que é economicamente vantajoso a longo prazo. Essa melhoria 

na infraestrutura rodoviária também tem um impacto econômico positivo, facilitando o escoamento da 

produção e atração de negócios e turismo, o que pode levar ao desenvolvimento econômico das áreas 

adjacentes à estrada. 

 2.3. A valorização imobiliária é outra consequência direta da melhoria das estradas, beneficiando os 

proprietários locais com o aumento do valor de suas propriedades. Do ponto de vista dos usuários da via, 

estradas pavimentadas reduzem o desgaste dos veículos e, consequentemente, os custos com manutenção e 

combustível. 

 2.4. Além disso, estradas bem pavimentadas e sinalizadas melhoram a qualidade de vida dos 

moradores locais, proporcionando um trânsito mais tranquilo e menos poluente, o que se traduz em conforto 

e bem-estar.  

 2.5. Por fim, a inclusão social é um aspecto fundamental, pois uma estrada melhorada pode facilitar 

o acesso a serviços essenciais, como saúde e educação, promovendo a igualdade e a integração social. 
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 2.6. Esses argumentos reforçam a importância da implementação do projeto de pavimentação 

asfáltica e sinalização, destacando não apenas os benefícios práticos e econômicos, mas também o 

compromisso com a segurança e inclusão social.  

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

 3.1. O presente estudo, como já informado, refere-se à contratação de empresa especializada com 

fornecimento de material e mão de obra, para execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, 

incluindo mão-de-obra, equipamentos e materiais necessários, sendo que as descrições detalhadas da 

solução estão previstas na documentação técnica. 

  

 3.2. A descrição detalhada encontra-se em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

 

4 – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO: 

  

 4.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 6º, inciso 

XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021.  

  

 4.2. O regime de execução da obra será o de empreitada por preço global. 

  

 4.3. A contratação tem natureza de serviço comum de engenharia, tendo em vista que, a mão de obra, 

equipamentos e materiais utilizados são padronizáveis, amplamente disponíveis no mercado, os métodos 

construtivos são usuais e têm responsabilidade técnica assumida por profissional habilitado, bem como os 

objetos contratados são de conhecimento geral e possuem muitas características técnicas de fácil descrição 

e compreensão, conforme mencionado na Nota Técnica IBR 001/2021 e nos termos do art. 6º, inciso XXI, 

alínea ‘a’, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 4.4. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 

em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos 

a título de qualificação técnica, nos termos do art. 62, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e descrito 

no item 10 deste Termo de Referência. 

 

 4.5. Do Controle Tecnológico: 

 

 4.5.1. Será de total responsabilidade da empresa prestadora do serviço, e será prestado por 

profissional técnico habilitado, a apresentação de ensaios tecnológicos que comprovem a qualidade dos 

serviços executados e conforme especificações técnicas e exigências normativas. 

 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

 5.1. Condições de execução do objeto: 

 

 5.1.1. Conforme Memorial descritivo. 

 

 5.2. Subcontratação: 

 

 5.2.1. Não é admitida a subcontratação. 

 

 5.3. Início das Atividades: 

 

 5.3.1. No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do Contrato, deverá ser emitida 

a Ordem de Início dos Serviços autorizando o início dos trabalhos. O prazo de execução será contabilizado 

a partir deste momento. 

13

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

 5.3.2. No mesmo prazo citado em 5.3.1, a Contratada deverá informar em documento formal a 

indicação de preposto, a ser aceito pela Administração e mantido atualizado durante toda a execução 

contratual, conforme Art.º 118 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 5.4. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Termo de 

Referência inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 150 (cento e 

cinquenta) dias, contados a partir da data da assinatura do contrato, observada a Ordem de Início dos 

Serviços. 

 

 5.5. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante: 

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, obedecidos os 

limites fixados na lei; 

c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao 

objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse do CONTRATANTE; 

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

g) de outros casos previstos em lei. 

 

 5.6. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser determinadas 

pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão como fundamento 

para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 

 

 5.7. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 

seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por 

escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de 

greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser 

alegados como justificativa. 

 

 5.8. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, 

desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à 

CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

 

6 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

 6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

 6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

 6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de comunicação, 

inclusive mensagem eletrônica. 

 

 6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
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 6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

 6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

 a. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local durante a execução do objeto; 

 b. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

 6.7. Caberá a gestão do contrato ao Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, Sr. 

Luiz Carniel, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste 

contrato e ainda:  

 a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 

aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;  

 b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;  

 c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;  

 d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.  

 

 6.8. Caberá a fiscal de obra e do contrato, a Sra. Cheila Sirlene Beutler e aos fiscais substitutos Sr. 

Carlos Eduardo Barszcz ou Sr. Michel Martinazzo, o acompanhamento da execução do objeto da presente 

contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar 

o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da 

formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, 

verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro 

e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso 

os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada 

a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. Ocorrendo a substituição 

do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 

 

 § 1° A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e 

demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

 Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 

 Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

 

 § 2° A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 

especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de 

Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da 

CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização. 

 

 § 3° A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 

da fiscalização e do gestor do contrato. 

 

 § 4° Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios 

ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, 

removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o 

CONTRATANTE.  

 

 § 5° Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má 

qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou 
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prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 

normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção 

e/ou substituição do material rejeitado. 

 

 § 6° Todos os materiais utilizados na obra, devem possuir laudos ou selo de comprovação de 

atendimento as normas da ABNT, para apresentação à fiscalização caso solicitado. Na inexistência, fica a 

CONTRATADA responsável por contratar e arcar com o custo da realização dos ensaios do material usado 

na obra. 

 

 § 7° A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A 

finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 

 

 § 8° Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva, 

após o seu recebimento. 

 

 § 9° A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 

representá-la na execução do contrato. 

 

 § 10° A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a 

plenitude de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições 

e qualificações previstas neste Termo de Referência. 

 

 § 11° A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades e, na ocorrência destas, não implica em corresponsabilidade 

do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

 7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

 7.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

 

 7.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

 7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

 7.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

 

 7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

 7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
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execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

 7.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

 

 7.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 7.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

 a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 

 d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

 7.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

 

 7.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

 7.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

 

 7.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

 7.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

 7.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

 7.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

 

 7.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

 7.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
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 7.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116). 

 

 7.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único). 

 

 7.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

 7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 7.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 

 7.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

 

 7.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 

 7.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

 

 7.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

 

 7.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

 

 7.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

 

 7.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 

 7.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

 

 7.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

 

 7.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

 

 7.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 

 7.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 
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fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 

 

 7.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

 

 7.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de: 

 a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; 

 b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; 

 c) florestas plantadas; e 

 d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

 

 7.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 

da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso: 

 a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

 b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 

acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei 

n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

 c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 

produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de 

tal licença obrigatória; e 

 

 7.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 

em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites 

do território estadual. 

 

 7.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente – CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 

 

 7.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou 

do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme 

o caso. 

 

 7.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
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 7.39.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 

material para usos futuros. 

 

 7.39.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura. 

 

 7.39.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 

 7.39.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

 

 7.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

 

 7.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme 

o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados 

de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 

 7.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

 

 7.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar 

os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 

legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

 

 7.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando 

o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, ou aqueles estabelecidos 

na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

 

 7.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 

formação de preços os custos correspondentes. 

 

 7.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou 

dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao 

serviço de engenharia. 

 

 7.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 

dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 

nas especificações. 
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 7.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 

e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

 8.1 São obrigações do Contratante: 

 

 8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 

 

 8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato. 

 

 8.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 

 8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

 8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 

 

 8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 8.8. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência e no Contrato, mediante aprovação da 

equipe de fiscalização contratual, do gestor do contrato e ordenador da despesa. 

 

 8.9. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Contrato. 

 

 8.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 

 

 8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

 8.12. No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do requerimento, decidir sobre 

todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

 8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

 8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 
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 8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 

 8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

 a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

 b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

 c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

 d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

 e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis. 

 

 8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas. 

 

 8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

 8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

9 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

 

 9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o cronograma físico financeiro estabelecido no 

projeto. 

 

 9.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 a) não produziu os resultados acordados; 

 b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

 c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-

os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

 9.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

 

 9.4. Recebimento e aceitação do objeto: 

 

 9.4.1. O objeto deste Termo Referência será recebido provisoriamente, em no máximo até 30 (trinta) 

dias após a comunicação da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA ao 

CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços 

executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 

CONTRATANTE.  

 

 9.4.2. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência 

por parte da CONTRATADA. 
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 9.4.3. O recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência deverá estar formalizado até 90 

(noventa) dias após o recebimento provisório. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 

CONTRATANTE, a obra será considerada como recebida definitivamente. 

 

 9.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da 

obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

 

 9.5. Da medição: 

 

 9.5.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras 

efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitada a rigorosa 

correspondência com o projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo Contratante. 

 

 9.5.2. A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos elaborados pela 

Contratada, registrando os levantamentos, fotos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e 

determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados. 

 

 9.5.3. A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição deverão 

respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, inclusive critérios de medição e 

pagamento. 

 

 9.5.4. O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base 

nas medições de serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato. 

 

 9.5.5. A medição final será condicionada a entrega do As Built. 

 

 9.6. Das Condições de Pagamento: 

 

 9.6.1. O pagamento do valor acordado será realizado de acordo com as medições dos serviços, em 

moeda brasileira corrente, em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação correta da nota fiscal e 

documentos pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das parcelas. 

 

 9.6.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as medições dos serviços, sendo 

estas devidamente elaboradas e enviadas pela Contratada e conferidas pela fiscalização do Município. 

 

 9.6.3. Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 

sejam tomadas por parte da proponente, emitente da fatura. 

 

 9.6.4. A nota fiscal eletrônica e demais documentos exigidos e listados nesta cláusula, deverá ser 

encaminhada no endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br, ou deverá ser entregue no Departamento 

de Finanças do Município. 

 

 9.6.5. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, por intermédio de depósito em conta 

corrente bancária de titularidade da Contratada, indicada pela mesma e o Contratante efetuará o desconto 

dos tributos incidentes sobre o valor contratado, de acordo com a legislação em vigor. 

 

 9.6.6. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas de Tributos Federais, Estadual, 

Federal, CNDT e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de 

responsabilidade da Contratada, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

 

 9.6.7. O pagamento de cada parcela devida pelo CONTRATANTE fica condicionado ao pagamento 

e comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos: 
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 a) CREA, através da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT – 

Registro de Responsabilidade Técnica; 

 b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto a Receita Federal, com os dados conforme 

contrato; 

 c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

 

 9.6.8. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a Contratada deverá apresentar juntamente 

com a nota fiscal ao contratante, de acordo com os boletins de medição e empenhos a seguinte 

documentação: 

 a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e incidentes 

sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

ser certificada pelo Responsável Técnico; 

 b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por obra(s), 

devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e 

resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa 

Econômica Federal e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o 

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 

 b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem utilização de 

empregados, a Contratada deverá apresentar os dados da empresa e as informações relativas aos 

sócios e às suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e 

 c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Contratada, emitidas no respectivo mês do 

pagamento. 

 

 9.6.9. A Contratada deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de 

habilitação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência Social e Justiça do 

Trabalho). 

    

 9.6.10. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto são de 

inteira responsabilidade da Contratada. 

 

 9.6.11. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

ou agências são de responsabilidade da Contratada. 

 

 9.6.12. Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

 

 9.6.13. O valor do presente contrato não pago na data de vencimento deverá ser corrigido desde então 

até a data do efetivo pagamento, pela variação do índice INPC, ocorrida no período. 

 

 9.6.14. A última medição e respectivo pagamento deverão corresponder, no mínimo, a 10% (dez por 

cento) do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar 

o percentual mínimo para a última medição. 

 

 9.6.15. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

  a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra (Certidão negativa 

do INSS, referente a execução da obra); 

  b) Termo de Recebimento Provisório da obra; 

  c) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. 

 

  9.6.16. A emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra somente ocorrerá mediante a entrega 

pela Contratada de:  
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  a) “As Built” do serviço (quando houver alterações na execução da obra em decorrência de mudanças 

ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros); 

  b) Laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso; 

  c) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso, 

conforme previstos em projetos, quando for o caso; 

  d) Carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; e 

  e) Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis, quando for o caso. 

 

  9.6.17. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a 

que vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

 9.7. Antecipação de pagamento: 

 

 9.7.1. Não se aplica. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos regularmente indicados no 

edital, e, ainda: 

 

 10.2. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

 10.2.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

 10.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

 10.2.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede. 

 

 10.2.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

 10.2.1.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

 10.2.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

 10.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

 10.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

 10.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

 10.2.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

 10.2.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados 
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com o objeto licitado. 

 

 10.2.2.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS). 

 

 10.2.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 

de julho de 2011. 

 

 10.2.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

 10.2.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente 

da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta 

CONCORRÊNCIA, se outro prazo não constar do documento. 

 

 10.2.3.2.  Balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei 

ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de escrituração contábil digital, extraído do 

Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprove:  

 

 10.2.3.2.1. Que a licitante possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

de sua proposta; ou alternativamente 

 

 10.2.3.2.2. Que a licitante possui todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um): 

 

 a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante);  

 

 b) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  

 

 c) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

 

 10.2.4. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

 

 10.2.4.1. Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, DA EMPRESA LICITANTE, através da 

certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU. 

 

 10.2.4.1.1. Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA/CAU do Estado do 

Paraná deverá apresentar o registro do CREA/CAU do Estado de origem, ficando o licitante vencedor 

obrigado a apresentar antes da assinatura do contrato o visto do CREA/CAU do Paraná, incluindo a 

vinculação do responsável técnico indicado. 

 

 10.2.4.2. Atestado e/ou declaração de capacidade técnico-operacional fornecido(a) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, EM NOME DA EMPRESA 

LICITANTE, comprovando a execução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de obra/serviço 

semelhante/similar ao objeto do presente edital, quanto a complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior as parcelas de maior relevância técnica, conforme especificado nas tabelas abaixo: 

 

 10.2.4.2.1. Para o Item 01: 
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Descrição do Serviço Quantidade máxima licitada 
Quantidade mínima exigida de 

Acervo (50%) 

Execução e compactação de 

base e/ou sub-base para 

pavimentação de brita graduada 

simples – exclusive carga e 

transporte. 

6.810,00 m³ 3.405,00 m³ 

Execução e compactação de 

base e/ou sub-base para 

pavimentação de macadame 

seco – exclusive carga e 

transporte 

2.238,00 m³ 1.119,00 m³ 

Execução de pavimento com 

aplicação de concreto asfáltico – 

exclusive carga e transporte 

1.045,00 m³ 522,5 m³ 

 

 10.2.4.3. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da 

obra até o seu recebimento definitivo pelo Município. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa 

autorização do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como 

responsável técnico por mais de uma proponente. 

 

 10.2.4.4. Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, DO RESPONSÁVEL TÉCNICO indicado 

pela licitante, através de certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

  

 10.2.4.5. Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado no subitem 

10.2.4.3, e a licitante, mediante registro em Carteira de Trabalho, ficha de registro da empresa, contrato de 

prestação de serviços ou certidão do Conselho de Classe (CREA, CAU). Para dirigente ou sócio de empresa, 

tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou 

contrato social. 

 

 10.2.4.6. Atestado e/ou declaração de capacidade técnica profissional fornecida(o) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, EM NOME DO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO INDICADO, relativo à execução de serviço semelhante/similar ao objeto do presente edital, 

quanto a complexidade operacional e estrutural. 

 

 10.2.4.6.1. O(A) atestado e/ou declaração deverá ser comprovado através de Certidão de Acervo 

Técnico com atestado, emitida pelo respectivo Conselho de Classe, comprovando a execução de 50% 

(cinquenta por cento) dos serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior às parcelas de maior relevância técnica, conforme especificado nas 

tabelas abaixo: 

 

 10.2.4.6.1.1. Para o Item 01: 

Descrição do Serviço Quantidade máxima licitada 
Quantidade mínima exigida de 

Acervo (50%) 

Execução e compactação de 

base e/ou sub-base para 

pavimentação de brita graduada 

simples – exclusive carga e 

transporte. 

6.810,00 m³ 3.405,00 m³ 

Execução e compactação de 

base e/ou sub-base para 

pavimentação de macadame 

2.238,00 m³ 1.119,00 m³ 
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seco – exclusive carga e 

transporte 

Execução de pavimento com 

aplicação de concreto asfáltico – 

exclusive carga e transporte 

1.045,00 m³ 522,5 m³ 

 

 10.2.5. Os atestados e/ou declarações apresentados poderão ser diligenciados. 

 

 10.2.6. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação e Equipe de Apoio Técnico do Departamento de Administração e 

Planejamento/Setor de Engenharia quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 

 10.2.7 Em casos em que a Certidão de Acervo Técnico possuir descrição dos serviços que não seja 

iguais às citadas, deverá haver documentação complementar comprovando que os itens e quantidades 

exigidos foram executados nessas obras. A documentação complementar deverá ser a mais completa 

possível, podendo ser considerada insuficiente caso não demonstre claramente a execução dos serviços 

exigidos. 

 

 10.2.8. Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação do(a) atestado e/ou 

declaração: 

 Nome do contratado e do contratante; 

 Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra); 

 Localização e data da realização da obra; 

 Serviços executados e quantitativos. 

 

 10.3. DA DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS: 

 

 10.3.1. Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados 

para a execução da obra, sob pena de inabilitação. 

  

 10.4. VISITA TÉCNICA: 

 

 10.4.1. O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de Visita Técnica deverão ser 

juntados a Documentação de Habilitação. 

 

 10.4.2. As empresas interessadas, por intermédio de representante da empresa, poderão realizar 

Visita Técnica no local onde serão executados os serviços descritos no objeto deste Edital, visando constatar 

as condições e peculiaridades inerentes a sua execução, como infraestrutura existente, características do 

Município, tipo do solo, relevo e demais situações importantes de serem conhecidas e que poderão ser 

consideradas para elaboração das propostas. 

 

 10.4.3. A Visita Técnica deverá ser agendada, com no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência, através do telefone (46) 3525-8109, com a servidora, Sra. Cheila Sirlene Beutler. 

 

 10.4.4. As empresas também poderão declarar formalmente, em formulário próprio (papel timbrado), 

que optaram pela não realização da Visita Técnica no local do objeto licitado, assumindo todo e 

qualquer risco por esta decisão e responsabilizando-se pelas situações supervenientes, além de prestar o 

compromisso de fielmente executar os serviços nos termos do Edital, dos Projetos e dos demais anexos que 

compõem o presente processo licitatório. A declaração deverá ser assinada pelo responsável legal da 

empresa. 

 

 10.5. GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 96 e ss. da Lei nº 14.133/2021): 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 10.5.1. Será exigida a garantia da contratação de que trata o art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 

no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

 

10.5.2. A garantia, nas modalidades de caução em dinheiro, títulos da dívida pública e fiança 

bancária, deverão ser prestadas pelo adjudicatário em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

 

10.5.3. A garantia na modalidade de seguro-garantia deverá ser prestada pelo adjudicatário no prazo 

de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, sob pena 

de decadência do direito à contratação. 

 

10.5.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

 

11 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

11.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 4.906.723,53 (quatro milhões e 

novecentos e seis mil e setecentos e vinte e três reais e cinquenta e três centavos). 

 

11.2. É OBRIGATÓRIA a apresentação da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA proposta por parte da 

licitante, contendo a indicação do BDI, cronograma físico-financeiro e a composição dos itens detalhada, 

informando o percentual utilizado na composição do preço.  

  

11.3. A planilha orçamentária de referência foi elaborada conforme levantamento de quantitativos 

no Projeto Básico e Memorial Descritivo, sendo que as unidades dimensionais e preços foram obtidas 

conforme os indicadores: Tabela SINAPI, Referencial de Preços do DER-PR, e composições próprias. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/ Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

593 
10.01 

20.606 0027 1.222 4.4.90.51.02.02.00 0 

613 20.606 0027 1.222 4.4.90.51.02.02.00 955 

 

 

 

 

Luiz Carniel 

Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento 
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Planta de Localização do Município no Estado do Paraná
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Marmeleiro
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Projeto:

RECUPERAÇÃO RODOVIA MUNICIPAL
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Municipio de Marmeleiro - PR

Rodovia Municipal- Marmeleiro -  Paraná.

Data:
Novembro / 2.023

Folha:
01/01

76.205.665/0001-01

Responsável Técnico Projeto: Responsável Técnico Execução: Proprietário da Obra:

Francisco Beltrão

Renascença

Flor da Serra do Sul

Campo Erê - SC

Perimetro Urbano de Marmeleiro

Rodovia PR 280

Rodovia BR 180

MATEUS LUIZ 
LEICHTWEIS:
09199787970

Assinado de forma 
digital por MATEUS LUIZ 
LEICHTWEIS:091997879
70 
Dados: 2024.05.16 
14:27:18 -03'00'

PAULO JAIR 
PILATI:5247042
3953

Assinado de forma digital 
por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2024.05.17 
09:41:06 -03'00'
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO 76.205.665/0001-01

PAVIMENTAÇÃO - RECAP 
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INDICADA Dezembro/2023

Planta Baixa - Pavimentação

Zona Rural

PROJETO DE RECUPERAÇÃO DE BASE
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Remendo Profundo 3.496,07m²

PAULO ROBERTO ZAMARCHI Municipio de Marmeleiro
Engenheiro AMBIENAL CNPJ: 76.205.665/0001-01

CREA PR nº146369/D Proprietário

MATEUS L. LEICHTWEIS
Engenheiro Civil

CREA PR nº188773/D 

MATEUS LUIZ 
LEICHTWEIS:0
9199787970

Assinado de forma digital 
por MATEUS LUIZ 
LEICHTWEIS:0919978797
0 
Dados: 2024.05.16 
14:25:56 -03'00'

PAULO JAIR 
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953

Assinado de forma digital 
por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2024.05.17 09:24:09 
-03'00'

31

AutoCAD SHX Text
PROJETO/ INDICAÇÃO:

AutoCAD SHX Text
PROPRIETÁRIO:

AutoCAD SHX Text
CNPJ:

AutoCAD SHX Text
OBRA:

AutoCAD SHX Text
ÁREA:

AutoCAD SHX Text
ENDEREÇO:

AutoCAD SHX Text
PRANCHA:

AutoCAD SHX Text
LOTE:

AutoCAD SHX Text
QUADRA:

AutoCAD SHX Text
DATA:

AutoCAD SHX Text
ESCALA:

AutoCAD SHX Text
CONTEÚDO PRANCHA:

AutoCAD SHX Text
RESPONSÁVEL TÉCNICO:

AutoCAD SHX Text
PROPRIETÁRIO:

AutoCAD SHX Text
BAIRRO:

AutoCAD SHX Text
0

AutoCAD SHX Text
1

AutoCAD SHX Text
2

AutoCAD SHX Text
3

AutoCAD SHX Text
4

AutoCAD SHX Text
5

AutoCAD SHX Text
6

AutoCAD SHX Text
7

AutoCAD SHX Text
8

AutoCAD SHX Text
9

AutoCAD SHX Text
10

AutoCAD SHX Text
11

AutoCAD SHX Text
12

AutoCAD SHX Text
13

AutoCAD SHX Text
14

AutoCAD SHX Text
15

AutoCAD SHX Text
16

AutoCAD SHX Text
17

AutoCAD SHX Text
18

AutoCAD SHX Text
19

AutoCAD SHX Text
20

AutoCAD SHX Text
21

AutoCAD SHX Text
22

AutoCAD SHX Text
23

AutoCAD SHX Text
24

AutoCAD SHX Text
25

AutoCAD SHX Text
26

AutoCAD SHX Text
27

AutoCAD SHX Text
28

AutoCAD SHX Text
29

AutoCAD SHX Text
30

AutoCAD SHX Text
31

AutoCAD SHX Text
32

AutoCAD SHX Text
33

AutoCAD SHX Text
34

AutoCAD SHX Text
35

AutoCAD SHX Text
35

AutoCAD SHX Text
36

AutoCAD SHX Text
37

AutoCAD SHX Text
38

AutoCAD SHX Text
39

AutoCAD SHX Text
40

AutoCAD SHX Text
41

AutoCAD SHX Text
42

AutoCAD SHX Text
43

AutoCAD SHX Text
44

AutoCAD SHX Text
45

AutoCAD SHX Text
46

AutoCAD SHX Text
47

AutoCAD SHX Text
48

AutoCAD SHX Text
49

AutoCAD SHX Text
50

AutoCAD SHX Text
51

AutoCAD SHX Text
52

AutoCAD SHX Text
53

AutoCAD SHX Text
54

AutoCAD SHX Text
55

AutoCAD SHX Text
56

AutoCAD SHX Text
57

AutoCAD SHX Text
58

AutoCAD SHX Text
59

AutoCAD SHX Text
60

AutoCAD SHX Text
61

AutoCAD SHX Text
62

AutoCAD SHX Text
63

AutoCAD SHX Text
64

AutoCAD SHX Text
65

AutoCAD SHX Text
66

AutoCAD SHX Text
67

AutoCAD SHX Text
68

AutoCAD SHX Text
69

AutoCAD SHX Text
70

AutoCAD SHX Text
70

AutoCAD SHX Text
71

AutoCAD SHX Text
72

AutoCAD SHX Text
73

AutoCAD SHX Text
74

AutoCAD SHX Text
75

AutoCAD SHX Text
76

AutoCAD SHX Text
77

AutoCAD SHX Text
78

AutoCAD SHX Text
79

AutoCAD SHX Text
80

AutoCAD SHX Text
81

AutoCAD SHX Text
82

AutoCAD SHX Text
83

AutoCAD SHX Text
84

AutoCAD SHX Text
85

AutoCAD SHX Text
86

AutoCAD SHX Text
87

AutoCAD SHX Text
88

AutoCAD SHX Text
89

AutoCAD SHX Text
90

AutoCAD SHX Text
91

AutoCAD SHX Text
92

AutoCAD SHX Text
93

AutoCAD SHX Text
94

AutoCAD SHX Text
95

AutoCAD SHX Text
96

AutoCAD SHX Text
97

AutoCAD SHX Text
98

AutoCAD SHX Text
99

AutoCAD SHX Text
100

AutoCAD SHX Text
101

AutoCAD SHX Text
102

AutoCAD SHX Text
103

AutoCAD SHX Text
104

AutoCAD SHX Text
105

AutoCAD SHX Text
P/ Marmeleiro  

AutoCAD SHX Text
P/ FSS

AutoCAD SHX Text
SUB-BASE: Macadame Seco Britado   Com Brita Graduada  e:20cm

AutoCAD SHX Text
Capa CBUQ e:5cm

AutoCAD SHX Text
Pavimentação  Poliédrica

AutoCAD SHX Text
Remendo Profundo  Demolição Mecanica Base Brita Graduada e:30cm



CA
RI

M
BO

S 
E 

AN
OT

AÇ
ÕE

S

N

N

N

Planta Baixa Trecho IV
Estaca 105 a 135
Escala: 1:250

Planta Baixa Trecho V
Estaca 135 a 165
Escala: 1:250

Planta Baixa Trecho VI
Estaca 165 a 190
Escala: 1:250

OBSERVAÇÕES:
* CONFERIR MEDIDAS NO LOCAL;* EM CASO DE CONFLITO DE COTAS ENTRAR EM CONTATO COM O RESPONSÁVEL TÉCNICO;
* EM CASO DE DÚVIDA CONSULTE SEMPRE O RESPONSÁVEL TÉCNICO;
* REPRODUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DESSE DESENHO ESTA PROIBIDA, LEI FEDERAL 9.610 DE FEVEREIRO DE 1998;

MUNICIPIO DE MARMELEIRO 76.205.665/0001-01

PAVIMENTAÇÃO - RECAP 
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO 76.205.665/0001-01

PAVIMENTAÇÃO - RECAP 

PAULO ROBERTO ZAMARCHI Municipio de Marmeleiro
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INDICADA Dezembro/2023
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Empresa Contratada:

RNP: 1719498318

Registro/Visto: 54934

Título profissional:

ENGENHEIRO CIVIL Carteira: PR-188773/D

ZAMARCHI ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA - ME

MATEUS LUIZ LEICHTWEIS

 AVENIDA MACLLI, 255

CNPJ: 76.205.665/0001-01Contratante: MUNICIPIO DE MARMELEIRO

 CENTRO - MARMELEIRO/PR 85615-000 

01Contrato: 22/03/2024Celebrado em:

Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileiraTipo de contratante:

22/03/2024Data de Início: 22/06/2024Previsão de término:

 RODOVIA MUNICIPAL, SN

LINHA SÃO BRAS ZONA RURAL  - MARMELEIRO/PR 85615-000

Proprietário: MUNICIPIO DE MARMELEIRO CNPJ: 76.205.665/0001-01

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Quantidade Unidade
[Detalhamento, Elaboração de orçamento, Especificação, Levantamento, Projeto] de pavimentação asfáltica para 
rodovias 

 22800,00 M2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

,
Local

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
data

MATEUS LUIZ LEICHTWEIS - CPF: 091.997.879-70

MUNICIPIO DE MARMELEIRO - CNPJ: 76.205.665/0001-01

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br
 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br
Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

 Valor da ART: R$ 262,55 Registrada em : 22/03/2024 Valor Pago: R$ 262,55

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em:  12/06/2024 13:25:32

www.crea-pr.org.br 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720241616011

Página 1/1

MATEUS LUIZ 
LEICHTWEIS:09199787970

Assinado de forma digital por MATEUS LUIZ 
LEICHTWEIS:09199787970 
Dados: 2024.06.12 13:57:01 -03'00'

PAULO JAIR 
PILATI:52470423953

Assinado de forma digital por 
PAULO JAIR PILATI:52470423953 
Dados: 2024.06.12 16:16:22 -03'00'
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
OBRA:  Pavimentação de vias. 
 
PROPRIETÁRIO: Município de Marmeleiro – PR 
 
LOCAL: Zona Rural denominada Linha São Braz 
 

INTRODUÇÃO 

 
O Projeto Básico de Engenharia aqui apresentado foi elaborado em cumprimento 

às disposições contidas nos Escopos Básico para Projetos Rodoviários, 
desenvolvido pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná – DER/PR. 

O presente memorial descritivo tem por objetivo dar condições que regerão o uso 
dos materiais, equipamentos e serviços, a serem utilizados para execução da  
Camada de capa em CBUQ, além da reconstituição de base em brita graduada 
macadame seco. 

 
Sendo o Lote 1, tem por objetivos: 
 

1- Recuperação da Base e Sub Base com serviços de Remendo Profundo. 
2- Pavimentação total da pista existente com CBUQ. 
3- Sinalização horizontal e vertical.  

 
 

 
 
 
Mapa de Situação  

 
______ Marmeleiro 

40



 

 
4 

 
 
 
 
 
 

 
Croqui de Localização 

 

Estudos e Levantamentos 

1. Estudos Topográficos 
 

Os estudos topográficos realizados na Rodovia Municipal, trecho Rodovia 
BR373 ao – Comunidade Rural, teve por finalidade obter dados para a base que 
permitiu a elaboração do Projeto de Engenharia. 

 
O estudo utilizou como referência a PR-373, em Marmeleiro, onde é o 

acesso principal para entrada da cidade sentido Flor Da Serra do Sul – 
Marmeleiro, onde o crescimento urbano, instalação parques industriais empresas 
de grande porte, ocupa toda a extensão em estudo, além do fluxo local intenso 
juntando com a rodovia torna o trânsito bastante conflitante, com o 
levantamento cadastral das situações foi possível desenvolver estudos em planta, 
para apresentar proposta para atender a demanda existente. 

 
2. Metodologia 

A metodologia aplicada no estudo topográfico da rodovia municipal e 
interseções com a PR-373 para as etapas de serviço foram. Implantação de 
poligonal materializada por marcos intervisiveis. 

Levantamento planialtimétrico cadastral da faixa do terreno em estudo. 
Levantamento Aéreo, para geração de fotogrametria.  
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Levantamento planialtimétrico de alinhamento predial a alinhamento 
predial das seções transversais. 

Levantamento cadastral de todas as travessias urbanas e obras de artes. 
Para a execução dos levantamentos foram utilizados Estação Tota l ,  
GPS Geodés ico e  Drone.   

 
 
 

ESTUDOS HIDROLÓGICOS 

 
Os Estudos Hidrológicos foram desenvolvidos com a finalidade de 

estabelecer a caracterização climática, geomorfológica e pluviométrica da área de 
interesse, bem como os elementos necessários ao dimensionamento das obras 
do sistema de drenagem proposto. 

 
3. Pluviometria 

 
Nesta etapa foram desenvolvidos os estudos para o estabelecimento do 

regime pluviométrico da região de projeto, traduzido pelos histogramas de 
precipitações e dias de chuva e pelas curvas de intensidade e altura de 
precipitação x duração x frequência. 

A metodologia adotada preconiza a seguinte sequência de atividades: 
 

 Coleta de dados pluviométricos; 

 Caracterização climática geomorfológica; 

 Estabelecimento do regime pluviométrico. 
 
4. Coleta de Dados Pluviométricos 

 
A partir do Inventário das Estações Pluviométricas, compilado pela ANA – 

Agência Nacional das Águas, foi selecionada, pela sua posição em relação ao 
trecho em estudo e pela disponibilidade de dados, a estação pluviométrica 
Francisco Beltrão, no município de Francisco Beltrão, coordenadas geográficas 
26º05’00”S e 53º04’00”W, código de identificação 02653012, de responsabilidade 
da SUDERHSA – Superintendência de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e 
Saneamento Ambiental, período de observação: 1974 a 2006. Os anos de 1999 e 
2001 foram retirados por conterem muitas falhas, o que poderia comprometer os 
cálculos estatísticos 

 
5. Caracterização Climática e Geomorfológica 

 
A região onde se situa o segmento em estudo faz parte do Terceiro 

Planalto ou Planalto de Trapp do Paraná, desenvolvendo-se sobre rochas ígneas 
mesozóicas. 

Em função desta situação geológica, a heterogeneidade de materiais que 
existe, provém dos diferentes estágios de decomposição do basalto, resultante 
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de sequência dos sucessivos derrames e das variações verticais de cada 
derrame. Assim, a possibilidade de encontrar ocorrências de materiais granulares 
“in natura” inexiste. 

Os cursos d’água que drenam a área em estudo compõem a bacia do Rio 
Iguaçu no curso final. 

As características climáticas, segundo classificação de Wladimir Köppen, 
se enquadram como sendo Cfa, caracterizado por clima sempre úmido, pluvial 
quente temperado. A temperatura média anual situa-se entre 18-20ºC, com 
média das máximas de 24,4ºC e média das mínimas de 16,8ºC. 

 
6. Estabelecimento do Regime Pluviométrico 

 
O regime pluviométrico regional é definido pelos histogramas de 

precipitações e dias de chuva e pelas curvas de intensidade e altura de 
precipitação x duração x freqüência. 

Nos histogramas das estações pluviométricas, são apresentados os dados 
referentes às médias, mínimas e máximas precipitações e dias de chuvas 
mensais anuais. 

Analisando-se os histogramas, o regime pluviométrico da região resume-se 
conforme apresentado na sequência. 

ESTAÇÃO FONTE MÉDIA ANUAL
 DE 
PRECIPITAÇÃO 

MÉDIA ANUAL
 DE DIAS 
DE CHUVA 

FRANCISCO 
BELTRÃO 

SUDERHSA 2.034,05 mm 132 dias 

Dos histogramas observa-se que o trimestre mais chuvoso é o outubro-
novembro- dezembro e o trimestre mais seco é junho-julho-agosto. 

As curvas de intensidade e altura de precipitação x duração x freqüência, 
foram obtidas analisando-se as precipitações pluviométricas da estação situada 
na região do projeto, conforme relacionada anteriormente, de modo a estabelecer 
a precipitação com duração correspondente a 1 dia e tempo de recorrência de 10 
anos. 

A sequência para a determinação das curvas do regime pluviométrico foi: 
 

 Seleção da maior altura de chuva registrada em cada ano das séries 
históricas disponíveis, resultando uma série das máximas diárias anuais; 

 Cálculo da altura máxima diária para a duração de 1 dia e tempo de 
recorrência de 10 anos; 

 Determinação das alturas de precipitação para os diversos tempo de 
duração e recorrência; 

 Traçado das curvas altura de precipitação x duração e intensidade de 
precipitação x duração para os diferentes tempo de recorrência; 

 
a) Séries das Máximas Diárias Anuais 

Pela relação da maior altura de precipitação registrada em cada ano das 
séries históricas disponíveis, obteve-se, para a estação pluviométrica 
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selecionada, a série das máximas diárias anuais, apresentadas no quadro 
“Cálculos Estatísticos”. 

 
b) Cálculo da Altura Máxima Diária 

A definição da altura máxima diária de precipitação com duração de 1 dia e 
tempo de recorrência de 10 anos, foi obtida pela determinação da frequência das 
máximas anuais observadas nas séries históricas disponibilizadas. 

De acordo com a metodologia preconizada no “Manual de Hidrologia 
Básica para Estruturas de Drenagem do DNER”, a precipitação de 1 dia de 
duração com 10 anos de recorrência foi transformada em precipitação 
correspondente a 24 horas, multiplicando-se o seu valor por um coeficiente igual 
a 1,13. 

Os cálculos efetuados encontram-se apresentados na seqüência, no 
quadro “Cálculos Estatísticos”. 

 
c) Curva Altura/Intensidade de Precipitação x Duração x Freqüência 

Conforme o mapa do Anexo “A” do “Manual de Hidrologia Básica para 

Estruturas de Drenagem do DNER”, o posto mais próximo da região de estudo e 
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que apresenta características climáticas semelhantes é o posto de Ponta Grossa, 

com precipitação de 24 horas de duração e 10 anos de recorrência igual a: 

P24horas,10anosPonta Grossa/Referência = 

139,00mm Precipitação relativa = 0,77 

Este valor, quando comparado com a Precipitação Relativa obtida para 24 

horas de duração e 10 anos de recorrência para o segmento rodoviário estudado: 

 
P24horas,10anosPonta Grossa/Referência = 

179,90 Precipitação relativa = 1,29 

Resulta no seguinte coeficiente de 

correção para transporte dos dados 

dos valores da constante K: 

C = 1,29 – 0,77 = 0,52 

A partir destes valores, os valores de K são determinados para a situação 

de projeto, conforme ilustrado no quadro abaixo: 

 

 

VALORES DE "K" 
Posto de referência: 60 - 

Ponta Grossa TR: 10 anos 
P24horas projeto: 179,90 
Preferência: 139,00 
Prelativa : 1,29 
Correção: 0,52 

DURAÇ
ÃO 

VALORES "K" 

Minu
tos 

Hor
as 

Referê
ncia 

Proj
eto 

(Anexo 
D)  

5 0,08 0,74 1,26 
    
    

7 0,12 0,74 1,26 
10 0,17 0,82 1,34 
15 0,25 0,82 1,34 
30 0,50 0,82 1,34 
60 1,00 0,78 1,30 
12
0 

2,00 0,78 1,30 

24
0 

4,00 0,78 1,30 

36
0 

6,00 0,78 1,30 

72
0 

12,0
0 

0,78 1,30 
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14
40 

24,0
0 

0,77 1,29 

28
80 

48,0
0 

0,77 1,29 

57
60 

96,0
0 

0,76 1,28 
8640 144,00 0,75 1,27 

Para definição das curvas, fez-se necessário o cálculo dos elementos 

constantes no quadro de precipitações. Estes elementos são as alturas e as 

intensidades de precipitação para os diversos tempos de duração e recorrência. 

O quadro foi montado com o auxílio de parâmetros retirados do “Manual de 

Hidrologia Básica para Estruturas de Drenagem do DNER”. Os parâmetros foram 

obtidos do gráfico do Anexo “B” e das tabelas do Anexo “C” deste manual. 

Na sequência, são apresentados os quadros contendo as famílias de 

curvas altura/intensidade de precipitação x duração x frequência. Apresentam-se 

também os histogramas. 

TABELA PRECIPITAÇÃO/RECORRÊNCIA/DURAÇÃO/INTENSIDADE 
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INTENSIDADE DE PRECIPITAÇÃO 
Posto: Francisco Beltrão 
Período de Observação: 1974-2006 

Média Anual: 2.034,05mm 
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Média Anual: 2.034,05mm 

 
NÚMERO DE DIAS DE CHUVA 

Posto: Francisco Beltrão Período de Observação: 1974-2006 

 

Média Anual:132 dias 
7. Fluviometria (Descargas de Bacias) 

 
Esta etapa dos trabalhos é dedicada aos resultados do escoamento 

superficial das águas, sejam elas perenes ou intermitentes, procurando avaliar 

as vazões necessárias ao dimensionamento hidráulico das obras novas ou a 

verificação das obras existentes com suspeita de insuficiência hidráulica. 
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A metodologia adotada recomenda a seguinte sequência de atividades: 
 

 Coleta e análise de dados existentes; 

 Identificação das bacias de contribuição; 

 Inspeção de campo; 

 Definição dos aspectos fisiográficos das bacias hidrográficas; 

 Definição dos parâmetros básicos de calculo; 

 Determinação das vazões de dimensionamento. 
 
8. Coleta e Análise de Dados Existentes 

 
Os dados coletados, de interesse para o desenvolvimento do estudo, 

foram agrupados, pela sua natureza, em: 

 Topográficos; 

 Fisiográficos. 
 

a) Dados Topográficos 
 

Basearam-se nas cartas topográficas da região, na escala 1:50.000, 

elaboradas pelo Ministério do Exército. 

b) Dados Fisiográficos 
 

Os dados fisiográficos da área em estudo foram obtidos pela consulta 

aos seguintes documentos: 

 Geografia Física do Estado do Paraná – Reinhard Maack; 

 Levantamentos topográficos. 

Identificação das Bacias de Contribuição 
 
 

Foram estudadas as bacias hidrográficas necessárias para o 

dimensionamento dos dispositivos de drenagem. 

Para a definição das bacias e de seus índices de forma, área, 

comprimento do talvegue principal e desnível, foram utilizadas cartas 

topográficas 

 
 
9. Inspeções de Campo 
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Identificação das bacias e de posse dos dados envolvendo a pedologia, 

a cobertura vegetal e a utilização do solo, efetuaram-se inspeções de campo 

com o intuito de detalhar os aspectos fisiográficos de cada uma das bacias de 

contribuição, bem como dos cursos d’água cruzados pelo traçado. 

 

  

10. Aspectos Fisiográficos Regionais e da Bacia Hidrográfica 
 

De posse dos dados existentes, complementados pelas observações de 

campo, buscou-se definir características envolvendo o relevo, a cobertura 

vegetal, a pedologia e a utilização do solo, essenciais à caracterização do 

deflúvio e traduzidas nas exposições a seguir. 

 

a) Relevo 
 

O relevo característico das bacias analisadas pode ser classificado como 
ondulado. 

 
b) Cobertura Vegetal 

 
A vegetação da parte oeste do terceiro planalto e de seus vales fluviais, 

desenvolvidas sobre os férteis solos de terra roxa, provenientes da 

decomposição das lavas básicas da camada de Trapp, pertencia ao tipo 

floresta subcaducifólia tropical ou mata pluvial subtropical de Maack. A 

constituição diversa, a imponência e a gradativa transição para o caráter 

subtropical relacionam-se à altitude. 

A fisionomia e composição desta mata variam conforme sua localização, 

destacando-se nestes solos os pinheiros araucária. Existiam ainda, e que hoje 

foram angicos, o cedro, a canela, etc. 

 
c) Pedologia 

 
Para os basaltos da Formação Serra Geral predominam os latossolos 

avermelhados, argilosos, maduros e bem drenados. O horizonte A, 

praticamente inexistente, salvo quando é protegido pela vegetação. O horizonte 

B é espesso, argiloso e bem desenvolvido. No horizonte C, aparece o basalto 
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alterado, evidenciado por uma massa cinzenta a amarela a acastanhada, 

podendo conter preservadas as diáclases, que facilitam a infiltração das águas 

pluviais. 

11. Definição dos Parâmetros Básicos de Cálculo 
 

Os parâmetros básicos necessários ao cálculo das vazões para o 

dimensionamento hidráulico das obras de arte correntes e especiais, e dos 

dispositivos de drenagem superficial, a serem definidos na sequência, 

compreendem: 

 

 Tempo de Recorrência; 

 Coeficientes de Deflúvio; 

 Tempo de Concentração. 
 
 

a) Tempo de Recorrência 
De acordo com as especificações gerais para elaboração dos estudos 

hidrológicos, os tempos de recorrência adotados, por tipo de obra, são: 

 
 

 Drenagem do Pavimento T = 1 ano; 

 Drenagem Superficial T = 10 anos; 

 Bueiros Tubulares T = 15 anos; 

 Bueiros Celulares T = 25 anos; 

 Obras de Arte Especiais T = 100 anos. 
 
 

b) Coeficientes de Deflúvio 
 

A definição dos coeficientes de escoamento superficial foi dividida em 
duas etapas a 

saber: 

 Coeficiente “C”, aplicável quando da utilização do Método Racional; 

 CN, Número da curva definidora do complexo solo-vegetação, 

utilizado no método do Hidrograma Unitário. 

b.1) Coeficientes “C” e “CN” 
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Adotado em função das características fisiográficas das bacias de 

contribuição em análise, define a parcela do volume precipitado que se 

transforma em escoamento superficial. 

Os coeficientes “C” e “CN” adotados foram: 
 

Condições 

de 

Superfície 

C CN 

Pista de rolamento 0,90 70 

Acostamentos 0,80 70 

Taludes gramados 0,70 60 

Sarjetas de 
concreto 

0,90 70 

Áreas gramadas 0,40 60 

Perímetro urbano 0,60 60 

Áreas externas 0,30 50 

As características do solo e da cobertura vegetal, das bacias em estudo 

para os rios Empossado e Dois Vizinhos, recomendaram que dentre as curvas 

dos complexos hidrológicos solo-vegetação, do “U.S. Soil Conservation 

Service”, a que melhor se enquadra no segmento em estudo é CN = 50. 

 
c) Tempo de Concentração 

 
Para o cálculo do tempo de concentração das bacias de contribuição, 

utilizou-se da fórmula recomendada pelo DNOS: 

 

 

Onde: 

Tc = tempo de concentração (min); 
A = área da bacia de contribuição (ha); 
L = comprimento do talvegue principal (m); 
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K = coeficiente tabulado em função das características 
fisiográficas da bacia;  
i = declividade do talvegue principal (%). 
 

12. Determinação das Vazões de Projeto 
 

As vazões necessárias ao dimensionamento hidráulico das diferentes 

estruturas que compõem o sistema de drenagem podem segundo o fim a que 

se destinam, ser classificadas em: 

 
 Vazões para Obras de Arte Correntes e Especiais; 

 Vazões para Obras de Drenagem Superficial; 

 Vazões para Obras de Drenagem Profunda. 
 
13. Vazão para Obras de Arte Correntes e Especiais 

 
Neste item foram verificados os comportamentos hidráulicos das obras 

projetadas à implantar, sendo que a verificação hidráulica e as soluções dos 

problemas serão apresentados no Projeto de Drenagem. 

  A seguir são apresentadas as metodologias para o cálculo das vazões de 
projeto. 
 

a) Bacias com áreas ≤ 5 km2 
 

As vazões necessárias ao dimensionamento hidráulico dos bueiros 

com bacia de área de contribuição < 5 Km² serão calculadas através da 

aplicação do Método Racional, que é largamente utilizado na determinação da 

vazão máxima de projeto para bacias pequenas. Os princípios básicos desta 

metodologia são: 

 Considera-se a duração da precipitação intensa de projeto igual ao tempo 

de concentração. Ao considerar esta igualdade admite-se que a bacia é 

suficientemente pequena para que esta situação ocorra, pois a duração é 

inversamente proporcional à intensidade. Em bacias pequenas, as 

condições mais críticas ocorrem devido a precipitações convectivas que 

possuem pequena duração e grande intensidade; 

 Adota um coeficiente único de perdas, denominado C, estimado com 

base nas características da bacia; 
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 Não se avalia o volume da cheia e a distribuição temporal das vazões. 
 

A equação do método racional é a seguinte: 
 

Q  
C.I.A 

3,6x106 
 
 

Onde: 
 

Q = vazão de 
contribuição (m³/s); C = 
coeficiente de 
escoamento; 
I = intensidade de precipitação 
(mm/hora); A = área da bacia de 
contribuição (m²). 

 
 

b) Bacias com áreas > 5 km2 
 

O método selecionado foi o do Hidrograma Unitário Triangular, 

desenvolvido, em 1957, pelo “U.S.Soil Conservation Service”, aplicável à 

obtenção das relações precipitação/deflúvio, em bacias hidrográficas com área 

de até 2500 km². 

A aplicação desse método envolve as seguintes operações: 
 

 Identificação das características físicas da bacia; 
 Determinação do tempo de concentração e tempo unitário; 
 Cálculo do tempo de pico; 
 Cálculo do tempo de descida; 
 Avaliação da descarga de ponta; 
 Cálculo de precipitação efetiva; 
 Avaliação da vazão de dimensionamento. 

 
 

a. 1) Identificação das Características Físicas da Bacia 
 

Das cartas topográficas, na escala 1: 50.000, foram levantadas as 

características físicas das bacias hidrográficas. 

 
a. 2) Tempo de Concentração e Tempo Unitário 
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Os tempos de concentração e unitário foram obtidos pela aplicação das 

fórmulas do DNOS (vista anteriormente) e: 

Ht = 
Tc

 
5 
 

Onde: 
 

Tc= tempo de concentração, em horas; 
 Ht = tempo unitário. 

 

a.  Tempo de Pico 

O valor do tempo de pico, que traduz, em horas, o tempo necessário para 

que a precipitação conduza à vazão de pico, é obtido pela fórmula: 

tp = 
Ht 

+ 0,6.Tc 
2 

a. 4) Tempo Base e Tempo de Descida 

Os tempos de base e descida do hidrograma são definidos pelas 
expressões: 

tb = 2,67.tp e 

tr = 1,67.tp 
 

 Descarga de Ponta 

O valor da descarga de ponta, em m³/s, do hidrograma unitário triangular é 

fornecido pela fórmula: 

Qp =
2,08.A 

Tp 
 
 

 
 Precipitação Efetiva 

As precipitações efetivas são calculadas pela expressão: 

  

Sendo o valor de P’, precipitação corrigida, necessário para bacias com 
área superior a 25 km², fornecido pela expressão: 
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Onde o Po é obtido diretamente das curvas altura x tempo de duração. 

 
14. Vazão para Obras de Drenagem Superficial 

 
As vazões necessárias ao dimensionamento hidráulico dos dispositivos de 

drenagem superficial serão calculadas através da aplicação do Método Racional, 

citado anteriormente. 

A vazão para o dimensionamento da sarjeta expressa em função do 

comprimento e da altura do corte será definida pela expressão: 

 

Onde: 
l1 = semi-largura da pista (m); 
l2 = largura do acostamento 
(m);  
l3 = largura da sarjeta (m); 
H = altura do talude (m); 
L = comprimento crítico da 
sarjeta(m);  
I = intensidade de precipitação 
(mm/h). 

 
Para os meios-fios nas interseções, elimina-se na expressão anterior a 

largura l3 e a altura H, resultando: 

 

15. Vazão para Obras de Drenagem Profunda 
 

A determinação da quantidade de água a escoar para as camadas 

inferiores do pavimento e que influenciarão no dimensionamento dos drenos, 
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será calculada através da aplicação do Método Racional, traduzido pela 

fórmula: 

Q= C.I.1.L.2,40x10-2 
 

Onde: 
Q = quantidade de água a escoar (m³/dia); 
 C = taxa de infiltração, igual a 0,33; 
I = intensidade de precipitação (mm/hora);  
1 = largura da faixa de contribuição (m); 
L = comprimento crítico (posição das saídas) (m). 

ESTUDOS GEOLÓGICOS 

 
16. Aspectos Geomórficos Regionais 
 

Do ponto de vista geomórfico, o trecho considerado, abrange terrenos 
pertencentes ao 3° Planalto de Guarapuava, conforme designação proposta por 
Maack em 1968. 

Regionalmente trata-se de uma paisagem com predomínio de formas 
de relevo planas e suavemente ondulados, tendendo para relevos 
tabuliformes, consequência direta da horizontalidade das litologias subjacentes. 

As ondulações mais acentuadas e as quebras de relevo mais abruptas, 
estão vinculadas a direções estruturais (falhas, fraturas, diferentes 
competências das camadas rochosas e, de maneira sintomática, a capacidade 
de erosão linear dos coletores hidrográficos intervenientes ao trecho). As 
encostas são suaves e ricas em cobertura de solos maturos. 

 
17. Vegetação e Ações Antrópicas 
 

A cobertura vegetal primitiva era a da Mata Pluvial Tropical das regiões 
interiores. 

Essa vegetação por ocasião da ocupação regional foi maciça e 
indiscriminadamente devastada. Cedendo lugar as culturas cíclicas (soja e trigo) 
ou mesmo pastagens, restando muito pouco do que foi uma cerrada cobertura 
vegetal. 

Apenas ao longo de alguns cursos d’água, observa-se remanescentes 
da antiga mata. 

Esse desmatamento desregrado e predatório foi imensamente 
prejudicial para o ecossistema regional, provocando a lixiviação e o 
empobrecimento dos solos. 

 
18. Geologia e Pedologia 
 

Para que se entenda o comportamento espacial dasformações 
geológicas, a coluna estratigráfica da região pode ser exposta como segue: 

 
Idade: recente jurássico/cretáceo 
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Formação: aluviões e colúvios; depósitos paludais recentes, grupo são 
bento, formação serra geral. 

Litologia: pedregulhos e argilas não consolidadas; depósitos orgânicos 
restritos, derrames de lavas básicas-predominando basaltos. 

 
19. Formação Serra Geral 

 
Uma sucessão de derrames de lavas de natureza basáltica constitui a 

porção basal da coluna geológica regional, formando uma sequência 
horizontalizada de camadas, com suave mergulho para o quadrante SW que 
aflora raramente. 

A cobertura de solos normalmente é espessa e, somente em locais 
muito dissecados pela rede hidrográfica é que a rocha está a descoberto. 

Sob o ângulo petrográfico, os basaltos apresentam variedades 
estruturais bastante diversas, indo desde basaltos amigdaloides até basaltos 
porfiríticos. Fenômenos secundários de desvitrificação e silicificação são 
também bastante comuns. 

Os do tipo normal e porfiríticos, são de coloração escura e granulação 
fina, enquanto que os amigdaloides ostentam aspectos bem menos uniformes, 
predominando os tons rosa ou avermelhados com inúmeras cavidades 
preenchidas por quartzo, calcita, calcedônia, etc. 

O caráter poroso dessas rochas aliado á presença de minerais 
secundários de fácil decomposição além da presença de vidro vulcânico, faz 
com que o comportamento dessas duas litologias apresente aspectos de 
alteração nitidamente distintos. 

Enquanto os basaltos normais constituem rochas bastante resistentes 
ao intemperismo formando lajes ou patamares, os basaltos amigdaloides, mais 
facilmente alteráveis só afloram quando protegidos por capas de rochas 
sobrepostos e constituindo normalmente escarpas. 

 
O tipo de solo dominante em toda a extensão o trecho em superfície é a 

argila vermelha, bastante homogênea, madura em seu grau de alteração, 
normalmente apresentam bons valores de suporte podendo ser usado como 
material nobre para compor camadas finais de terraplenagem e ou camadas 
inferiores de pavimento. 

 
20. Solo 

O solo da região é classificado como latossolo roxo, terra roxa 
estruturada (LR d6; TR) e apresenta solos profundos, com boa capacidade de 
retenção de água, aeração e permeabilidade. 

 
Segundo a classificação pedológica os solos pertencem a dois 

principais grupos: 
 

Latossolo Roxo Eutrófico (relevo ondulado a plano); 
Terra Roxa Estruturada Eutrófica (relevo ondulado). 
Caracterização de subtrechos Geologicamente Homogêneos  

 Geologicamente o trecho pode ser tratado com uma única unidade 
geotécnica, com subleito constituído por argilas vermelhas maturas, 
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enquadradas no grupo A-7-5 de classificação HRB com valores de CBR em torno 
de 12,00% e valores de expansão em torno de 0,2%.Não foram localizados locais 
de ocorrências de solos de baixa resistência ou expansivos ou ainda litossolos que 
necessitem estudos e atenção especial. 

As condições de drenagem interna são de regulares a boa. 
 

21. Materiais de construção Viária 

 
Foram realizadas inspeções de campo e também a nível regional procurando-

se cadastrar todas as ocorrências de materiais passiveis de utilização nas obras 
de implantação do trecho, levando em consideração aspectos como distâncias de 
transportes minimizadas, qualidade dos materiais e capacidade de produção e 
fornecimento, o resultado de tal pesquisa foi considerado satisfatório tanto do 
ponto de vista econômico como de qualidade dos mesmos, sendo que as 
fontes de materiais indicados são todas ocorrências em exploração comercial, 
largamente utilizadas em obras rodoviárias na região, ficando a cargo do licitante 
optar pelo fornecedor que mais lhe convir desde que atenda as especificações do 
DER/PR. 

 
 

PROJETOS  

 
A seguir são apresentadas informações para elaboração do Plano de 

Execução das obras, são fornecidas informações quanto ao apoio logístico para 
execução da obra e aspectos climáticos, administrativos, técnicos e de segurança 
relevantes ao planejamento da obra. 

A cidade de Marmeleiro, localizada na região sudoeste do Estado do Paraná, 
faz parte da Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná. Considerando o 
porte da obra foram indicadas ocorrências comerciais, para o fornecimento de 
materiais pétreos britados e de areia, bem como as misturas usinadas serão 
provenientes da pedreira, materiais betuminosos provenientes da Repar localizada 
em Araucária, pedreiras e areal indicados são comerciais. Foi previsto que o canteiro 
de obras da empreiteira venha a ser locado o mais próximo ao inicio da obra. 

O clima da região é do tipo Cfa, segundo a classificação de Koppen, ou seja, 
clima temperado úmido, a menor concentração de chuvas ocorrem de abril a 
outubro, sendo indicada a melhor época para execução da terraplenagem. 

A obtenção da Licença de Instalações junto ao IAP deverá ter os 
procedimentos realizados em tempo hábil para não atrapalhar o bom         andamento da 
obra. 
22. Licenciamento Ambiental 

É de responsabilidade exclusiva do empreiteiro a obtenção das autorizações 
ambientais, junto ao órgão responsável, para a realização das atividades ou serviços. 
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 Aproveitamento de jazidas, quando não utilizadas pedreiras comerciais; 
instalação de acampamentos; 
 Usina de asfalto; 
 Planta da britagem; 

       Bota foras, dos produtos resultantes de fresagem e demolição do 
pavimento. 

No caso do empreiteiro adquirir os insumos, junto a fornecedores comerciais, 
deve apresentar ao DER/PR toda documentação que comprove a regularidade de 
todas as instalações bem como sua licença de operação emitida pelo órgão 
competente. 

Trafego durante a execução da obra 

A empresa responsável pela execução da obra devera prover os usuários da 
rodovia com caminhos alternativos quando houver interrupção no transito da rodovia. 

Instalações 

Quando do inicio dos serviços de construção da obra, todas as instalações de 
apoio deverão estar prontas, no mínimo os Escritórios, Oficinas e Almoxarifado. 

 
23. Diretrizes Básicas 

Deverão ser seguidas de modo a obter o bom andamento e acabamento dos 
serviços, qualquer que sejam: 

Obras projetadas devem ser atacadas de acordo com o cronograma físico a 
ser aprovado, disposto de forma a evitar a concentração de obras no mesmo trecho 
de forma a minimizar as interferências junto ao fluxo de veículos. 

Garantir sempre o escoamento lateral das águas para os bordos. 

Dedicar atenção especial á sinalização diurna e noturna durante a execução 
das obras. 

Utilizar na sinalização vertical cones, placas próprias, barreiras e, se 
necessário, sinalizador com bandeira. 

No período noturno utilizar-se de iluminação artificial, para proporcionar maior 
segurança aos usuários da rodovia e pedestres. 
 

Relação do Pessoal Técnico 
 

A seguir é apresentada a relação de pessoal técnico mínimo 
necessário, para à execução da obra: 

 
Engenheiro Supervisor 1 
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Engenheiro Residente 1 
Encarregado Geral 1 
Encarregado de Terraplenagem 1 
Encarregado de Drenagem e O.A.C. 1 
Encarregado de Pavimentação 2 
Encarregado de Usina 1 
Condutor de Topografia 1 
Laboratorista Chefe 2 
Chefe de Escritório 1 
Mecânico Chefe 1 

RELAÇÃO MÍNIMA DE EQUIPAMENTOS 
 

Discriminação Unidad
e 

Quantida
de 

Acabora para CBUQ ud 01 
Betoneira 580L (Gasolina) ud 01 
Caminhão basculante com capacidade igual ou superior a 9m³ ud 04 
Caminhão carroceira 1418/48 14t ud. 01 ud 01 
Caminhão espargidor de asfalto 6.000l (Imprimação com CM-30) ud 01 
Caminhão espargidor de asfalto 6.000l (Pintura de Ligação com 
emulsão) 

ud 01 

Caminhão tanque com barra distribuidora de água (10.000l) ud 01 
Carregadeira frontal de pneus 924-G ou similar ud 01 
Compressor de ar (reboque 200pcm) ud 01 
Distribuidor de agregado autopropelido ud 01 
Equipamento para hidrossemeadura ud 01 
Escavadeira Hidráulica potência mínima 100 HP ud 01 
Grade de discos (40 discos) ud 01 
Laboratório comp. de solos e asfalto, inclusive sonda rotativa p/ 
pav. 

ud 01 

Máquina de pintura de faixas autopropelido ud 01 
Motoniveladora 140-H média com escarificador ud 01 
Rolo compact. de pneus autopropelido com dispos. de pressão 
variáv. 

ud 01 

Rolo compact. estático tipo tandem ud 01 
Rolo compact. liso vibratório autopropelido ud 01 
Rolo pé de carneiro autopropelido VAP-70 ud 01 
Trator agrícola 297/4 ou similar ud 01 
Vibrador de imersão para concreto ud 01 

   
 
ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS 

Terraplenagem 
 

Pavimentação 
Regularização do Subleito DER/PR ES-P 01/05 

Brita Graduada DER/PR ES-P 05/05 

Imprimação e Impermeabilização DER/PR ES-P 17/05 

Pintura de Ligação DER/PR ES-P 17/05 

CBUQ c/CAP 50/70 DER/PR ES-P 21/05 
Sinalização 
Placas e suporte de madeira DER/PR ES-OC 
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10/05 

Faixa de sinalização Horizontal DER/PR ES-OC 
02/05 

 
24. DOS SERVIÇOS: 

 
25. PROJETO GEOMÉTRICO 

 
 O projeto geométrico foi desenvolvido, tendo por base a pista existente, 
mantendo o mesmo traçado e perfil e greide já consolidados. No projeto geométrico 
consta o greide de terraplenagem, com cotas calculadas de 20 em 20m, com rampas 
indicadas e elementos das curvas verticais, para calculo de estacas intermediarias 
utilizar base de dados dos PIVs. 
 
  
 
26. TERRPLANAGEM 
  

O processo de terraplanagem consiste em transformar o terreno da forma 
natural para a configuração desejada com o auxílio de equipamentos e máquinas 
para a execução de corte, aterro, escavações, transporte, descarga e acabamento. 
 Sendo que será mantido o traçado geométrico da pista existente não se 
faz necessário execução de terraplanagem, tipo corte ou aterros.  
 Será executado um melhoramento da pista existente, com a recuperação 
de base e sub base, e pavimentação asfáltica.  

 
 

  
27. DRENAGEM 
 
O sistema de drenagem da pista existente, já atende a necessidade da pista, sendo 

que melhoramento ou ampliação das galerias existentes deverá ser feito por contra 
partida física do município.  

 
28. RESTAURAÇÃO DA PISTA EXISTENTE 
 
 Será executado uma recuperação de base, sub base. Sendo que a pista 
existente tem uma área de 22.800,00m² 

Deverá ser recuperada empregando técnica de remendo profundo uma área 
de 7.460,00m², com uma espessura de 30 cm, totalizando 2.238,00m³ de demolição. 
 
 
  
29.  Do Remendo Profundo. 
 

 Remendo profundo é o reparo do pavimento asfáltico existente, atingindo a 
profundidade da camada de base e podendo chegar até o sub leito, cuja execução 
se faz por processo mecânico. 
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 O serviço de remendo profundo consiste na demolição e remoção do 
pavimento existente na espessura de 30,00cm. Sendo este preenchido com 
macadame seco com brita graduada, sendo realizado em duas camadas de 
compactação mecânica, na espessura final a ser atingida de 30 centímetros. 

 Desta forma o greide da pista ficara na mesma altura para receber a capa 
com espessura de 5 centímetros final sobre totalidade da pista. além da pintura de 
ligação com RR-1C. 

 
Remendo Profundo = 7.460,00m²  
Demolição Mecânica (30cm) = 2.238,00m³  
Regularização e Compactação subleito = 7.460,00m² 
Imprimação CM-30 = 7.460,00m² 
Macadame seco britado preenchido c/brita graduada (30cm) = 2.238,00m³ 
 

 
CORREÇÃO DO GREIDE. 
 
 Após serviços de recuperação de base, com o serviço de remendo profundo está previsto 
2.250,00m³ de brita graduada simples, para correção e compatibilização do greide (perfil longitudinal 
da pista) visando otimizar curvas vertical, para uma melhora trafegabilidade. 
 
 
 Condições Gerais 

0.1 Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta especificação: 
 

a) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas de 
Segurança para Trabalhos em Rodovias do DER/PR; 

 
b) sem o devido licenciamento/autorização ambiental conforme Manual de 

Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR; 
 

c) em dias de chuva; 
 

d) sem a marcação prévia do perímetro da área a ser reparada. 
 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

0.2 Materiais: todos os materiais utilizados devem satisfazer às 
especificações aprovadas pelo DER/PR. 

 
0.2.1 O concreto asfáltico usinado à quente (CAUQ) a ser empregado no 
preenchimento dos reparos profundos deve atender ao disposto na especificação 
de serviço DER/PR ES-P 21/2005, no que couber. 

0.2.2 Base ou sub-base: podem ser utilizados materiais granulares ou 
camadas cimentadas, de acordo com o projeto e atendendo, no que couber, às 
especificações DER/PR ES-P 05/05, DER/PR ES-P 06/05, DER/PR ES-P 07/05, 
DER/PR ES-P 11/05 ou DER/PR ES-P 16/05. 
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0.3 Equipamento 

0.3.1 Todo o equipamento, antes do início da execução do serviço, deve ser 
cuidadosamente examinado e aprovado pelo DER/PR, sem o que não é dada a 
autorização para o seu início. 

0.3.2 Os equipamentos utilizados na execução de reparos profundos são: 
 

a) perfuratrizes pneumáticas com implemento de corte; 

b) serra corte concreto/asfalto; 

c) fresadora a frio (opcional); 

d) mini carregadeira de pneus; 

e) motoniveladora; 

f) compressor de ar; 

g) caminhão basculante; 
h) soquetes mecânicos portáteis e/ou placas vibratórias; 
i) rolo pneumático autopropulsionado de pressão variável (35 a 120 lb/pol2); 
j) distribuidor de asfalto autopropulsionado, ou rebocável, equipado com 

espargidor manual; 
k) vassouras manuais; 
l) ferramentas manuais. 

 
0.4 Execução 

 
0.4.1 A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e 
segurança da obra ou do serviço é da executante. 

 
0.4.2 As operações de reparos profundos subordinam-se aos elementos 
técnicos constantes do projeto e/ou indicados pelo DER/PR, compreendendo as 
etapas executivas descritas a seguir. 

 
a) Corte ou escavação com dimensões e profundidades definidas no projeto 

ou pelo DER/PR, de forma a se obter a configuração de figura plana 
regular, com dois lados paralelos ao eixo do pavimento e os outros dois 
ortogonais ao mesmo eixo, e paredes verticais. A profundidade de corte 
deve atingir a espessura total da camada a ser reparada. 

b) A escavação ou corte se processa com o emprego de serra corte 
concreto/asfalto, combinado com perfuratrizes pneumáticas com 
implemento de corte. No caso de camadas coesivas, opcionalmente o 
corte poderá ser feito com máquina fresadora. 

c) A remoção das camadas deterioradas é feita com o emprego de mini-

64



 

 
28 

 
 
 
 
 
 

carregadeira. 

d) Drenagem da caixa: caso previsto em projeto ou quando indicado pelo 
DER/PR, deve ser assegurada a drenagem da caixa de remoção, 
mediante a confecção de sangras laterais, pela adequada conformação do 
fundo das caixas e pela aplicação de colchão drenante de areia, o qual 
deverá atender ao disposto na DER/PR ES-P 26/05. 

 
e) Após a operação de remoção, inclusive de eventuais fragmentos soltos 

ocorrentes no interior da caixa, processa-se a varredura e limpeza da 
superfície a ser preenchida. 

f) Na seqüência é efetuada a regularização e compactação da superfície 
resultante no fundo da caixa, mediante emprego de placas vibratórias ou 
soquetes mecânicos. 

g) Atendendo ao especificado em projeto e/ou pelo DER/PR, tanto com 
relação a materiais quanto a espessuras, a caixa é preenchida com o 
material de base e/ou sub- base selecionado. As camadas individuais 
aplicadas não devem ultrapassar a espessura compactada de 0,15 m. A 
compressão é feita mediante o emprego de placas vibratórias ou soquetes 
mecânicos, devendo ser atingido o grau de compactação mínimo indicado 
na especificação do DER/PR correspondente ao material utilizado. 

h) Em seguida, aplica-se imprimação no fundo e nas paredes da caixa com 
emprego de material asfáltico indicado em projeto e/ou pelo DER/PR, em 
obediência à DER/PR ES-P 17/2005. 

i) O preenchimento da porção superior da caixa é feito com concreto 
asfáltico usinado à quente, na espessura indicada em projeto e/ou pelo 
DER/PR, em obediência à especificação DER/PR ES-P 21/2005, no que 
couber. 

j) A distribuição do concreto asfáltico é feita com o emprego de 
motoniveladora ou, em reparos de pequenas proporções, por processo 
manual.. 

k) O concreto betuminoso é disposto em uma camada única, quando a 
profundidade da caixa não for superior a 0,05 m. Para profundidades 
maiores, o preenchimento se processa em duas ou mais camadas, na 
dependência da espessura do revestimento asfáltico previsto, sendo que 
cada camada individual compactada não deve ser superior a 0,05 m. 

l) A compactação da massa asfáltica com CAUQ para preenchimento da 
caixa é feita de forma preponderante com o emprego de rolo de pneus 
autopropelido, podendo ser necessário, na superfície da caixa e na fase 
inicial, o uso auxiliar de compactador vibratório portátil. O número de 
passadas necessárias deve permitir a obtenção de grau de compactação 
na faixa de 97% a 101%. 

m) ibera-se o tráfego imediatamente após o completo resfriamento do CAUQ 
de preenchimento. 

n) O material removido na operação de corte e eventuais sobras de materiais 
utilizados no preenchimento devem ser depositados em local indicado em 
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projeto ou determinado pelo DER/PR. 

 

 
 

30. PAVIMENTAÇÃO DA PISTA  
 

 Após serviços de recuperação de base, com o serviço de remendo profundo 
devera ser executado uma camada base com macadame seco com brita graduada 
com a espessura de 20cm, sobre a totalidade da pista em seus 22.800,00m², trecho 
da estaca 0 a estaca 190 com 6,00m de largura para posteriormente a pavimentação 
da pista. E para corrigir imperfeições do Greide a execução de 1.170,00m³ de Brita 
graduada, posteriormente a pavimento de uma capa em CBUQ na pista com 
espessura de 5,00cm, largura de 5,50m e área de 20.900,00m². 
 
 Imprimação: 22.800,00m² 
 Pintura de Ligação RR-1C = 20.900,00m² 
 CBUQ (5,00cm) = 2.612,50T 

 
Imprimação 

 
Pintura asfáltica executada sobre a superfície de uma camada de base para 

promover certa coesão à superfície da camada pela penetração do ligante asfáltico 
aplicado, impermeabilizar e conferir condições adequadas de ligação entre a 
camada de base e a camada asfáltica a ser sobreposta. É aplicável em camadas de 
base de pavimentos flexíveis e também, em casos especiais indicados em projeto, 
em camadas de sub-base. 

Deverá ser aplicada emulsão CM-30. A emulsão será aplicada com caminhão 
espargidor, sem bicos entupidos, e ser executada em dias secos (com ausência de 
umidade) e não muito frios (temperaturas acima de 10°C). A má aplicação da pintura 
resulta em uma camada acima com vários pontos “soltos”. A taxa de emulsão a ser 
aplicada deverá ser de 1,2 l/m². 

A superfície a ser pintada deve ser varrida, eliminado o pó e todo e qualquer 
material solto, podendo também, ser necessário o emprego de jato de ar 
comprimido. 

Antes da aplicação do ligante betuminoso, no caso de bases de solos coesivos, 
tratados ou não, a superfície da base deve ser levemente umedecida. Sendo 
necessário também respeitar os parâmetros estabelecidos nas Especificações de 
Serviços Rodoviários do DER-PR (DER/PR ES-P 17/17 – PINTURAS ASFÁLTICAS) 

 
 

Pintura de Ligação 
 

Pintura asfáltica executada com a função básica de promover a aderência ou 
ligação da superfície da camada pintada com a camada asfáltica a ser sobreposta. É 
aplicável em camadas de base, em camadas de ligação ou intermediárias de duas 
ou mais camadas asfálticas na construção de pavimentos flexíveis e ainda, sobre 
antigos revestimentos asfálticos, previamente à execução de um reforço, 
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recapeamento e rejuvenescimento superficial com lama asfáltica, micro revestimento 
e reperfilagens com misturas asfálticas a frio ou a quente.  

Deverá ser aplicada emulsão RR-1C. A emulsão será aplicada com caminhão 
espargidor, sem bicos entupidos, e ser executada em dias secos (com ausência de 
umidade) e não muito frios (temperaturas acima de 10°C). A má aplicação da pintura 
resulta em uma camada acima com vários pontos “soltos”. A taxa de emulsão a ser 
aplicada deverá ser de 0,5 l/m². 

A superfície a ser pintada deve ser varrida, eliminado o pó e todo e qualquer 
material solto, podendo também, ser necessário o emprego de jato de ar 
comprimido. 

Antes da aplicação do ligante betuminoso, no caso de bases de solos coesivos, 
tratados ou não, a superfície da base deve ser levemente umedecida. Sendo 
necessário também respeitar os parâmetros estabelecidos nas Especificações de 
Serviços Rodoviários do DER-PR (DER/PR ES-P 17/17 – PINTURAS ASFÁLTICAS) 
 
 CBUQ 

 
Os caminhões tipo basculantes para o transporte do concreto asfáltico, deverão 

ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água 
e sabão, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura 
às chapas. 

As vibro-acabadoras devem ser autopropelidas e possuírem um silo de carga, e 
roscas distribuidoras, para distribuir uniformemente a mistura em toda a largura de 
espalhamento da vibroacabadora. Enquanto o caminhão está sendo descarregado, 
o mesmo deve ficar em contato permanente com a vibroacabadora, sem que sejam 
usados os freios para manter esse contato. 

Será executado uma camada de capa com 5,00cm de espessura  
Todas camada de capa projetada projetada na Faixa C da tabela abaixo. 

Trata-se de uma mistura flexível, resultante do processamento a quente, em uma 
usina apropriada, de agregado mineral graduado, material de enchimento e cimento 
asfáltico, espalhada e comprimida a quente. O agregado utilizado deve seguir a 
tabela abaixo.  
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FONTE: DER/PR ES-P 21/17 – CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE 

 
 

Os agregados devem estar limpos e isentos de materiais decompostos, preciso 
no controle da matéria orgânica e devem ser constituídos de fragmentos sãos e 
duráveis, isentos de substâncias deletérias. A empresa vencedora do processo 
licitatório deverá fazer o controle tecnológico da obra, sendo indispensável à 
apresentação do Laudo técnico do controle tecnológico e dos resultados dos ensaios 
realizados em cada etapa dos serviços, conforme exigências normativas do DNIT, 
sem qualquer custo adicional para o Município. Deverá apresentar relatório relativo a 
Característica Marshall da Mistura, Analise Granulométrica, Distribuição 
Granulométrica da Mistura e Ensaios do Ligante. 

Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar à obra, deve apresentar o 
Certificado de Qualidade (Ensaios de especificação) correspondente à data de 
fabricação ou ao dia de carregamento e transporte para o canteiro de serviço, sendo 
que o mesmo deve ser CAP 50/70. Deve trazer também indicação clara da 
procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distância de transporte 
entre a fonte de produção e o canteiro de serviço. 

A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança 
da obra ou do serviço é da executante. Sendo necessário também respeitar os 
parâmetros estabelecidos nas Especificações de Serviços Rodoviários do DER-PR 
(DER/PR ES-P 21/17 – CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE) 
 
 
31. Sinalização 

 
Sinalização Horizontal: Após a execução do CBUQ, deverá ser pintada a 

sinalização horizontal. Faixas de divisão de tráfego na cor amarela e faixas de 
estacionamento na cor branca. A sinalização deverá obedecer às dimensões 
especificadas nos projetos em anexo. A superfície a ser sinalizada deve estar seca, 
livre de sujeira, óleos, graxas ou qualquer outro material que possa prejudicar a 
aderência da sinalização ao pavimento; 

As tintas destinadas à pintura de sinalização horizontal devem possuir 
propriedades que permitam uma elevada resistência ao desgaste por abrasão pela 
incidência do trafego, invariabilidade na sua cor, e elevada refletividade quanto à 
incidência de luz dos veículos, de acordo com a especificação DNER 339, a tinta 
utilizada será tinta acrílica automotiva para sinalização horizontal. 

 
 Sinalização Vertical: A sinalização vertical devera ser executada conforme prancha 
em anexo. 
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ENSAIOS NECESSÁRIOS/CONTROLE TECNOLÓGICO 
 
 

 
A empresa vencedora do processo licitatório deverá fazer o controle tecnológico 

da obra, sendo indispensável à apresentação do Laudo técnico do controle 
tecnológico e dos resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos serviços, 
conforme exigências normativas do DNIT, sem qualquer custo adicional para o 
Município. Os seguintes ensaios se farão necessários: 

 Revestimento em CBUQ: Percentagem de Betume – Norma DNER-ME 
053/94; 

 Revestimento em CBUQ: Grau de Compactação (razão entre a densidade 
aparente da massa asfáltica compactada na pista e a densidade máxima indicada 
em laboratório para a mistura – ensaio Marshall); 

 Revestimento em CBUQ: Determinação da Densidade Aparente – Norma 
DNER-ME 117/94; 

 Revestimento em CBUQ: Determinação da espessura do revestimento com a 
extração de corpos de prova com a utilização de sonda rotativa (medir a altura do 
corpo-de-prova com paquímetro, em quatro posições equidistantes, e adotar como 
altura o valor da média aritmética das quatro leituras). 
 
 

Marmeleiro, Janeiro 2024. 
 
 

 
___________________________ 

Proprietário  
 
 
 
 

 
___________________________ 

Responsável Técnico   
 
 
 
 
 

 
___________________________ 

Responsável Técnico   

PAULO JAIR 
PILATI:524704239
53

Assinado de forma digital por 
PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2024.05.24 15:53:16 
-03'00'
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
949621/2023 MARMELEIRO

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
12-23 (N DES.) Pavimentação 24,22% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

4.906.723,53 
1. SINAPI (PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA) - - BDI 1 - 4.906.723,53 RA
1.1. SINAPI Administração Local - - BDI 1 - 123.893,56 RA
1.1.1. Composição 2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL Unidade 1,00           99.737,21 BDI 1 123.893,56 123.893,56 RP
1.2. Composição 0 Serviços Preliminares Unidade -                    8,00 BDI 1 - 1.676,60 RP

1.2.1. Composição 0
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO (DIMENSÃO 
3,00x1,50m)

UNIDADE 1,00             1.349,70 BDI 1 1.676,60 1.676,60 RP

1.3. SINAPI Terraplanagem - - BDI 1 - 144.849,94 RA
1.3.1. DER-PR 400000 DESMATAMENTO E LIMPEZA DIAM. ATÉ 30CM M2 7.600,00                    1,15 BDI 1 1,43 10.868,00 RP
1.3.2. DER-PR 404000 REMOÇÃO DE SOLOS MOLES M3 350,00                  11,33 BDI 1 14,07 4.924,50 RP
1.3.3. DER-PR 516100 PREENCHIMENTO REBAIXO C/ RACHÃO M3 430,00                  95,32 BDI 1 118,41 50.916,30 RP

1.3.4. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 7.000,00                    2,53 BDI 1 3,14 21.980,00 RP

1.3.5. SINAPI 100975

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 350,00                    8,81 BDI 1 10,94 3.829,00 RP

1.3.6. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 12.900,00                    2,53 BDI 1 3,14 40.506,00 RP

1.3.7. SINAPI 100975

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 1.081,00                    8,81 BDI 1 10,94 11.826,14 RP

1.4. SINAPI Remendo Profundo - - BDI 1 - 814.042,69 RA
1.4.1. DER-PR 512050 DEMOLIÇÃO MECÂNICA DE PAVIMENTO M3 2.238,00                  42,26 BDI 1 52,50 117.495,01 RP

1.4.2. SINAPI 100978

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 2.238,00                    7,14 BDI 1 8,87 19.851,06 RP

1.4.3. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 33.570,00                    2,53 BDI 1 3,14 105.409,80 RP

1.4.4. SINAPI 100576
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M2 7.460,00                    2,82 BDI 1 3,50 26.110,00 RP

1.4.5. SINAPI 96400
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE MACADAME SECO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 2.238,00                111,46 BDI 1 138,46 309.873,49 RP

1.4.6. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 67.140,00                    2,53 BDI 1 3,14 210.819,61 RP

Pavimentação

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
611742023 Pavimentação Asfaltica

CURITIBA MARMELEIRO
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
949621/2023 MARMELEIRO

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
12-23 (N DES.) Pavimentação 24,22% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

4.906.723,53 Pavimentação

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
611742023 Pavimentação Asfaltica

CURITIBA MARMELEIRO
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

1.4.7. SINAPI 100975

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 2.238,00                    8,81 BDI 1 10,94 24.483,72 RP

1.5. SINAPI Correção do Greide - - BDI 1 - 519.115,50 RA

1.5.1. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 56.700,00                    2,53 BDI 1 3,14 178.038,00 RP

1.5.2. SINAPI 96396
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 2.250,00                122,03 BDI 1 151,59 341.077,50 RP

1.6. SINAPI Pavimentação - - BDI 1 - 3.179.155,42 RA

1.6.1. SINAPI 96396
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 4.560,00                122,03 BDI 1 151,59 691.250,40 RP

1.6.2. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 136.800,00                    2,53 BDI 1 3,14 429.552,00 RP

1.6.3. SINAPI 100975

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 4.560,00                    8,81 BDI 1 10,94 49.886,40 RP

1.6.4. DER-PR 560100 IMPRIMAÇÃO IMPERMEAB. EXCLUSIVE FORNEC. DA EMULSÃO M2 22.800,00                    0,51 BDI 1 0,63 14.364,00 RP
1.6.5. DER-PR 589100 FORNECIMENTO DE ASFALTO DILUÍDO CM-30 T 27,36             5.894,81 BDI 1 7.322,53 200.344,42 RP
1.6.6. DER-PR 561100 PINTURA DE LIGAÇÃO EXCLUSIVE FORNEC. DA EMULSÃO M2 20.900,00                    0,35 BDI 1 0,43 8.987,00 RP
1.6.7. DER-PR 589420 FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C T 10,45             3.748,59 BDI 1 4.656,50 48.660,45 RP

1.6.8. SINAPI 95995
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 1.045,00             1.252,31 BDI 1 1.555,62 1.625.622,90 RP

1.6.9. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 31.350,00                    2,53 BDI 1 3,14 98.439,00 RP

1.6.10. SINAPI 100986
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 1.045,00                    9,28 BDI 1 11,53 12.048,85 RP

1.7. SINAPI Sinalização - - BDI 1 - 123.989,82 RA

1.7.1. SINAPI 102512

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

M 15.200,00                    5,92 BDI 1 7,35 111.720,00 RP

1.7.2. Composição 1 PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL UNIDADE 19,00                519,87 BDI 1 645,78 12.269,82 RP

PMv3.0.6 2 / 3
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
949621/2023 MARMELEIRO

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
12-23 (N DES.) Pavimentação 24,22% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

4.906.723,53 Pavimentação

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
611742023 Pavimentação Asfaltica

CURITIBA MARMELEIRO
LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico
Nome: Mateus Luiz Leichtweis
CREA/CAU: 188773/D

Data ART/RRT: 1720241616011
segunda-feira, 18 de março de 2024

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

MARMELEIRO

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.

PMv3.0.6 3 / 3

MATEUS LUIZ 
LEICHTWEIS:09199787970

Assinado de forma digital por MATEUS LUIZ 
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CUSTO UNIT CUSTO UNIT
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

Composição 0 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO (DIMENSÃO 3,00x1,50m) UNIDADE 1.332,76 1.349,70

SINAPI-I 4417
SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, 
PEROBA-ROSA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   M     1 7,99 7,99

SINAPI-I 4491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 M     4 6,81 6,81

SINAPI-I 4813
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 
X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 M2    4,5 250,00 250,00

SINAPI-I 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       KG    1 15,26 15,26
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5 30,70 34,31
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3 24,33 26,90

SINAPI 94962
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 M3 0,02 376,55 387,43

Composição 1 PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL UNIDADE 507,93 519,87

SINAPI 94962
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 M3 0,03 376,55 387,43

DER-PR_I 160380 SUPORTE METÁLICO PERFIL C- 38 GALV. P/PLACA SINAL. INCLUSIVE ACESSÓRIOS KG 3,5 40,30 40,30
DER-PR 820000 PLACA SINALIZAÇÃO C/ PELÍCULA REFLETIVA M2 0,4 576,96 588,74

SINAPI-I 4383
PARAFUSO FRANCES METRICO ZINCADO, DIAMETRO 12 MM, COMPRIMENTO 140MM, COM PORCA 
SEXTAVADA E ARRUELA DE PRESSAO MEDIA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       UN    4 15,91 15,91

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 24,33 26,90
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2 30,70 34,31

Composição 2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL UNIDADE 86.522,80 99.737,21
SINAPI 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 100 110,56 128,00
SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 292 34,73 39,87

SINAPI-I 2350 AUXILIAR DE ESCRITORIO (HORISTA)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          H     292 17,71 20,56

SINAPI 101385 AUXILIAR DE LABORATORISTA DE SOLOS E DE CONCRETO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 5 4.581,36 5.253,09
DER-PR_I 210080 TOPÓGRAFO H 292 82,73 95,67
SINAPI-I 244 AUXILIAR DE TOPOGRAFO (HORISTA)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           H     292 9,95 11,55
SINAPI 88321 TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 292 34,88 40,13

Data

COMPOSIÇÕES

Mateus Luiz Leichtweis
188773/D

Responsável Técnico:
CREA/CAU:

18/03/2024

1Planilha Referência.xls versão 1.10 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário

GIOVANI 
TOLOTTI:0526
4528977

Assinado de forma 
digital por GIOVANI 
TOLOTTI:05264528977 
Dados: 2024.03.18 
09:24:11 -03'00'

MATEUS LUIZ 
LEICHTWEIS:0
9199787970

Assinado de forma 
digital por MATEUS LUIZ 
LEICHTWEIS:0919978797
0 
Dados: 2024.03.25 
11:22:34 -03'00'

73



74



75



76



77



78



79



80



81



_

Quadro de Composição do BDI

AC 4,67%
SG 2,20%
R 3,00%

DF 1,12%
L 8,35%

CP 3,00%
ISS 0,09%

CPRB 0,00%
BDI PAD 24,22%
BDI DES 24,22%

Observações:

Data

Nome: Mateus Luiz Leichtweis

CREA/CAU: 188773/D

ART/RRT: 1720241616011

611742023 949621/2023 MARMELEIRO

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Pavimentação Asfaltica / Pavimentação

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 3,00%

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 3%, com a respectiva 
alíquota de 3%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

MARMELEIRO segunda-feira, 18 de março de 2024
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

PMv3.0.6 1 / 2

MATEUS LUIZ 
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Quadro de Composição do BDI

611742023 949621/2023 MARMELEIRO

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Pavimentação Asfaltica / Pavimentação

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 3,00%

PMv3.0.6 2 / 2

PAULO JAIR 
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Assinado de forma digital por 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
949621/2023

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

05/24 06/24 07/24 08/24 09/24 10/24 11/24 12/24 01/25 02/25 03/25 04/25
1. (PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA)  4.906.723,53 % Período: 22,25% 18,80% 18,08% 18,27% 22,59% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

%: 22,25% 18,80% 18,08% 18,27% 22,59% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: 1.091.770,40 922.595,13 887.201,26 896.637,00 1.108.519,74 - - - - - - - 
Período: Contrapartida: - - - - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 1.091.770,40 922.595,13 887.201,26 896.637,00 1.108.519,74 - - - - - - - 

%: 22,25% 41,05% 59,13% 77,41% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Repasse: 1.091.770,40 2.014.365,53 2.901.566,79 3.798.203,79 4.906.723,53 4.906.723,53 4.906.723,53 4.906.723,53 4.906.723,53 4.906.723,53 4.906.723,53 4.906.723,53 

Acumulado: Contrapartida: - - - - - - - - - - - - 
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 1.091.770,40 2.014.365,53 2.901.566,79 3.798.203,79 4.906.723,53 4.906.723,53 4.906.723,53 4.906.723,53 4.906.723,53 4.906.723,53 4.906.723,53 4.906.723,53 

Local Responsável Técnico
Nome: Mateus Luiz Leichtweis
CREA/CAU: 188773/D

Data ART/RRT: 1720241616011

611742023

Total:    R$ 4.906.723,53

Item Descrição

segunda-feira, 18 de março de 2024

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Pavimentação

 Valor (R$) Parcelas:

MARMELEIRO Pavimentação Asfaltica

MARMELEIRO
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Assinado de forma digital por MATEUS 
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CRONOGRAMA PREVISTO PLE

1. Digite nas células em amarelo o número do período em que os eventos serão concluídos:

Es
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t 3
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11
4

Es
t 1

14
 a

 1
52

Es
t 1
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
Informe abaixo o NÚMERO DO PERÍODO em que os eventos serão concluídos

1 Administração Local A administração local será proporcional a execução dos demais eventos, independente de frentes de obra.
F 2 Administração Local 1
F 3 Serviços Preliminares 1 3
F 4 Terraplanagem 1 2 3 4 5
F 5 Remendo Profundo 1 2 3 4 5
F 6 Correção de Greide 1 2 3 4 5
F 7 Pavimentação 1 2 3 4 5
F 8 Sinalização 1 5 6

Nº do 
Evento Título dos Eventos

VOLTAR ATUALIZAR LINHAS
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LEICHTWEIS:091997879
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AGRUPADORES DE EVENTOS

1. Selecione abaixo a forma de definição dos agrupadores de eventos:

Nº do Evento Valor Total dos Eventos (R$)
1 -                                           
2 123.893,56                              
3 1.676,60                                  
4 144.849,94                              
5 814.042,69                              
6 519.115,50                              
7 3.179.155,42                           
8 123.989,82                              

Pavimentação
Sinalização

Correção de Greide

Definir Manualmente

Título do Evento

Remendo Profundo

Administração Local
Administração Local
Serviços Preliminares
Terraplanagem
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LEICHTWEIS:091997879
70

Assinado de forma digital por 
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
611742023 MARMELEIRO
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 1.091.770,40 922.595,13

1. (PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA) - .
1.1. Administração Local - . 1,00 
1.1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL Unidade 1,00 Unidade 2.Administração Local. Administração Local 1,00 
1.2. Serviços Preliminares - Planilha Referencia 12-2023 1.Administração Local. 1,00 

1.2.1.
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO (DIMENSÃO 
3,00x1,50m)

UNIDADE 1,00 1 3.Serviços Preliminares
.
Serviços Preliminares 1,00 

1.3. Terraplanagem - 2.Terraplanagem.
1.3.1. DESMATAMENTO E LIMPEZA DIAM. ATÉ 30CM M2 7.600,00 3800mx2,00m 4.Terraplanagem. Terraplanagem 2.536,00 2.533,00 
1.3.2. REMOÇÃO DE SOLOS MOLES M3 350,00 4.Terraplanagem. Terraplanagem 175,00 175,00 
1.3.3. PREENCHIMENTO REBAIXO C/ RACHÃO M3 430,00 4.Terraplanagem. Terraplanagem 215,00 215,00 

1.3.4.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 7.000,00 Trans. Solo mole 350m³x20km 4.Terraplanagem
.
Terraplanagem 3.500,00 3.500,00 

1.3.5.

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 350,00 Trans. Solo mole 4.Terraplanagem

.

Terraplanagem 175,00 175,00 

1.3.6.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 12.900,00 Pedreira até Obra 430m³x30km 4.Terraplanagem
.
Terraplanagem 6.450,00 6.450,00 

1.3.7.

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 1.081,00 Trasn. Rachão 4.Terraplanagem

.

Terraplanagem 215,00 215,00 

1.4. Remendo Profundo - .
1.4.1. DEMOLIÇÃO MECÂNICA DE PAVIMENTO M3 2.238,00 7068,00 x 0,30m 5.Remendo Profundo. Remendo Profundo 419,87 300,00 

1.4.2.

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 2.238,00 Carregamento Demolição 5.Remendo Profundo

.

Remendo Profundo 419,87 300,00 

1.4.3.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 33.570,00 2238,00m³ x 15km 5.Remendo Profundo
.
Remendo Profundo 6.298,02 4.500,00 

1.4.4.
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M2 7.460,00 Área de Remendo Profundo 5.Remendo Profundo
.
Remendo Profundo 1.399,56 1.000,00 

1.4.5.
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE MACADAME SECO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 2.238,00 Preenchimento Remendo Profundo 5.Remendo Profundo
.
Remendo Profundo 419,87 300,00 

1.4.6.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 67.140,00 2238,00m³ x 30km 5.Remendo Profundo
.
Remendo Profundo 12.596,04 9.000,00 

1.4.7.

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 2.238,00 Aréa do Remendo x 0,30 5.Remendo Profundo

.

Remendo Profundo 419,87 300,00 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO

Pavimentação

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Pavimentação Asfaltica 949621/2023
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
611742023 MARMELEIRO
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 1.091.770,40 922.595,13

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO

Pavimentação

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Pavimentação Asfaltica 949621/2023

1.5. Correção do Greide - .

1.5.1.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 56.700,00 2250m³ x 30km 6.Correção de Greide
.
Correção de Greide 13.500,00 13.500,00 

1.5.2.
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 2.250,00 BGS para corrigir greide 6.Correção de Greide
.
Correção de Greide 450,00 450,00 

1.6. Pavimentação - .

1.6.1.
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 4.560,00 
Camada de 20cm constante sobre 
área pavimentada

7.Pavimentação
.
Pavimentação 912,00 912,00 

1.6.2.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 136.800,00 4560m³ x 30km 7.Pavimentação
.
Pavimentação 27.360,00 27.360,00 

1.6.3.

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 4.560,00 Movimentação BGS 7.Pavimentação

.

Pavimentação 912,00 912,00 

1.6.4. IMPRIMAÇÃO IMPERMEAB. EXCLUSIVE FORNEC. DA EMULSÃO M2 22.800,00 
Extensão da Pista x Largura 3800m 
x 6m

7.Pavimentação
.
Pavimentação 4.560,00 4.560,00 

1.6.5. FORNECIMENTO DE ASFALTO DILUÍDO CM-30 T 27,36 
Extensão da Pista x Largura x 
0,0012  (3800 x 6 x 0,0012)

7.Pavimentação
.
Pavimentação 5,47 5,47 

1.6.6. PINTURA DE LIGAÇÃO EXCLUSIVE FORNEC. DA EMULSÃO M2 20.900,00 
Extensão da Pista x Largura 
Pavimentada  (3800m x 5,5m )

7.Pavimentação
.
Pavimentação 4.180,00 4.180,00 

1.6.7. FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C T 10,45 
Extensão da Pista x Largura 
Pavimentada  (3800m x 5,5m x 
0,0005 )

7.Pavimentação
.
Pavimentação 2,09 2,09 

1.6.8.
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

M3 1.045,00 
Extensão da Pista x Largura 
Pavimentada x Espessura  (3800m 
x 5,5m x 0,05 )

7.Pavimentação
.
Pavimentação 209,00 209,00 

1.6.9.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 31.350,00 1045m³ x 30km 7.Pavimentação
.
Pavimentação 6.270,00 6.270,00 

1.6.10.
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 1.045,00 Trns. CBUQ 7.Pavimentação
.
Pavimentação 209,00 209,00 

1.7. Sinalização - .

1.7.1.

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

M 15.200,00 3800m x 4 (und) 8.Sinalização

.

Sinalização

1.7.2. PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL UNIDADE 19,00 Planilha Referencia 12-2023 8.Sinalização. Sinalização.

MARMELEIRO
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 1.091.770,40 922.595,13

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO

Pavimentação

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Pavimentação Asfaltica 949621/2023

Local Responsável Técnico
Nome: Mateus Luiz Leichtweis

segunda-feira, 18 de março de 2024 CREA/CAU: 188773/D
Data ART/RRT: 1720241616011
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Item Descrição Unidade Quantidade

1. (PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA) - 
1.1. Administração Local - 
1.1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL Unidade 1,00 
1.2. Serviços Preliminares - 

1.2.1.
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO (DIMENSÃO 
3,00x1,50m)

UNIDADE 1,00 

1.3. Terraplanagem - 
1.3.1. DESMATAMENTO E LIMPEZA DIAM. ATÉ 30CM M2 7.600,00 
1.3.2. REMOÇÃO DE SOLOS MOLES M3 350,00 
1.3.3. PREENCHIMENTO REBAIXO C/ RACHÃO M3 430,00 

1.3.4.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 7.000,00 

1.3.5.

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 350,00 

1.3.6.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 12.900,00 

1.3.7.

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 1.081,00 

1.4. Remendo Profundo - 
1.4.1. DEMOLIÇÃO MECÂNICA DE PAVIMENTO M3 2.238,00 

1.4.2.

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 2.238,00 

1.4.3.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 33.570,00 

1.4.4.
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M2 7.460,00 

1.4.5.
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE MACADAME SECO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 2.238,00 

1.4.6.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 67.140,00 

1.4.7.

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 2.238,00 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

Pavimentação

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Pavimentação Asfaltica 949621/2023
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887.201,26 896.637,00 1.108.519,74 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.531,00 

216,00 217,00 218,00 

463,82 406,45 647,86 

463,82 406,45 647,86 

6.957,36 6.096,78 9.717,84 

1.546,08 1.354,84 2.159,52 

463,82 406,45 647,86 

13.914,72 12.193,56 19.435,68 

463,82 406,45 647,86 

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
611742023 MARMELEIRO
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Item Descrição Unidade Quantidade

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

Pavimentação

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Pavimentação Asfaltica 949621/2023

1.5. Correção do Greide - 

1.5.1.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 56.700,00 

1.5.2.
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 2.250,00 

1.6. Pavimentação - 

1.6.1.
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 4.560,00 

1.6.2.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 136.800,00 

1.6.3.

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 4.560,00 

1.6.4. IMPRIMAÇÃO IMPERMEAB. EXCLUSIVE FORNEC. DA EMULSÃO M2 22.800,00 

1.6.5. FORNECIMENTO DE ASFALTO DILUÍDO CM-30 T 27,36 

1.6.6. PINTURA DE LIGAÇÃO EXCLUSIVE FORNEC. DA EMULSÃO M2 20.900,00 

1.6.7. FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C T 10,45 

1.6.8.
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

M3 1.045,00 

1.6.9.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 31.350,00 

1.6.10.
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 1.045,00 

1.7. Sinalização - 

1.7.1.

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

M 15.200,00 

1.7.2. PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL UNIDADE 19,00 

MARMELEIRO
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
611742023 MARMELEIRO
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PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

Pavimentação

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Pavimentação Asfaltica 949621/2023

Local

segunda-feira, 18 de março de 2024
Data

#REF!

E
st

 7
6 

a
 1

1
4

E
st

 1
14

 a
 1

52

E
st

 1
52

 1
9

0

3 4 5 6 7 8 9 10
887.201,26 896.637,00 1.108.519,74 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
611742023 MARMELEIRO

Responsável Técnico
Nome: Mateus Luiz Leichtweis
CREA/CAU: 188773/D
ART/RRT: 1720241616011
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Item Descrição Unidade Quantidade

1. (PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA) - 
1.1. Administração Local - 
1.1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL Unidade 1,00 
1.2. Serviços Preliminares - 

1.2.1.
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO (DIMENSÃO 
3,00x1,50m)

UNIDADE 1,00 

1.3. Terraplanagem - 
1.3.1. DESMATAMENTO E LIMPEZA DIAM. ATÉ 30CM M2 7.600,00 
1.3.2. REMOÇÃO DE SOLOS MOLES M3 350,00 
1.3.3. PREENCHIMENTO REBAIXO C/ RACHÃO M3 430,00 

1.3.4.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 7.000,00 

1.3.5.

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 350,00 

1.3.6.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 12.900,00 

1.3.7.

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 1.081,00 

1.4. Remendo Profundo - 
1.4.1. DEMOLIÇÃO MECÂNICA DE PAVIMENTO M3 2.238,00 

1.4.2.

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 2.238,00 

1.4.3.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 33.570,00 

1.4.4.
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M2 7.460,00 

1.4.5.
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE MACADAME SECO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 2.238,00 

1.4.6.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 67.140,00 

1.4.7.

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 2.238,00 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

Pavimentação

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Pavimentação Asfaltica 949621/2023

-               
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0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Item Descrição Unidade Quantidade

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

Pavimentação

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Pavimentação Asfaltica 949621/2023

1.5. Correção do Greide - 

1.5.1.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 56.700,00 

1.5.2.
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 2.250,00 

1.6. Pavimentação - 

1.6.1.
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 4.560,00 

1.6.2.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 136.800,00 

1.6.3.

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 4.560,00 

1.6.4. IMPRIMAÇÃO IMPERMEAB. EXCLUSIVE FORNEC. DA EMULSÃO M2 22.800,00 

1.6.5. FORNECIMENTO DE ASFALTO DILUÍDO CM-30 T 27,36 

1.6.6. PINTURA DE LIGAÇÃO EXCLUSIVE FORNEC. DA EMULSÃO M2 20.900,00 

1.6.7. FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C T 10,45 

1.6.8.
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

M3 1.045,00 

1.6.9.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 31.350,00 

1.6.10.
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 1.045,00 

1.7. Sinalização - 

1.7.1.

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

M 15.200,00 

1.7.2. PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL UNIDADE 19,00 

MARMELEIRO

-               

11 12 13 14 15 16 17 18
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

Pavimentação

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Pavimentação Asfaltica 949621/2023

Local

segunda-feira, 18 de março de 2024
Data

-               

11 12 13 14 15 16 17 18
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
611742023 MARMELEIRO

Responsável Técnico
Nome: Mateus Luiz Leichtweis
CREA/CAU: 188773/D
ART/RRT: 1720241616011
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Fone / Fax: (46) 3525-8100 – Marmeleiro - PR 

 

 

 
 

PLANO DE SUSTENTABILIDADE 
 

1. APRESENTAÇÃO 

Contrato de Repasse: 949621/2023 

Objeto: Pavimentação de Estrada Vicinais 

Valor Global: R$ 4.861.973,00 

Valor de repasse: R$ 4.761.973,00 

Valor de contrapartida: R$ 100.000,00 

Vigência: 36 meses 

Início da vigência: 29/11/2023 

2. OBJETIVOS DO CONTRATO DE REPASSE 

A execução da obra de pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares promovera a integração 

das estradas vicinais com a BR 280, objetivando: 

 A otimização do escamento da produção agrícola e abastecimento de insumos; 

 Estimulando o desenvolvimento econômico da região com ganhos de produtividade; 

 Redução de gastos com a manutenção de veículos; 

 Proporcionando uma melhoria da qualidade de vida da população que utiliza esse trecho 

para o ir e vir do dia a dia;    

 Implantação/ampliação de política de apoio aos agricultores locais. 

 Desenvolver a atividade produtiva de grãos; 

3. IMPACTOS SÓCIOECONÔMICOS 

 

A referida obra irá beneficiar, diretamente, mais de 100 (cem) famílias produtoras rurais, nas 

cadeias de produção de grãos, suinocultura, leite, gado de corte, aves, horticultura e ovos, 

constituindo um corredor fundamental de escoamento de produção nas comunidades de Novo São 

João, São Brás, Pocinho e Linha Félix. Atenderá também, as unidades de produção e fomento da: 

1. BRF, que tem realizado investimentos na AMPLIAÇÃO (de uma unidade de produção já 

consolidada, com 5 núcleos e 20 granjas), totalizando mais de R$ 25 milhões, onde 

aproximadamente R$ 20 milhões já realizados, almejando com esta ação, obter melhor 

eficiência para produção de animais para abate contando também com a geração de 44 
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novos empregos diretos e indiretos (somente da ampliação). Entendendo a importância das 

melhorias para trafegabilidade no trecho supracitado, o que certamente proporcionará maior 

competitividade e desenvolvimento para a região; 

2. Unidade da PALMALI (Agroindustrial Irmãos Dalla Costa), instalada em Marmeleiro há mais 

de 30 anos, com sede produtiva de ração, na cidade, no Bairro Industrial, hoje conta com 

mais de 30 colaboradores, produzindo cerca de 230 toneladas de ração dia; 

3. Granja Progen (U.P.L.), Maternidade e Creche, com cerca de 1.200 matrizes reprodutoras, 

que está localizada na Comunidade Linha Felix em Marmeleiro, unidade produtiva de 

suínos conta com 19 colaboradores, residentes na cidade e no interior, produzindo cerca de 

650 leitões por semana, com movimentações diárias de cargas de ração e suprimentos para 

os animais, e os próprios animais, que seguem para produtores integrados no sistema de 

engorda em toda região Sudoeste do Paraná, usando a via. 

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO 

O objeto terá durabilidade de 10 anos, realizadas as manutenções semestrais. 

5. ARMAZENAMENTO E GARANTIA (BENS) 

O projeto será executado em via pública na área rural do município de Marmeleiro.  

A garantia será baseada na qualidade do material aplicado e manutenção constante garantido a 

vida útil da pavimentação. 

6. CUSTOS E FONTES DE RECURSOS 

A viabilidade orçamentária-financeira sairá da Fonte de arrecadação Livre pelos departamentos 

mantenedores Viação e Obras e Agricultura e Abastecimento, custos orçamentários para a 

realização das manutenções periódicas ou reparos necessários. 

7. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 

Identificação das ameaças à longevidade do objeto entregue e as ações que podem ser tomadas 

para evitar ou minimizar a ocorrência dos riscos e impactos negativos após a conclusão do projeto 

(para todo risco identificado, preencher com pelo menos uma medida preventiva). 

 

CATEGORIA DO 
RISCO 

RISCO Sim Não 
Não 
se 

aplica 
MEDIDAS PREVENTIVAS 

FINANCEIRO Insuficiência de recurso financeiro 
para manutenção/reparo do objeto       

 Previsão de despesas no Orçamento 
Anual Municipal; 
 

HUMANO/TÉCNICO 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada para acompanhar/ 
operacionalizar a execução do 
projeto       

 Contratação de mão-de-obra 
terceirizada para execução 
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Insuficiência de equipe técnica 
especializada para acompanhar/ 
operacionalizar a manutenção do 
objeto concluído    

Priorização da contratação de mão-de-
obra local. 

AMBIENTAL 

Ocorrências de danos no objeto 
causados por fenômenos ou 
desastres naturais      X   

Ocorrências de possíveis danos 
ambientais causados pela 
execução ou entrega do objeto    

Exigência da utilização de fontes 
alternativas e materiais recicláveis. 
 

TEMPO 

Ausência ou insuficiência do prazo 
de garantia    

Criação de comitê para acompanhar e 
avaliar a entrega e manutenção do 
objeto 

Cancelamento de condições e 
garantias contratuais por perda de 
prazos.       

Comitê fiscalizador acompanhado as 
etapas, notificação e execução de 
penalidades para manter o prazo. 

MATERIAL  

Inexistência de assistência técnica 
especializada na região      X   

Entrega do objeto defeituoso ou 
inacabado    

Comitê fiscalizador acompanhado e 
avaliar a entrega e manutenção do 
objeto. 

FUNCIONALIDADE Perda de utilidade/funcionalidade 
antes do término da expetativa de 
vida útil do objeto    

Exigência de determinada 
especificação técnica e grau de 
qualidade do material/equipamento no 
contrato; 
 

OUTROS           

8. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS  

Departamento de Administração e Planejamento justamente com o corpo técnico do municipal será 

responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do plano. 

 

 

Marmeleiro, 20 de dezembro de 2023. 

 

 

 

_____________________________________ 
Prefeito do Município  
PAULO JAIR PILATI 

 
 
 

_____________________________________ 
Departamento de Administração e Planejamento 

SILMARA TEREZINHA BRAMBILLA 

PAULO JAIR 
PILATI:52470423953

Assinado de forma digital por 
PAULO JAIR PILATI:52470423953 
Dados: 2023.12.20 14:49:51 
-03'00'

MATEUS LUIZ 
LEICHTWEIS:0919
9787970

Assinado de forma digital por 
MATEUS LUIZ 
LEICHTWEIS:09199787970 
Dados: 2024.03.25 11:24:35 -03'00'
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CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

DECLARAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na 

Avenida Macali, n° 255, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 

Paulo Jair Pilati, brasileiro, casado, nascido aos 25/01/1966 em Marmeleiro, PR, filho 

de Pedro Pilati Neto e Amabile Civato Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, residente 

e domiciliado na Avenida Macali, 104, Centro, nesta cidade de Marmeleiro, PR, 

declara sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, nos termos da 

legislação vigente, que a área de intervenção objeto do Contrato de Repasse nº  

949621/2023/MIDR/CAIXA – Ministério da Integração e do Desenvolvimento 

Regional, para recapeamento da estrada vicinal com acesso pela BR-280 até as 

Comunidades de Linha Félix e São Brás do Município, que a área é bem de uso 

comum do povo pertencente ao Município de Marmeleiro, PR, de acordo com a 

Constituição Federal e os Arts. 98 e 99 do Código Civil, e não possui matrícula em 

cartório de registro de imóveis, conforme disposto na Lei nº 6.015, de 31/12/1973. 

 

Marmeleiro, 06 de março de 2024. 

 

 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito Municipal 

 

PAULO JAIR 
PILATI:52470
423953

Assinado de forma 
digital por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2024.03.07 
11:21:43 -03'00'

MATEUS LUIZ 
LEICHTWEIS:09
199787970

Assinado de forma digital 
por MATEUS LUIZ 
LEICHTWEIS:09199787970 
Dados: 2024.03.25 
11:23:20 -03'00'

103

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


eítura Jvlurtící?re af f,e Jvlarmefeíro
E,STADO DO PARANA CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. n4qca[i,zs; - Caíxa ?ostaf za - Sone(a6) 35z;-8too - CT" 856t5-ooo - MARMELEIRO PARANA

DECRETO N'3.503, DE 15 DE MARÇO DE 2024.

Declara de utilidade pública e interesse social para frrs de
pavimentação asfáltica sobre pedras inegulares o techo de estrada
vicinal.

Considerando que a necessidade de licenciamento ambiental fornecida pelo

órgão Estadual;

Considerando se tratar de estrada indicada no Mapa de Hierarqúa do Sistema

Viário Municipal, constante do anexo VIII da Lei Complementa no 08, de 27110/2022;

Considerando a existência incontroversa do interesse público e social em razáo

que a obra irá beneficiar, diretamente, mais de 100 (cem) famílias produtoras rurais, nas

cadeias de produção de grãos, suinocultur4 leite, gado de corte, aves, horticultura e ovos,

constituindo um corredor fundamental de escoamento de produção nas comunidades de

Novo São João, São Brás, Pocinho e Liúa Félix, trazendo desenvolvimento econômico

e social, perca no transporte de grãos e melhor qualidade no transporte de trabalhadores

e no transporte escolar, com geração de renda e empregos e arecadação de tributos ao

Município de Marmeleiro, PR;

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO PATANá, NO

uso de suas atribuições e em conformidade a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1o Fica declarada como utilidade pública e interesse social para fins de

obtenção de licença em atendimento a legislação ambiental e pavimentação asfáltica

sobre pedras irregulares a estrada vicinal iniciando nas coordeçradas 26'12'25.70"5 e

53o6'l .46"0 no encontro com a rodovia e, terminando no cruzamento com a estrada

municipal com coordenadas 26o 13' 3 5.62"5 e 53' 4' 2l .64" O, localizado neste município

de Marmeleiro.

Art.2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Exercício

www .marme feír o yr. g ov . 6r
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Empresa Contratada:

RNP: 1714348881

Registro/Visto: 54934

Título profissional:

ENGENHEIRO AMBIENTAL Carteira: PR-146369/D

ZAMARCHI ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA - ME

PAULO ROBERTO BERTO ZAMARCHI

 AVENIDA MACLLI, 255

CNPJ: 76.205.665/0001-01Contratante: MUNICIPIO DE MARMELEIRO

 CENTRO - MARMELEIRO/PR 85615-000 

01Contrato: 29/02/2024Celebrado em:

Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileiraTipo de contratante:

29/02/2024Data de Início: 29/06/2024Previsão de término:

 RODOVIA MUNICIPAL, SN

 ZONA RURAL - MARMELEIRO/PR 85615-000

Proprietário: MUNICIPIO DE MARMELEIRO CNPJ: 76.205.665/0001-01

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Quantidade Unidade
[Projeto] de estudos ambientais 3,80 KM

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

 5. Observações
Autorização Ambiental Para Obra de Pavimentação com CBUQ 

,
Local

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
data

PAULO ROBERTO BERTO ZAMARCHI - CPF: 053.797.409-10

MUNICIPIO DE MARMELEIRO - CNPJ: 76.205.665/0001-01

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br
 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br
Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

 Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em : 29/02/2024 Valor Pago: R$ 99,64

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em:  04/03/2024 09:38:55

www.crea-pr.org.br 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720241108849

Página 1/1

PAULO JAIR PILATI:52470423953
Assinado de forma digital por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2024.05.17 09:04:14 -03'00'
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DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Zamarchi Engenharia e Topografia LTDA, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ nº17.687.055/0001-14, neste ato representada pelo socio administrador 
sr. Paulo Roberto Zamarchi, brasileiro, divorciado, engenheiro inscrito no CREA-
PR nº146369/D, portador da C.I nº8.589.366-1-SSP-PR e inscrito no CPF 
nº053.797.409-10 vem por meio deste DECLARAR à quem possa interessar que 
Atestamos para os devidos fins, que a empresa por meio dos Responsáveis 
Técnicos, o sr.  Mateus Luiz Leichtweis, Engenheiro Civil CREA nº188773/D tem 
as devidas capacidade para a elaboração do projeto de pavimentação asfáltica. 

Ref.: CR949621/2023/MIDR/CAIXA. 

 

Marmeleiro em 15/05/2024 

 

_____________________________ 

Zamarchi Engenharia e Topografia LTDA 

CNPJ nº17.687.055/0001-14 

PAULO JAIR 
PILATI:524704
23953

Assinado de forma digital 
por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2024.05.17 
09:18:31 -03'00'
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6

Inserido ao protocolo 21.810.621-8 por: Eduardo Guilherme Kaczan Heberle em: 02/04/2024 16:08. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 9ebb8fc44f128ad1055e8059f4f7914b.
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6

Inserido ao protocolo 21.810.621-8 por: Eduardo Guilherme Kaczan Heberle em: 02/04/2024 16:08. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 9ebb8fc44f128ad1055e8059f4f7914b.
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CARTA RESPOSTA: 

 

 
 Assunto: Pendências técnicas para Retirada de Cláusula Suspensiva  
Ref.: CR 949621/2023/MIDR/CAIXA  
Objeto: Pavimentação de estradas vicinais 

 

 
  
1. Recebemos do Município de Marmeleiro documentos para retirada de cláusula 
suspensiva através do TransfereGOV.  
Resposta: Ok 
 
2. Contudo, restam pendências de ordem técnica para possibilitar a conclusão 
desta etapa. Solicitamos prestar os devidos esclarecimentos, complementações 
ou retificações necessárias conforme cada caso abaixo: 
2.1 ENQUADRAMENTO 
2.1.1 Identificar na planta de localização a Comunidade São Brás e a BR-280 de 
maneira a atender os locais descritos na justificativa do Plano de Trabalho.  
Reposta: Planta Alterada (prancha 01_01). 
 
2.1.2 O Programa solicita a previsão de drenagem através de meio-fio e sarjeta, 
considerando que não foi previsto nos documentos de engenharia, solicitamos 
apresentar justificativa para não previsão destes elementos e esclarecer como 
se dará a drenagem do local.  
Resposta: Segue declaração em anexo. Não sendo necessária a execução de 
drenagem, pois já é existente no local. 
 
2.2 DECLARAÇÕES  
 
2.2.1 Apresentar declaração de capacidade técnica do responsável.  
Reposta: Segue declaração em anexo. 
 
2.2.2 Apresentar comprovação de notificação ao legislativo sobre a existência do 
plano de sustentabilidade para a obra do contrato de repasse.  
Resposta: Segue em anexo o comprovante do protocolo. 
 
2.3 PROJETO  
 
2.3.1 Apresentar Declaração de Conformidade em Acessibilidade assinada pelo 
responsável técnico pela elaboração do projeto ou, apresentar a justificativa de 
dispensa deste documento.  
Resposta: Segue em anexo. 
 
2.3.2 Rever o nome do município na prancha de localização.  
Reposta: Planta Alterada (prancha 01_01). 
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2.4 MEMORIAL DESCRITIVO  
 
2.4.1 No orçamento foram previstos serviços de terraplanagem, contudo no 
memorial descritivo foi informado que não há necessidade de execução destes 
serviços considerando que será mantido o greide da estrada existente. 
Solicitamos compatibilizar as peças técnicas.  
Resposta:  Deverá ser mantido o projeto geométrico atual da pista. Desta forma 
não haverá terraplanagem para alteração do projeto geométrico.  
Os itens do Orçamento referente a Terraplanagem, são serviços pertinentes a 
recuperação da pista existente. 
 Itens do Orçamento: 
 1.3.1 Desmatamento e Limpeza Diam. Até 30cm: é pertinente ao 
desconfinamento dos bordos da pista existente. 
 1.3.2 Remoção de Solos Moles: é referente a recomposição da base na 
pista existente.  
 1.3.3 Preenchimento Rebaixo C/ Rachão: é referente ao volume de 
remoção do solos moles. 
 1.3.4 ao 1.3.7 São itens de carga e transportes da remoção dos solos 
moles, e transporte do rachão para preenchimento. 
 
 
2.5 ORÇAMENTO 
 
2.5.1 O índice apresentado na composição do BDI está fora do intervalo 
estabelecido pelo Acórdão nº 2622/2013 – TCU – Plenário para o tipo de obra, 
com regime tributário não desonerado. Solicitamos reapresentar a composição 
de BDI com o tipo de obra selecionado corretamente e dentro dos intervalos 
previstos ou, apresentar justificativa técnica para adoção deste índice.  
Resposta: Foi reajustado o BDI e consequentemente a planilha orçamentária. 
 
2.5.2 Informar/demonstrar a distância média de transporte utilizada no 
orçamento.  
Resposta: Segue em anexo, croqui de DMT referentes a Usina de CBUQ e 
Usina de Britagem. 
 
2.5.3 Apresentar composição analítica para as referências do DER PR utilizadas 
no orçamento.  
Reposta: Segue em anexo. 
 
2.5.4 Compatibilizar o serviço adotado para a base, sendo que no orçamento foi 
adotada referência de camada exclusivamente de brita graduada, enquanto no 
projeto foi adotada camada de macadame e brita graduada.  
Resposta: Foi compatibilizado nos projetos. Pranchas de Pavimentação 01/02 
e 02/02  
 
2.5.5 Excluir da aba “Anexos” os arquivos Cronograma e QCI, pois estes já foram 
preenchidos nas devidas abas do Projeto Básico.  
Resposta: Excluídos do sistema aba “anexos”. 
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2.6 LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES  
 
2.6.1 Considerando que foi citado no projeto a ligação da estrada a pavimentar 
à uma rodovia não pertencente ao município demonstrar no projeto a faixa de 
domínio desta rodovia. Caso ocorram intervenções dentro desta faixa de domínio 
será necessária manifestação favorável à intervenção emitida pelo órgão 
responsável.  
Resposta: A obra devera iniciar na estaca 0 onde a mesma tem sua partida junto 
a faixa não edificante da rodovia BR 373. Ver detalhe planta de Pavimentação 
01/02. 
 
2.6.2 Apresentar documento de manifestação do órgão ambiental.  
Resposta: Segue em anexo Autorização Ambiental nº60400 
 
 
2.7 ART/RRT 
 
2.7.1 Foram citados dois responsáveis técnicos, contudo foi apresentada 
somente uma ART. Solicitamos compatibilizar as informações.  
Resposta: Segue em anexo ART faltante. 
 
 

Marmeleiro em 15/05/2024 

MATEUS LUIZ 
LEICHTWEIS:09199787
970

Assinado de forma digital por 
MATEUS LUIZ 
LEICHTWEIS:09199787970 
Dados: 2024.05.16 14:21:09 -03'00'

PAULO JAIR 
PILATI:52470423953

Assinado de forma digital por 
PAULO JAIR PILATI:52470423953 
Dados: 2024.05.17 09:08:47 
-03'00'
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 
 
 

 

 
 

 

 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE DOCUMENTOS DE ACESSIBILIDADE 
CR 949621/2023 / MIDR / CAIXA – MUNICÍPIO DE Marmeleiro-PR. 

Objeto: Pavimentação de Estradas Vicinais 
 
 
Eu, Eng. Mateus Luiz Leichtweis, responsável pelo projeto de pavimentação conforme descrito em tela, 

venho por meio desta informar que considerando o projeto conforme objeto deste contrato, todos os itens 
indicados na Lista de Verificação de Acessibilidade prevista na Instrução Normativa nº 02/2017 MPDG, não se 
aplicam a este empreendimento. 

Desta forma, como não há elementos de acessibilidade neste projeto, entendo que é dispensável a 
apresentação dos seguintes documentos: 
- Lista de Verificação de Acessibilidade (Anexo I); 
- Declaração de Conformidade em Acessibilidade (Anexo II); 
- Declaração do Tomador de que recebeu e aprovou o Projeto Executivo de Acessibilidade e que sua execução 
se dará de forma a garantir o cumprimento dos itens previstos na Lista de Verificação de Acessibilidade; 
- Laudo de Conformidade em Acessibilidade e ART/RRT do Laudo, que ateste que a obra atendeu à Lista de 
Verificação de Acessibilidade e às soluções propostas no Projeto Executivo de Acessibilidade. 
 
 
Marmeleiro em 15/05/2024 
 

 
 
 
 

Paulo Pilatti 
Prefeito Municipal 

Mateus Luiz Leichtweis 
CREA PR-188773/D 

PAULO JAIR 
PILATI:524704
23953

Assinado de forma 
digital por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2024.05.15 
15:18:04 -03'00'

MATEUS LUIZ 
LEICHTWEIS:09199787970

Assinado de forma digital por MATEUS 
LUIZ LEICHTWEIS:09199787970 
Dados: 2024.05.16 14:23:39 -03'00'

112



 

 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 
 
 

 

 
 

 

 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE DOCUMENTOS DE DRENAGEM 

 
CR 949621/2023 / MIDR / CAIXA – MUNICÍPIO DE Marmeleiro-PR. 

Objeto: Pavimentação de Estradas Vicinais 
 
 
Eu, Eng. Mateus Luiz Leichtweis, responsável pelo projeto de pavimentação conforme descrito em tela, 

venho por meio desta informar que considerando o projeto conforme objeto deste contrato, todos os itens 
indicados na Lista de Verificação de Drenagem prevista na Instrução Normativa nº 02/2017 MPDG, não se 
aplicam a este empreendimento. 

Desta forma, como não há elementos de drenagem neste projeto, entendo que é dispensável a 
apresentação dos seguintes documentos: 
-Projeto de Drenagem, através de meio fio e sarjeta, visto que se trata de um melhoramento da pavimentação 
de uma rodovia municipal, já contemplada pelo sistema de drenagem, atendendo a necessidade da obra. 
 

Marmeleiro em 15/05/2024 
 

 
 

 
 
 
 

Paulo Pilatti 
Prefeito Municipal 

Mateus Luiz Leichtweis 
CREA PR-188773/D 

PAULO JAIR 
PILATI:524704239
53

Assinado de forma digital por 
PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2024.05.15 15:51:20 
-03'00'

MATEUS LUIZ 
LEICHTWEIS:0919
9787970

Assinado de forma digital por 
MATEUS LUIZ 
LEICHTWEIS:09199787970 
Dados: 2024.05.16 14:23:16 
-03'00'
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RF - Relatório Fotográfico
Operações de Repasse - OGU

Grau de Sigilo
#PÚBLICO

Nº SIAPF / SIIGF Nº Convênio Tgov Abrangência Nº RF Sequencial nº

1090294-62 949621 Global 22/2024 01

1   IDENTIFICAÇÃO
Gestor GIGOV SEG

MIDR REGOV/CV 6683 - SEG OESTE DO PARANA, PR

Programa Ação/Modalidade

Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local
Integrado

Convenente/Compromissário/Contratado Município/UF

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO/PR Marmeleiro/PR

Descrição do Objeto Data Visita Técnica

pavimentação de estradas vicinais 13/12/2023

Apelido Localidade/Endereço

Pavimentação de Estradas Vicinais - Linha São Braz AV MACALI -255 - - CENTRO

2   RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Latitude (N/S) Longitude (E/W) Ponto de tomada (Coordenadas pelo sistema SIRGAS 2000)

-26.2072879 -53.1005376 Trecho Inicial da Obra
-26.22658399972 -53.0727872 Trecho Final da Obra

Trecho Inicial da Obra
Vista Geral

Coord.: -26.207288,-53.100538

 

v
Vista Geral

Coord.: -26.208851,-53.100326

 

Trecho Intermediário
Vista Geral

Coord.: -26.211325,-53.097928

 

Trecho Intermediário
Vista Geral

Coord.: -26.211314,-53.097936
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Trecho Intermediário
Vista Geral

Coord.: -26.213322,-53.095738

 

Trecho Intermediário
Vista Geral

Coord.: -26.213989,-53.093578

 

Trecho Intermediário
Vista Geral

Coord.: -26.213974,-53.093559

 

Trecho Intermediário
Vista Geral

Coord.: -26.215192,-53.091635

 

Trecho Intermediário
Vista Geral

Coord.: -26.215171,-53.091633

 

Trecho Intermediário
Vista Geral

Coord.: -26.217426,-53.090490

 

Trecho Intermediário
Vista Geral

Coord.: -26.217051,-53.086000

 

Trecho Intermediário
Vista Geral

Coord.: -26.217048,-53.086000
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Trecho Intermediário
Vista Geral

Coord.: -26.217822,-53.083800

 

Trecho Intermediário
Vista Geral

Coord.: -26.219458,-53.082341

 

Trecho Intermediário
Vista Geral

Coord.: -26.220080,-53.081334

 

Trecho Intermediário
Vista Geral

Coord.: -26.221554,-53.079254

 

Trecho Intermediário
Vista Geral

Coord.: -26.222393,-53.077083

 

Trecho Intermediário
Vista Geral

Coord.: -26.224163,-53.074793

 

Trecho Intermediário
Vista Geral

Coord.: -26.225618,-53.074218

 

Trecho Intermediário
Vista Geral

Coord.: -26.225607,-53.074228
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Trecho Intermediário
Vista Geral

Coord.: -26.226558,-53.072762

 

Trecho Final da Obra
Vista Geral

Coord.: -26.226584,-53.072787

3   DATA E ASSINATURA

Cascavel ,  24/05/2024
Local  Data

   
Profissional responsável  
Nome: Paul Albert Kopf  
Matrícula: c122400-3  
CREA/CAU: A 28.748-2  
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 

1 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel 

Rua Souza Naves, 3891 – Bairro Centro 

85.810-070 – Cascavel - PR 

 

Ofício nº 0497 / 2024 / REGOV/CV 

 

Cascavel, 27 de maio de 2024 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

Paulo Jair Pilati 

Prefeito Municipal de Marmeleiro 

 

 

Assunto:  Resolução da Cláusula Suspensiva – Aguarda o Resultado do Processo Licitatório 

Referente: CR 949621/2023/Ministério da Integração e do Desenvolvimento 

Regional/CAIXA 

Objeto:   Pavimentação de Estradas Vicinais - Linha São Braz 

Conta corrente: 1970.006.00647038-2 

Vigência:  29/11/2026 

 

 

  Senhor Prefeito Municipal, 

 

 

1.  Concluídas as análises do Contrato de Repasse em referência, fica resolvida a 

Cláusula Suspensiva, com os valores abaixo: 

 Valor de Repasse R$ 4.761.973,00 

 Valor de contrapartida R$ 188.615,67 

 Valor de investimento R$ 4.950.588,67 

 

1.1  Em decorrência da alteração do valor do investimento, o Convenente deverá incluir 

a seguinte documentação no Transferegov.br, na aba Plano de Trabalho - Anexos da Execução, 

até a apresentação do resultado do processo licitatório: 

• Declaração de Previsão Orçamentária de Contrapartida (modelo CAIXA), no 

valor de R$ 188.615,67; 

• Rubrica orçamentária citada na Declaração; 

• Cópia da LOA vigente e sua respectiva publicação. 

2.  Orientamos atentar às restrições e aos prazos impostos pela Lei Eleitoral nº. 

9.504, de 30/09/1997, em seu Art. 73, inciso VI, alínea “a”, conforme mensagem eletrônica desta 

REGOV encaminhada em 24/04/2024. 

  

3.  Salientamos que esta operação foi contratada obedecendo o regramento da Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU n° 33/2023, sendo classificada no Nível II.  

 

3.1  Diante desse regramento legal, elencamos algumas definições importantes, a saber: 

a) Não é permitida a reformulação dos projetos de engenharia das obras e dos 

serviços de engenharia ora aceitos; 

Grau de Sigilo 
 

#PÚBLICO 
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 

2 

b) É permitida a reprogramação desde que devidamente justificada e 

contextualizada; 

c) Toda e qualquer solicitação de alteração de projeto, especificação e memorial 

descritivo proposta pelo Agente Promotor/Executor necessita ser submetida, 

previamente, à análise e aprovação da CAIXA;  

d) Instrumentos sem execução financeira por 365 dias, contados da liberação da 

parcela pelo Gestor ou do último pagamento realizado pelo Convenente, fica 

suspensa a liberação de novos recursos, no âmbito do mesmo Gestor e, ainda, 

pode ocorrer o bloqueio da conta corrente específica do instrumento pelo prazo 

de até 180 dias; 

e) As obras com valor de repasse igual ou superior a R$ 1.500.000,00 poderão ter 

autorização de início sem a liberação da primeira parcela do repasse pelo 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional. 

 

4.  Sendo assim, aguardamos os documentos para verificação do resultado do processo 

licitatório, devendo ser observado o que segue: 

a) os aspectos legais e éticos do Processo Licitatório/Processo de Contratação são 

de responsabilidade do Convenente; 

b) após o aceite do projeto básico o prazo para início do procedimento 

licitatório pelo Convenente será de até 60 dias e, sendo assim, solicitamos 

apresentar até 26/07/2024 documentação que comprove o início do processo 

licitatório; 

c) é necessário efetuar o processo via Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). Para os municípios com até 20 mil habitantes a utilização do PNCP 

é opcional até 01/04/2027. 

 

4.1  Sobre a publicação dos atos, solicitamos observar o que segue: 

a) o edital de licitação deve: 

• ser divulgado e mantido no seu inteiro teor (ato convocatório e anexos) no 

PNCP, se utilizado para realização do processo licitatório; 

• publicado, em formato de extrato, no:  

- Diário Oficial da União; e 

- Diário Oficial do Estado ou do Município; e  

- Jornal diário de grande circulação; 

b) os demais atos devem: 

• ser publicados no PNCP, se utilizado para realização do processo licitatório; 

• se o processo não for efetuado via PNCP, é obrigatória a publicação no 

Diário Oficial (da União, do Estado ou do Município). 

 

4.2  Para Verificação do Resultado do Processo Licitatório pela CAIXA, o Convenente 

deverá alimentar no Transferegov.br as abas “Processo de Execução” e “Verificação do Resultado 

do Processo Licitatório (VRPL)”, com as informações pertinentes, e anexar os documentos na 

aba VRPL, observado o check list contido no arquivo anexo “Ofício de Documentação Relativa 

ao Regime de Execução e de Encaminhamento de Documentação Relativa ao Processo 

Licitatório”. 
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 
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4.2.1  O check list é específico para licitações realizadas nos fundamentos da Lei nº. 

14.133/2021. Se o processo licitatório for realizado com base em outra Lei, favor solicitar para 

esta REGOV check list específico. 

 

4.3   Orientamos que sejam observados os tutoriais disponíveis em 

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/manuais/transferegov/obras. 

 

4.4   Após conclusão de todos os trâmites acima, o processo licitatório deve ser enviado 

para aceite, via Transferegov.br, e o Convenente deve reportar à REGOV para ciência da inclusão 

para início das análises. 

 

5.  Por oportuno, seguem as providências do Contrato de Repasse a serem atendidas 

pelo Convenente, conforme os prazos estabelecidos: 

 

Providências Prazo para solução 

Apresentar relatório fotográfico da placa de obra, a qual deve estar no 

padrão do Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras atualizado. 

Para 1ª autorização de 

saque 

Apresentar Ordem de Serviço. 

 

Para 1ª autorização de 

saque 

Apresentar ART/RRT do(s) responsável(eis) pela Execução. 

 

Para 1ª autorização de 

saque  

Apresentar ART/RRT do(s) responsável(eis) pela Fiscalização, 

acompanhada de declaração de capacidade técnica, indicando o(s) 

servidor(es) que fiscalizará(ão) a obra ou serviço de engenharia 

(modelo CAIXA). 

Para 1ª autorização de 

saque  

Apresentar Ofício de Solicitação de Recursos assinado pelo(a) 

Senhor(a) Prefeito(a) Municipal ou Representante Legal. 

Para todas as 

autorizações de saque 

Apresentar PLE - Planilha de Levantamento de Eventos devidamente 

assinada pelo(a) Engenheiro(a) Fiscal do Convenente. 

Para todas as 

autorizações de saque 

Apresentar RRE - Relatório Resumo do Empreendimento devidamente 

assinado pelo(a) Engenheiro(a) Fiscal do Convenente e pelo(a) 

Senhor(a) Prefeito(a) Municipal ou Representante Legal. 

Para todas as 

autorizações de saque 

Alimentar a aba “Acompanhamento de Obra” no Transferegov.br (com 

o 

registro das informações relativas à evolução das obras, indicando os 

serviços executados), ou seja: 

• a empresa executora deverá registar as medições diretamente na 

aba Acompanhamento de Obras do Transferegov.br; e 

• o responsável pela fiscalização deverá realizar o ateste da 

medição. 

Marcos de vistoria: 30%, 60% e 100%. 

Nos marcos de 

vistoria 

Apresentar documento que comprove o recebimento do objeto do 

Contrato de Repasse, por parte do Convenente. 

Inspeção técnica final 

Apresentar declaração do representante legal do Convenente 

informando que não haverá instalação de placa de inauguração de obra, 

ou no caso de optar pela instalação de placa, apresentar registro 

fotográfico georreferenciado que demonstre a conformidade da placa 

com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras.  

Inspeção técnica final 
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Observação: a placa de inauguração deve ser confeccionada após a 

aprovação do layout pelo setor responsável da CAIXA.  
Observação: os documentos devem ser apresentados via Transferegov.br – Aba Acompanhamento 

de Obras / ART/RRT / Documentação Complementar. 

 

6. Estamos a disposição para eventuais esclarecimentos necessários. 

 

 

 

  Respeitosamente, 

 

 

 

MIGUEL FIGUEIRÓ 

Assistente Júnior 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

 

 

PAULO VINICIUS CARVALHO JORGE 

Coordenador de Filial 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

 

 

CELIO AMERICO ALVES IZIDORO 

Gerente de Filial 

Gerência Executiva de Governo Curitiba/PR 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ                                                                                        CNPJ 76.205.665/0001-01 
 

 

Av. Macali, 255 – Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 – www.marmeleiro.pr.gov.br 

Memorando nº 30/2024/SE 
Marmeleiro, 06 de junho de 2024. 

 
Ao 
Departamento de Administração e Planejamento 
 
Assunto: Documentação Processo Licitatório Pavimentação São Brás. 
 
 Conforme solicitado pela Diretora do Departamento de Administração e Planejamento 
após recebimento do Ofício nº 0497 / 2024 / REGOV/CV (em anexo), auxiliei na elaboração 
do Documento de Formalização de Demanda – DFD, Estudo Técnico Preliminar – ETP, e 
Termo de Referência – TR, para a obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento em 
estrada de acesso à Comunidade São Brás. 
 Para a elaboração dos documentos mencionados, foram utilizados como base os 
documentos e projetos cadastrados para o Contrato de Repasse n. 949621/2023/Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento Regional/CAIXA no portal “Transferegov”, os quais foram 
objeto de análise pela Caixa Econômica Federal e considerados adequados para atendimento 
aos requisitos do respectivo programa. 
 Ressalto que o Setor de Engenharia não participou da contratação, nem do recebimento 
dos projetos e demais documentos técnicos utilizados nesse processo, portanto, é importante 
deixar claro que não houve qualquer tipo de análise técnica na referida documentação, sendo 
assim, nos isentamos de qualquer responsabilidade sobre possíveis erros/incompatibilidades ou 
ausência de informações técnicas nos documentos. 
 Tendo utilizado os projetos cadastrados para elaboração dos documentos 
complementares citados anteriormente, não passou despercebida a ausência de elementos de 
drenagem no projeto, e nesse caso também é importante deixar claro, inclusive em nome da 
equipe, que achamos inadequada a execução da obra de pavimentação asfáltica sem a drenagem 
necessária, pois sua ausência acelera o desenvolvimento de manifestações patológicas, 
comprometendo significativamente a vida útil da obra e as condições de segurança. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Michel Martinazzo 
Engenheiro Civil 

 
 
 
 

ANEXO I – Ofício nº 0497 / 2024 / REGOV/CV 
 
 
 
 

C/C para: 
Setor de Licitações 

122



 
 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 

1 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel 

Rua Souza Naves, 3891 – Bairro Centro 

85.810-070 – Cascavel - PR 

 

Ofício nº 0497 / 2024 / REGOV/CV 

 

Cascavel, 27 de maio de 2024 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

Paulo Jair Pilati 

Prefeito Municipal de Marmeleiro 

 

 

Assunto:  Resolução da Cláusula Suspensiva – Aguarda o Resultado do Processo Licitatório 

Referente: CR 949621/2023/Ministério da Integração e do Desenvolvimento 

Regional/CAIXA 

Objeto:   Pavimentação de Estradas Vicinais - Linha São Braz 

Conta corrente: 1970.006.00647038-2 

Vigência:  29/11/2026 

 

 

  Senhor Prefeito Municipal, 

 

 

1.  Concluídas as análises do Contrato de Repasse em referência, fica resolvida a 

Cláusula Suspensiva, com os valores abaixo: 

 Valor de Repasse R$ 4.761.973,00 

 Valor de contrapartida R$ 188.615,67 

 Valor de investimento R$ 4.950.588,67 

 

1.1  Em decorrência da alteração do valor do investimento, o Convenente deverá incluir 

a seguinte documentação no Transferegov.br, na aba Plano de Trabalho - Anexos da Execução, 

até a apresentação do resultado do processo licitatório: 

• Declaração de Previsão Orçamentária de Contrapartida (modelo CAIXA), no 

valor de R$ 188.615,67; 

• Rubrica orçamentária citada na Declaração; 

• Cópia da LOA vigente e sua respectiva publicação. 

2.  Orientamos atentar às restrições e aos prazos impostos pela Lei Eleitoral nº. 

9.504, de 30/09/1997, em seu Art. 73, inciso VI, alínea “a”, conforme mensagem eletrônica desta 

REGOV encaminhada em 24/04/2024. 

  

3.  Salientamos que esta operação foi contratada obedecendo o regramento da Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU n° 33/2023, sendo classificada no Nível II.  

 

3.1  Diante desse regramento legal, elencamos algumas definições importantes, a saber: 

a) Não é permitida a reformulação dos projetos de engenharia das obras e dos 

serviços de engenharia ora aceitos; 

Grau de Sigilo 
 

#PÚBLICO 
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b) É permitida a reprogramação desde que devidamente justificada e 

contextualizada; 

c) Toda e qualquer solicitação de alteração de projeto, especificação e memorial 

descritivo proposta pelo Agente Promotor/Executor necessita ser submetida, 

previamente, à análise e aprovação da CAIXA;  

d) Instrumentos sem execução financeira por 365 dias, contados da liberação da 

parcela pelo Gestor ou do último pagamento realizado pelo Convenente, fica 

suspensa a liberação de novos recursos, no âmbito do mesmo Gestor e, ainda, 

pode ocorrer o bloqueio da conta corrente específica do instrumento pelo prazo 

de até 180 dias; 

e) As obras com valor de repasse igual ou superior a R$ 1.500.000,00 poderão ter 

autorização de início sem a liberação da primeira parcela do repasse pelo 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional. 

 

4.  Sendo assim, aguardamos os documentos para verificação do resultado do processo 

licitatório, devendo ser observado o que segue: 

a) os aspectos legais e éticos do Processo Licitatório/Processo de Contratação são 

de responsabilidade do Convenente; 

b) após o aceite do projeto básico o prazo para início do procedimento 

licitatório pelo Convenente será de até 60 dias e, sendo assim, solicitamos 

apresentar até 26/07/2024 documentação que comprove o início do processo 

licitatório; 

c) é necessário efetuar o processo via Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). Para os municípios com até 20 mil habitantes a utilização do PNCP 

é opcional até 01/04/2027. 

 

4.1  Sobre a publicação dos atos, solicitamos observar o que segue: 

a) o edital de licitação deve: 

• ser divulgado e mantido no seu inteiro teor (ato convocatório e anexos) no 

PNCP, se utilizado para realização do processo licitatório; 

• publicado, em formato de extrato, no:  

- Diário Oficial da União; e 

- Diário Oficial do Estado ou do Município; e  

- Jornal diário de grande circulação; 

b) os demais atos devem: 

• ser publicados no PNCP, se utilizado para realização do processo licitatório; 

• se o processo não for efetuado via PNCP, é obrigatória a publicação no 

Diário Oficial (da União, do Estado ou do Município). 

 

4.2  Para Verificação do Resultado do Processo Licitatório pela CAIXA, o Convenente 

deverá alimentar no Transferegov.br as abas “Processo de Execução” e “Verificação do Resultado 

do Processo Licitatório (VRPL)”, com as informações pertinentes, e anexar os documentos na 

aba VRPL, observado o check list contido no arquivo anexo “Ofício de Documentação Relativa 

ao Regime de Execução e de Encaminhamento de Documentação Relativa ao Processo 

Licitatório”. 
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4.2.1  O check list é específico para licitações realizadas nos fundamentos da Lei nº. 

14.133/2021. Se o processo licitatório for realizado com base em outra Lei, favor solicitar para 

esta REGOV check list específico. 

 

4.3   Orientamos que sejam observados os tutoriais disponíveis em 

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/manuais/transferegov/obras. 

 

4.4   Após conclusão de todos os trâmites acima, o processo licitatório deve ser enviado 

para aceite, via Transferegov.br, e o Convenente deve reportar à REGOV para ciência da inclusão 

para início das análises. 

 

5.  Por oportuno, seguem as providências do Contrato de Repasse a serem atendidas 

pelo Convenente, conforme os prazos estabelecidos: 

 

Providências Prazo para solução 

Apresentar relatório fotográfico da placa de obra, a qual deve estar no 

padrão do Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras atualizado. 

Para 1ª autorização de 

saque 

Apresentar Ordem de Serviço. 

 

Para 1ª autorização de 

saque 

Apresentar ART/RRT do(s) responsável(eis) pela Execução. 

 

Para 1ª autorização de 

saque  

Apresentar ART/RRT do(s) responsável(eis) pela Fiscalização, 

acompanhada de declaração de capacidade técnica, indicando o(s) 

servidor(es) que fiscalizará(ão) a obra ou serviço de engenharia 

(modelo CAIXA). 

Para 1ª autorização de 

saque  

Apresentar Ofício de Solicitação de Recursos assinado pelo(a) 

Senhor(a) Prefeito(a) Municipal ou Representante Legal. 

Para todas as 

autorizações de saque 

Apresentar PLE - Planilha de Levantamento de Eventos devidamente 

assinada pelo(a) Engenheiro(a) Fiscal do Convenente. 

Para todas as 

autorizações de saque 

Apresentar RRE - Relatório Resumo do Empreendimento devidamente 

assinado pelo(a) Engenheiro(a) Fiscal do Convenente e pelo(a) 

Senhor(a) Prefeito(a) Municipal ou Representante Legal. 

Para todas as 

autorizações de saque 

Alimentar a aba “Acompanhamento de Obra” no Transferegov.br (com 

o 

registro das informações relativas à evolução das obras, indicando os 

serviços executados), ou seja: 

• a empresa executora deverá registar as medições diretamente na 

aba Acompanhamento de Obras do Transferegov.br; e 

• o responsável pela fiscalização deverá realizar o ateste da 

medição. 

Marcos de vistoria: 30%, 60% e 100%. 

Nos marcos de 

vistoria 

Apresentar documento que comprove o recebimento do objeto do 

Contrato de Repasse, por parte do Convenente. 

Inspeção técnica final 

Apresentar declaração do representante legal do Convenente 

informando que não haverá instalação de placa de inauguração de obra, 

ou no caso de optar pela instalação de placa, apresentar registro 

fotográfico georreferenciado que demonstre a conformidade da placa 

com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras.  

Inspeção técnica final 
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Observação: a placa de inauguração deve ser confeccionada após a 

aprovação do layout pelo setor responsável da CAIXA.  
Observação: os documentos devem ser apresentados via Transferegov.br – Aba Acompanhamento 

de Obras / ART/RRT / Documentação Complementar. 

 

6. Estamos a disposição para eventuais esclarecimentos necessários. 

 

 

 

  Respeitosamente, 

 

 

 

MIGUEL FIGUEIRÓ 

Assistente Júnior 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

 

 

PAULO VINICIUS CARVALHO JORGE 

Coordenador de Filial 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

 

 

CELIO AMERICO ALVES IZIDORO 

Gerente de Filial 

Gerência Executiva de Governo Curitiba/PR 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 14 de junho de 2024. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Comissão de Contratação 

    

Preliminarmente à autorização solicitada pelo Diretor do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento, conforme consta nos autos, para a contratação de empresa especializada com fornecimento 

de material e mão de obra, para execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho 

de estrada municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de 

terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e sinalização horizontal e 

vertical, observadas as características apresentadas na documentação técnica e demais condições definidas 

neste processo e seus anexos, conforme Processo Administrativo Eletrônico n° 1101/2024, o presente 

processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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Marmeleiro, 14 de junho de 2024. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 14 de junho de 2024, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 1101/2024 

Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Objeto do processo: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e 

mão de obra, para execução de obra de pavimentação asfáltica sobre 

calçamento, em trecho de estrada municipal que liga a rodovia BR-280 à 

Comunidade São Brás, incluindo serviços de terraplanagem, reparo 

profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e sinalização 

horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na 

documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus 

anexos. 

Valor Máximo: R$ 4.906.723,53 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.877/2023 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.899/2023 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

593 
10.01 

20.606 0027 1.222 4.4.90.51.02.02.00 0 3.040.000,00 

613 20.606 0027 1.222 4.4.90.51.02.02.00 955 4.761.973,00 

Obs.: Saldo orçamentário em: 14/06/2024. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

955 – Pav. Estradas Vicinais – MIDR 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ***/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024 

CÓD. VERIFICADOR: OSZQ1T29 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de 

estrada municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo 

serviços de terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação 

asfáltica, e sinalização horizontal e vertical, observadas as características 

apresentadas na documentação técnica e demais condições definidas neste processo 

e seus anexos. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 4.906.723,53 (quatro milhões e novecentos e seis mil e setecentos e vinte e três reais e 

cinquenta e três centavos). 

  

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia **/**/2024 às 09h00min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço global. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Não. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° **/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1101/2024 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09h00min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Paulo Jair Pilati, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de empreitada por preço global, 

objetivando a contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada municipal que liga a 

rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de terraplanagem, reparo profundo, correção 

do greide, pavimentação asfáltica, e sinalização horizontal e vertical, observadas as características 

apresentadas na documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2024 às 09h00min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

Para esse certame, a Comissão de Contratação será composta pelos servidores Daverson Colle da Silva, 

Franciéli de Oliveira Mainardi e Ricardo Fiori, designados pela Portaria nº 7.331, de 12 de junho de 2024, 

publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ocorrerá dia ** de ** 

de 2024 às 09h00min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA a contratação de empresa especializada com 

fornecimento de material e mão de obra, para execução de obra de pavimentação asfáltica sobre 

calçamento, em trecho de estrada municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, 

incluindo serviços de terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, 

e sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na documentação 

técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos. 
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2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, por intermédio do Setor de Engenharia, telefone 

nº (46) 3525-8109. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 A licitação será para ampla concorrência. 

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
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3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
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jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Quantidade cotada. 
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5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente/Comissão de 

Contratação e os licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 
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6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Agente/Comissão de 

Contratação, auxiliado(a) pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
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6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Agente/Comissão de Contratação, 

auxiliado(a) pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o(a) Agente/Comissão de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

a recepção dos lances.  

137

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente/Comissão de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Agente/Comissão de Contratação 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

 

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 
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6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o(a) Agente/Comissão de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O(A) Agente/Comissão de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 02 (duas) horas úteis, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados.  

 

6.22.5 O licitante classificado deverá reelaborar e apresentar ao(à) Agente/Comissão de 

Contratação, por meio eletrônico, as planilhas com os valores adequados ao lance 

vencedor, devendo constar: 

 

6.22.5.1 Indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de 

unidades genéricas ou indicadas como verba (conforme ANEXO VI). 

 

6.22.5.2 Composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos 

sistemas de referências adotados nas licitações. 

 

6.22.5.3  Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES) (conforme ANEXO X). 
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6.22.5.4  Cronograma físico-financeiro compatível com o edital (conforme ANEXO VII). 

 

6.22.6 É facultado ao(a) Agente/Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o(a) Agente/Comissão de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente/Comissão de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o(a) Agente/Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Agente/Comissão de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) Agente/ 

Comissão de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 
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7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Anteprojeto/Projeto Básico/Termo de 

Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.  

 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do(a) Agente/Comissão de Contratação, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

7.8.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado. 

 

7.8.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital. 

 

7.8.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

 

7.8.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

 

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta: 

 

7.10.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
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custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 

com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

7.10.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante 

deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 

execução contratual. 

 

7.10.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade. 

 

7.10.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais 

de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

 

7.10.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições 

para a justa remuneração do serviço. 

 

7.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

 

7.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

 

7.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

 

7.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

8.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  
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8.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

8.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

8.5 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante 

deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 

8.5.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pelo Departamento de 

Administração e Planejamento, data e horário exclusivos, a ser agendado através do 

telefone (46) 3525-8109, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 

de outros licitantes. 

 

8.5.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

8.6 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

8.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

8.7 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

8.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

8.8 A verificação pelo(a) Agente/Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

8.8.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do(a) Agente/Comissão de Contratação.  

 

8.9 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

8.9.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

143

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

8.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

8.10.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

8.10.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

8.11 Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Agente/Comissão de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

 

8.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Agente/Comissão de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 8.8.1.  

 

8.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior.  

 

8.14 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

9 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

9.1 O objeto desta Concorrência será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

9.2 O objeto desta Concorrência será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

10 DO CONTRATO 

 

10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade 

encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 10.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 10.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

10.3 O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizado nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e 

www.pncp.gov.br. 
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10.4 O preço contratado, com a indicação do prestador, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência do Contrato. 

 

10.5 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do Contrato no prazo estabelecido 

no item 10.1, será facultado a Administração, através do(a) Agente/Comissão de Contratação, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 

2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11 DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO 

 

11.1 Será exigida a garantia da contratação de que trata o art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 no 

percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

 

11.2 A garantia, nas modalidades de caução em dinheiro, títulos da dívida pública e fiança bancária, 

deverão ser prestadas pelo adjudicatário em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

 

11.3 A garantia na modalidade de seguro-garantia deverá ser prestada pelo adjudicatário no prazo de 01 

(um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, sob pena 

de decadência do direito à contratação. 

 

11.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
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12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e 

www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente/Comissão de Contratação durante o 

certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
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13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, 
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bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Agente/Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 
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15.1 O pagamento do valor acordado será realizado de acordo com as medições dos serviços, em moeda 

brasileira corrente, em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação correta da nota fiscal e 

documentos pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das parcelas. 

 

15.2 As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as medições dos serviços, sendo estas 

devidamente elaboradas e enviadas pela Contratada e conferidas pela fiscalização do Município. 

 

15.3 Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 

sejam tomadas por parte da proponente, emitente da fatura. 

 

15.4 A nota fiscal eletrônica e demais documentos exigidos e listados nesta cláusula, deverá ser 

encaminhada no endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br, ou deverá ser entregue no 

Departamento de Finanças do Município. 

 

15.5 O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, por intermédio de depósito em conta 

corrente bancária de titularidade da Contratada, indicada pela mesma e o Contratante efetuará o 

desconto dos tributos incidentes sobre o valor contratado, de acordo com a legislação em vigor. 

 

15.6 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas de Tributos Federais, Estadual, 

Federal, CNDT e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que 

é de responsabilidade da Contratada, manter durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação 

(regularidade fiscal). 

 

15.7 O pagamento de cada parcela devida pelo CONTRATANTE fica condicionado ao pagamento e 

comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos: 

 a) CREA, através da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT – 

Registro de Responsabilidade Técnica; 

 b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto a Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

 c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

 

15.8 Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a Contratada deverá apresentar juntamente 

com a nota fiscal ao contratante, de acordo com os boletins de medição e empenhos a seguinte 

documentação: 

 a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e 

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura 

e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico; 

 b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por 

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas 

detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) 

arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente 

quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo 

da obra contratada; 

  b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem 

utilização de empregados, a Contratada deverá apresentar os dados da empresa e as 

informações relativas aos sócios e às suas respectivas remunerações (pró-labore), por 

tomador; e 

 c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Contratada, emitidas no respectivo mês 

do pagamento. 
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15.9 A Contratada deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação 

especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência Social e Justiça do Trabalho). 

 

15.10 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto são de inteira 

responsabilidade da Contratada. 

 

15.11 As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 

agências são de responsabilidade da Contratada. 

 

15.12  Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

 

15.13 O valor do presente contrato não pago na data de vencimento deverá ser corrigido desde então até 

a data do efetivo pagamento, pela variação do índice INPC, ocorrida no período. 

 

15.14 A última medição e respectivo pagamento deverão corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) 

do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a 

reservar o percentual mínimo para a última medição. 

 

15.15 A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

  a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra (Certidão 

negativa do INSS, referente a execução da obra); 

  b) Certificado de vistoria e conclusão da obra; 

  c) Termo de Recebimento Provisório da obra; 

  d) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. 

 

15.16 A emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra somente ocorrerá mediante a entrega pela 

Contratada de:  

  a) “As Built” do serviço (quando houver alterações na execução da obra em decorrência de 

mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros); 

  b) Laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso; 

  c) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso, 

conforme previstos em projetos, quando for o caso; 

  d) Carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; e 

  e) Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis, quando for o caso. 

 

15.17 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo(a) Agente/Comissão de Contratação.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  
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16.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.10 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização da presente Concorrência que não possa 

ser resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Atestado de Visita Técnica ou Declaração de Dispensa de Visita Técnica 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica 

ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato 

ANEXO VI Planilha Orçamentária 

ANEXO VII Cronograma Físico Financeiro 

ANEXO VIII Memorial Descritivo 

ANEXO IX Projetos 

ANEXO X Composição Analítica do BDI 

ANEXO XI Capacidade Financeira 

 

 

Marmeleiro, ** de ** de 2024. 

 

  

 

 

 

___________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada 

municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de 

terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e 

sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na 

documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa especializada com fornecimento de 

material e mão de obra, para execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de 

estrada municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de terraplanagem, 

reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e sinalização horizontal e vertical, observadas 

as características apresentadas na documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus 

anexos. 

 

Item  Descrição 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável (R$) 

1 

Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, incluindo serviços 

de terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e 

sinalização horizontal e vertical, em trecho de estrada municipal que liga a rodovia BR-

280 à Comunidade São Brás. 

4.906.723,53 

Valor Total 4.906.723,53 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 

item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 

neste Termo de Referência. 

 

 1.2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço global, através da modalidade 

Concorrência, sob a forma eletrônica. 

 

 1.3. O prazo máximo para execução do objeto será de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da ordem 

de início dos serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido. 

 

 1.4. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

 2.1. A necessidade de realizar a implantação de pavimentação asfáltica, com drenagem e sinalização, 

em uma estrada municipal possui diversos benefícios no desenvolvimento e bem-estar da comunidade. A 
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segurança é um dos principais, pois a pavimentação asfáltica oferece uma superfície de rodagem mais 

regular, diminuindo significativamente o risco de acidentes, enquanto uma sinalização clara e visível 

contribui para a orientação e segurança dos usuários. 

 

 2.2. A durabilidade e a manutenção menos frequente das estradas asfaltadas garantem menos 

interrupções no tráfego devido a reparos, o que é economicamente vantajoso a longo prazo. Essa melhoria 

na infraestrutura rodoviária também tem um impacto econômico positivo, facilitando o escoamento da 

produção e atração de negócios e turismo, o que pode levar ao desenvolvimento econômico das áreas 

adjacentes à estrada. 

 

 2.3. A valorização imobiliária é outra consequência direta da melhoria das estradas, beneficiando os 

proprietários locais com o aumento do valor de suas propriedades. Do ponto de vista dos usuários da via, 

estradas pavimentadas reduzem o desgaste dos veículos e, consequentemente, os custos com manutenção e 

combustível. 

 

 2.4. Além disso, estradas bem pavimentadas e sinalizadas melhoram a qualidade de vida dos 

moradores locais, proporcionando um trânsito mais tranquilo e menos poluente, o que se traduz em conforto 

e bem-estar. 

 

 2.5. Por fim, a inclusão social é um aspecto fundamental, pois uma estrada melhorada pode facilitar 

o acesso a serviços essenciais, como saúde e educação, promovendo a igualdade e a integração social. 

 

 2.6. Esses argumentos reforçam a importância da implementação do projeto de pavimentação 

asfáltica e sinalização, destacando não apenas os benefícios práticos e econômicos, mas também o 

compromisso com a segurança e inclusão social. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

 3.1. O presente estudo, como já informado, refere-se à contratação de empresa especializada com 

fornecimento de material e mão de obra, para execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, 

incluindo mão-de-obra, equipamentos e materiais necessários, sendo que as descrições detalhadas da 

solução estão previstas na documentação técnica. 

  

 3.2. A descrição detalhada encontra-se em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

  

 4.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 6º, inciso 

XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021.  

  

 4.2. O regime de execução da obra será o de empreitada por preço global. 

  

 4.3. A contratação tem natureza de serviço comum de engenharia, tendo em vista que, a mão de obra, 

equipamentos e materiais utilizados são padronizáveis, amplamente disponíveis no mercado, os métodos 

construtivos são usuais e têm responsabilidade técnica assumida por profissional habilitado, bem como os 

objetos contratados são de conhecimento geral e possuem muitas características técnicas de fácil descrição 

e compreensão, conforme mencionado na Nota Técnica IBR 001/2021 e nos termos do art. 6º, inciso XXI, 

alínea ‘a’, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 4.4. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 

em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos 
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a título de qualificação técnica, nos termos do art. 62, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e descrito 

no item 10 deste Termo de Referência. 

 

 4.5. Do Controle Tecnológico: 

 

 4.5.1. Será de total responsabilidade da empresa prestadora do serviço, e será prestado por 

profissional técnico habilitado, a apresentação de ensaios tecnológicos que comprovem a qualidade dos 

serviços executados e conforme especificações técnicas e exigências normativas. 

 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

 5.1. Condições de execução do objeto: 

 

 5.1.1. Conforme Memorial descritivo. 

 

 5.2. Subcontratação: 

 

 5.2.1. Não é admitida a subcontratação. 

 

 5.3. Início das Atividades: 

 

 5.3.1. No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do Contrato, deverá ser emitida 

a Ordem de Início dos Serviços autorizando o início dos trabalhos. O prazo de execução será contabilizado 

a partir deste momento. 

 

 5.3.2. No mesmo prazo citado em 5.3.1, a Contratada deverá informar em documento formal a 

indicação de preposto, a ser aceito pela Administração e mantido atualizado durante toda a execução 

contratual, conforme Art.º 118 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 5.4. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Termo de 

Referência inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 150 (cento e 

cinquenta) dias, contados a partir da data da assinatura do contrato, observada a Ordem de Início dos 

Serviços. 

 

 5.5. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante: 

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, obedecidos os 

limites fixados na lei; 

c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao 

objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse do CONTRATANTE; 

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

g) de outros casos previstos em lei. 

 

 5.6. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser determinadas 

pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão como fundamento 

para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 
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 5.7. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 

seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por 

escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de 

greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser 

alegados como justificativa. 

 

 5.8. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, 

desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à 

CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

 

6 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

 6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

 6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

 6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de comunicação, 

inclusive mensagem eletrônica. 

 

 6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

 6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

 6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

 a. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local durante a execução do objeto; 

 b. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

 6.7. Caberá a gestão do contrato ao Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, Sr. 

Luiz Carniel, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste 

contrato e ainda:  

 a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 

aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;  

 b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;  

 c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;  

 d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.  

 

 6.8. Caberá a fiscal de obra e do contrato, a Sra. Cheila Sirlene Beutler e aos fiscais substitutos Sr. 

Carlos Eduardo Barszcz ou Sr. Michel Martinazzo, o acompanhamento da execução do objeto da presente 

contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar 

o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da 
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formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, 

verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro 

e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso 

os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada 

a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.  Ocorrendo a 

substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 

 

 § 1° A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e 

demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

 Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 

 Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

 

 § 2° A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 

especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de 

Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da 

CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização. 

 

 § 3° A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 

da fiscalização e do gestor do contrato. 

 

 § 4° Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios 

ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, 

removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o 

CONTRATANTE.  

 

 § 5° Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má 

qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou 

prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 

normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção 

e/ou substituição do material rejeitado. 

 

 § 6° Todos os materiais utilizados na obra, devem possuir laudos ou selo de comprovação de 

atendimento as normas da ABNT, para apresentação à fiscalização caso solicitado. Na inexistência, fica a 

CONTRATADA responsável por contratar e arcar com o custo da realização dos ensaios do material usado 

na obra. 

 

 § 7° A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A 

finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 

 

 § 8° Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva, 

após o seu recebimento. 

 

 § 9° A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 

representá-la na execução do contrato. 

 

 § 10° A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a 

plenitude de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições 

e qualificações previstas neste Termo de Referência. 

 

 § 11° A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades e, na ocorrência destas, não implica em corresponsabilidade 

do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
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7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

 7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

 7.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

 

 7.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

 7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

 7.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

 

 7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

 7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

 7.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

 

 7.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 7.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

 a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 

 d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

 7.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 
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 7.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

 7.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

 

 7.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

 7.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

 7.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

 7.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

 

 7.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

 7.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

 

 7.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116). 

 

 7.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único). 

 

 7.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

 7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 7.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 

 7.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

 

 7.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 

 7.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
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 7.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

 

 7.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

 

 7.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

 

 7.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 

 7.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

 

 7.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

 

 7.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

 

 7.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 

 7.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 

 

 7.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

 

 7.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de: 

 a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; 

 b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; 

 c) florestas plantadas; e 

 d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

 

 7.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 

da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso: 

 a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

 b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

159

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 

acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei 

n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

 c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 

produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de 

tal licença obrigatória; e 

 

 7.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 

em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites 

do território estadual. 

 

 7.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente – CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 

 

 7.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou 

do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme 

o caso. 

 

 7.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

 

 7.39.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 

material para usos futuros. 

 

 7.39.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura. 

 

 7.39.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 

 7.39.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

 

 7.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

 

 7.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme 

o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados 

de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
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 7.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

 

 7.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar 

os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 

legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

 

 7.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando 

o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, ou aqueles estabelecidos 

na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

 

 7.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 

formação de preços os custos correspondentes. 

 

 7.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou 

dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao 

serviço de engenharia. 

 

 7.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 

dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 

nas especificações. 

 

 7.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 

e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

8 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

 8.1 São obrigações do Contratante: 

 

 8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 

 

 8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato. 

 

 8.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 

 8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

 8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 
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 8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 8.8. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência e no Contrato, mediante aprovação da 

equipe de fiscalização contratual, do gestor do contrato e ordenador da despesa. 

 

 8.9. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Contrato. 

 

 8.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 

 

 8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

 8.12. No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do requerimento, decidir sobre 

todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

 8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

 8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

 

 8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 

 8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

 a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

 b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

 c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

 d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

 e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis. 

 

 8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas. 

 

 8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

 8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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 8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

9 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

 

 9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o cronograma físico financeiro estabelecido no 

projeto. 

 

 9.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 a) não produziu os resultados acordados; 

 b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

 c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-

os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

 9.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

 

 9.4. Recebimento e aceitação do objeto: 

 

 9.4.1. O objeto deste Termo Referência será recebido provisoriamente, em no máximo até 30 (trinta) 

dias após a comunicação da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA ao 

CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços 

executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 

CONTRATANTE.  

 

 9.4.2. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência 

por parte da CONTRATADA. 

 

 9.4.3. O recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência deverá estar formalizado até 90 

(noventa) dias após o recebimento provisório. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 

CONTRATANTE, a obra será considerada como recebida definitivamente. 

 

 9.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da 

obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

 

 9.5. Da medição: 

 

 9.5.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras 

efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitada a rigorosa 

correspondência com o projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo Contratante. 

 

 9.5.2. A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos elaborados pela 

Contratada, registrando os levantamentos, fotos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e 

determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados. 

 

 9.5.3. A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição deverão 

respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, inclusive critérios de medição e 

pagamento. 

 

 9.5.4. O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base 

nas medições de serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato. 
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 9.5.5. A medição final será condicionada a entrega do As Built. 

 

 9.6. Das Condições de Pagamento: 

 

 9.6.1. O pagamento do valor acordado será realizado de acordo com as medições dos serviços, em 

moeda brasileira corrente, em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação correta da nota fiscal e 

documentos pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das parcelas. 

 

 9.6.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as medições dos serviços, sendo 

estas devidamente elaboradas e enviadas pela Contratada e conferidas pela fiscalização do Município. 

 

 9.6.3. Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 

sejam tomadas por parte da proponente, emitente da fatura. 

 

 9.6.4. A nota fiscal eletrônica e demais documentos exigidos e listados nesta cláusula, deverá ser 

encaminhada no endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br, ou deverá ser entregue no Departamento 

de Finanças do Município. 

 

 9.6.5. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, por intermédio de depósito em conta 

corrente bancária de titularidade da Contratada, indicada pela mesma e o Contratante efetuará o desconto 

dos tributos incidentes sobre o valor contratado, de acordo com a legislação em vigor. 

 

 9.6.6. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas de Tributos Federais, Estadual, 

Federal, CNDT e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de 

responsabilidade da Contratada, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

 

 9.6.7. O pagamento de cada parcela devida pelo CONTRATANTE fica condicionado ao pagamento 

e comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos: 

 a) CREA, através da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT – 

Registro de Responsabilidade Técnica; 

 b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto a Receita Federal, com os dados conforme 

contrato; 

 c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

 

 9.6.8. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a Contratada deverá apresentar juntamente 

com a nota fiscal ao contratante, de acordo com os boletins de medição e empenhos a seguinte 

documentação: 

 a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e incidentes 

sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

ser certificada pelo Responsável Técnico; 

 b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por obra(s), 

devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e 

resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa 

Econômica Federal e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o 

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 

 b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem utilização de 

empregados, a Contratada deverá apresentar os dados da empresa e as informações relativas aos 

sócios e às suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e 
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 c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Contratada, emitidas no respectivo mês do 

pagamento. 

 

 9.6.9. A Contratada deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de 

habilitação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência Social e Justiça do 

Trabalho). 

    

 9.6.10. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto são de 

inteira responsabilidade da Contratada. 

 

 9.6.11. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

ou agências são de responsabilidade da Contratada. 

 

 9.6.12. Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

 

 9.6.13. O valor do presente contrato não pago na data de vencimento deverá ser corrigido desde então 

até a data do efetivo pagamento, pela variação do índice INPC, ocorrida no período. 

 

 9.6.14. A última medição e respectivo pagamento deverão corresponder, no mínimo, a 10% (dez por 

cento) do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar 

o percentual mínimo para a última medição. 

 

 9.6.15. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

  a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra (Certidão negativa 

do INSS, referente a execução da obra); 

  b) Termo de Recebimento Provisório da obra; 

  c) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. 

 

  9.6.16. A emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra somente ocorrerá mediante a entrega 

pela Contratada de:  

  a) “As Built” do serviço (quando houver alterações na execução da obra em decorrência de mudanças 

ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros); 

  b) Laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso; 

  c) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso, 

conforme previstos em projetos, quando for o caso; 

  d) Carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; e 

  e) Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis, quando for o caso. 

 

  9.6.17. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a 

que vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

 9.7. Antecipação de pagamento: 

 

 9.7.1. Não se aplica. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos regularmente indicados no 

edital, e, ainda: 
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 10.2. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

 10.2.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

 10.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

 10.2.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede. 

 

 10.2.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

 10.2.1.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

 10.2.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

 10.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

 10.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

 10.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

 10.2.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

 10.2.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados 

com o objeto licitado. 

 

 10.2.2.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS). 

 

 10.2.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 

de julho de 2011. 

 

 10.2.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

 10.2.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente 

da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta 

CONCORRÊNCIA, se outro prazo não constar do documento. 

 

 10.2.3.2.  Balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei 

ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de escrituração contábil digital, extraído do 

Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprove:  
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 10.2.3.2.1. Que a licitante possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

de sua proposta; ou alternativamente 

 

 10.2.3.2.2. Que a licitante possui todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um) (Modelo - 

Anexo XI): 

 

 a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante);  

 

 b) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  

 

 c) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

 

 10.2.4. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

 

 10.2.4.1. Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, DA EMPRESA LICITANTE, através da 

certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU. 

 

 10.2.4.1.1. Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA/CAU do Estado do 

Paraná deverá apresentar o registro do CREA/CAU do Estado de origem, ficando o licitante vencedor 

obrigado a apresentar antes da assinatura do contrato o visto do CREA/CAU do Paraná, incluindo a 

vinculação do responsável técnico indicado. 

 

 10.2.4.2. Atestado e/ou declaração de capacidade técnico-operacional fornecido(a) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, EM NOME DA EMPRESA 

LICITANTE, comprovando a execução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de obra/serviço 

semelhante/similar ao objeto do presente edital, quanto a complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior as parcelas de maior relevância técnica, conforme especificado nas tabelas abaixo: 

 

 10.2.4.2.1. Para o Item 01: 

Descrição do Serviço Quantidade máxima licitada 
Quantidade mínima exigida de 

Acervo (50%) 

Execução e compactação de 

base e/ou sub-base para 

pavimentação de brita graduada 

simples – exclusive carga e 

transporte. 

6.810,00 m³ 3.405,00 m³ 

Execução e compactação de 

base e/ou sub-base para 

pavimentação de macadame 

seco – exclusive carga e 

transporte 

2.238,00 m³ 1.119,00 m³ 

Execução de pavimento com 

aplicação de concreto asfáltico – 

exclusive carga e transporte 

1.045,00 m³ 522,5 m³ 

 

 10.2.4.3. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da 

obra até o seu recebimento definitivo pelo Município. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa 

autorização do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como 

responsável técnico por mais de uma proponente. 

 

 10.2.4.4. Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, DO RESPONSÁVEL TÉCNICO indicado 
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pela licitante, através de certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

  

 10.2.4.5. Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado no subitem 

10.2.4.3, e a licitante, mediante registro em Carteira de Trabalho, ficha de registro da empresa, contrato de 

prestação de serviços ou certidão do Conselho de Classe (CREA, CAU). Para dirigente ou sócio de empresa, 

tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou 

contrato social. 

 

 10.2.4.6. Atestado e/ou declaração de capacidade técnica profissional fornecida(o) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, EM NOME DO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO INDICADO, relativo à execução de serviço semelhante/similar ao objeto do presente edital, 

quanto a complexidade operacional e estrutural. 

 

 10.2.4.6.1. O(A) atestado e/ou declaração deverá ser comprovado através de Certidão de Acervo 

Técnico com atestado, emitida pelo respectivo Conselho de Classe, comprovando a execução de 50% 

(cinquenta por cento) dos serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior às parcelas de maior relevância técnica, conforme especificado nas 

tabelas abaixo: 

 

 10.2.4.6.1.1. Para o Item 01: 

Descrição do Serviço Quantidade máxima licitada 
Quantidade mínima exigida de 

Acervo (50%) 

Execução e compactação de 

base e/ou sub-base para 

pavimentação de brita graduada 

simples – exclusive carga e 

transporte. 

6.810,00 m³ 3.405,00 m³ 

Execução e compactação de 

base e/ou sub-base para 

pavimentação de macadame 

seco – exclusive carga e 

transporte 

2.238,00 m³ 1.119,00 m³ 

Execução de pavimento com 

aplicação de concreto asfáltico – 

exclusive carga e transporte 

1.045,00 m³ 522,5 m³ 

 

 10.2.5. Os atestados e/ou declarações apresentados poderão ser diligenciados. 

 

 10.2.6. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação e Equipe de Apoio Técnico do Departamento de Administração e 

Planejamento/Setor de Engenharia quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 

 10.2.7 Em casos em que a Certidão de Acervo Técnico possuir descrição dos serviços que não seja 

iguais às citadas, deverá haver documentação complementar comprovando que os itens e quantidades 

exigidos foram executados nessas obras. A documentação complementar deverá ser a mais completa 

possível, podendo ser considerada insuficiente caso não demonstre claramente a execução dos serviços 

exigidos. 

 

 10.2.8. Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação do(a) atestado e/ou 

declaração: 

 Nome do contratado e do contratante; 

 Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra); 
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 Localização e data da realização da obra; 

 Serviços executados e quantitativos. 

 

10.3. DA DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS: 

 

10.3.1. Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados 

para a execução da obra, sob pena de inabilitação. 

 

10.4. VISITA TÉCNICA: 

 

 10.4.1. O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de Visita Técnica deverão ser 

juntados a Documentação de Habilitação. 

 

 10.4.2. As empresas interessadas, por intermédio de representante da empresa, poderão realizar 

Visita Técnica no local onde serão executados os serviços descritos no objeto deste Edital, visando constatar 

as condições e peculiaridades inerentes a sua execução, como infraestrutura existente, características do 

Município, tipo do solo, relevo e demais situações importantes de serem conhecidas e que poderão ser 

consideradas para elaboração das propostas. 

 

 10.4.3. Se optar pela Visita Técnica, esta deverá ser realizada, improrrogavelmente, até o dia ** de 

** de 2024 e o Município fornecerá à empresa interessada o atestado de visita (Modelo – Anexo III-a). 

  

 10.4.4. A Visita Técnica deverá ser agendada, com no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência, através do telefone (46) 3525-8109, com a servidora Cheila Sirlene Beutler. 

 

 10.4.5. As empresas também poderão declarar formalmente, em formulário próprio (papel timbrado), 

que optaram pela não realização da Visita Técnica no local do objeto licitado, assumindo todo e 

qualquer risco por esta decisão e responsabilizando-se pelas situações supervenientes, além de prestar o 

compromisso de fielmente executar os serviços nos termos do Edital, dos Projetos e dos demais anexos que 

compõem o presente processo licitatório. A declaração deverá ser assinada pelo responsável legal da 

empresa (Modelo – Anexo III-b).  

 

 10.5. GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 96 e ss. da Lei nº 14.133/2021): 

 

 10.5.1. Será exigida a garantia da contratação de que trata o art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 

no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

 

10.5.2. A garantia, nas modalidades de caução em dinheiro, títulos da dívida pública e fiança 

bancária, deverão ser prestadas pelo adjudicatário em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

 

10.5.3. A garantia na modalidade de seguro-garantia deverá ser prestada pelo adjudicatário no prazo 

de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, sob pena 

de decadência do direito à contratação. 

 

 10.5.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

 

11 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

11.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 4.906.723,53 (quatro milhões e 

novecentos e seis mil e setecentos e vinte e três reais e cinquenta e três centavos). 
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11.2. É OBRIGATÓRIA a apresentação da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA proposta por parte da 

licitante, contendo a indicação do BDI, cronograma físico-financeiro e a composição dos itens detalhada, 

informando o percentual utilizado na composição do preço.  

  

11.3. A planilha orçamentária de referência foi elaborada conforme levantamento de quantitativos 

no Projeto Básico e Memorial Descritivo, sendo que as unidades dimensionais e preços foram obtidas 

conforme os indicadores: Tabela SINAPI, Referencial de Preços do DER-PR, e composições próprias. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

593 
10.01 

20.606 0027 1.222 4.4.90.51.02.02.00 0 

613 20.606 0027 1.222 4.4.90.51.02.02.00 955 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de 

estrada municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo 

serviços de terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação 

asfáltica, e sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas 

na documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 

houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG 

.............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Concorrência Eletrônica nº ***/2024, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Descrição 
Valor da mão 

de obra R$ 

Valor do 

material R$ 

Valor total da 

obra R$ 

1     

 

Informar Valor Total: R$ ......... (............), sendo R$ ....... (......) referentes à mão-de-obra e R$ ...... 

(..................................) referentes ao fornecimento do material. 

 

O prazo de execução do objeto da licitação é de ...... (.......) dias, contados da data da emissão da ordem de 

início dos serviços pelo Contratante. 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 

da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos 
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pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre 

a obra. 

 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas brasileiras ou 

qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade 

pela perfeita realização dos trabalhos. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada 

municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de 

terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e 

sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na 

documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos 

 

ANEXO III 

 

ATESTADO DE VISITA/DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

(A licitante poderá optar pela realização da visita e deverá apresentar o atestado de visita ou a declaração 

de dispensa de visita técnica, de acordo com os modelos abaixo) 

 

 

a) ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 

Atestamos que o(a) Sr.(a)  ..................................................................., portador(a) da carteira do CREA/ 

CAU nº  ........................., representando a empresa .........................................., CNPJ nº 

..............................................., nos termos do edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº **/2024, 

visitou o local da obra, oportunidade em que tomou conhecimento de todas as informações necessárias e 

das condições locais que possam influir direta ou indiretamente na execução dos serviços. 

 

(Local e data) 

 

________________________________ 

Responsável técnico da Licitante  

CREA/CAU 

CPF 

RG 

 

 

b) DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

 

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato 

representada por (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DO MESMO, 

CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A FUNÇÃO/CARGO NA EMPRESA), DECLARAMOS que 

OPTAMOS por não realizar a visita técnica ao local da obra objeto do edital da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº **/2024 e que ASSUMIMOS todo e qualquer risco por esta decisão.  

DECLARAMOS também que nos responsabilizamos pela dispensa e por situações supervenientes e NOS 

COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, dos Projetos e dos demais 

anexos que compõem o processo da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº **/2024.  

 

(Local e data) 

 

________________________________ 

Representante Legal da empresa 

CPF e RG  
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada 

municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de 

terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e 

sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na 

documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos 

 

 

ANEXO IV 

 

(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal). 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

 Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que 

o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

 

Nome Especialidade 
Nº do Registro Órgão de 

Classe 
Data do Registro 

    

 

 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso 

quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do responsável técnico indicado) 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada 

municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de 

terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e 

sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na 

documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos 

 

ANEXO V 

 

MINUTA DO CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL Nº ***/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº **/2024 – PMM 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

*****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF sob o nº ********, de ora em diante denominada 

CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação 

aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Concorrência Eletrônica Nº **/2024, 

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões da Concorrência Eletrônica nº **/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 

contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada com fornecimento de 

material e mão de obra, para execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em 

trecho de estrada municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços 

de terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e sinalização 

horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na documentação técnica e demais 

condições definidas neste processo e seus anexos, conforme a seguir: 

Item Descrição 
Valor da mão 

de obra R$ 

Valor do 

material R$ 

Valor total da 

obra R$ 

1 

Contratação de empresa especializada com 

fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica 

sobre calçamento, incluindo serviços de 

terraplanagem, reparo profundo, correção do 

greide, pavimentação asfáltica, e sinalização 

horizontal e vertical, em trecho de estrada 

municipal que liga a rodovia BR-280 à 

Comunidade São Brás. 
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2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência/ETP/Projeto 

Básico/Anteprojeto, o Edital do Concorrência Eletrônica nº **/2024, a proposta da CONTRATADA e 

eventuais anexos dos documentos citados. 

 

2.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ ...... (......), sendo R$ ....... (......) 

referentes à mão-de-obra e R$ ...... (..................................) referentes ao fornecimento do material. 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado pela Administração que baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base no 

DER/PR – data base 12/2023, Tabela SINAPI e composições próprias. 

 

4.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará a 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 

4.4.1. Fica a CONTRATADA obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, que deverá ser conferida pelo Fiscal do Contrato. 

 

4.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

4.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.8. O reajuste será realizado por apostilamento após conferência da memória de cálculo pelo fiscal e 

anuência do Gestor do Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

5.1. DA MEDIÇÃO: 

 

5.1.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras 
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efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitada a rigorosa 

correspondência com o projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo Contratante. 

 

5.1.2. A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos elaborados pela Contratada, 

registrando os levantamentos, fotos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e determinação das 

quantidades dos serviços efetivamente executados. 

 

5.1.3. A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição deverão respeitar 

rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, inclusive critérios de medição e pagamento. 

 

5.1.4. O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas 

medições de serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato. 

 

5.1.5. A medição final será condicionada a entrega do As Built. 

 

5.2. DO PAGAMENTO 

 

5.2.1. O pagamento do valor acordado será realizado de acordo com as medições dos serviços, em moeda 

brasileira corrente, em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação correta da nota fiscal e documentos 

pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das parcelas. 

 

5.2.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as medições dos serviços, sendo estas 

devidamente elaboradas e enviadas pela Contratada e conferidas pela fiscalização do Município. 

 

5.2.3. Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes sejam 

tomadas por parte da proponente, emitente da fatura. 

 

5.2.4. A nota fiscal eletrônica e demais documentos exigidos e listados nesta cláusula, deverá ser 

encaminhada no endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br, ou deverá ser entregue no Departamento 

de Finanças do Município. 

 

5.2.5. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, por intermédio de depósito em conta 

corrente bancária de titularidade da Contratada, indicada pela mesma e o Contratante efetuará o desconto 

dos tributos incidentes sobreo valor contratado, de acordo com a legislação em vigor. 

 

5.2.6. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas de Tributos Federais, Estadual, 

Federal, CNDT e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de 

responsabilidade da Contratada, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

 

5.2.7. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome do Município: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL Nº ***/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº **/2024 - PMM 

     

5.2.8. O pagamento de cada parcela devida pelo CONTRATANTE fica condicionado ao pagamento e 

comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos: 
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 a) CREA, através da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT – 

Registro de Responsabilidade Técnica; 

 b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto a Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

 c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver; 

 

5.2.9. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a Contratada deverá apresentar juntamente com 

a nota fiscal ao contratante, de acordo com os boletins de medição e empenhos a seguinte documentação: 

 a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e incidentes 

sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

ser certificada pelo Responsável Técnico; 

 b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por 

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas 

e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa 

Econômica Federal e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o 

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 

  b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem 

utilização de empregados, a Contratada deverá apresentar os dados da empresa e as informações relativas 

aos sócios e às suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e 

 c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Contratada, emitidas no respectivo mês 

do pagamento; 

 

5.2.10. A Contratada deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação 

especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência Social e Justiça do Trabalho). 

    

5.2.11. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto são de inteira 

responsabilidade da Contratada. 

 

5.2.12. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 

agências são de responsabilidade da Contratada. 

 

5.2.13. Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições contratuais. 

 

5.2.14. O valor do presente contrato não pago na data de vencimento deverá ser corrigido desde então até 

a data do efetivo pagamento, pela variação do índice INPC, ocorrida no período. 

 

5.2.15. A última medição e respectivo pagamento deverão corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) 

do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar o 

percentual mínimo para a última medição. 

 

5.2.16. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

  a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra (Certidão 

negativa do INSS, referente a execução da obra); 

  b) Termo de Recebimento Provisório da obra; 

  c) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. 

 

5.2.17. A emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra somente ocorrerá mediante a entrega pela 

Contratada de:  

  a) “As Built” do serviço (quando houver alterações na execução da obra em decorrência de 

mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros); 
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  b) Laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso; 

  c) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso, 

conforme previstos em projetos, quando for o caso; 

  d) Carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; e 

 e) Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis, quando for o caso. 

 

5.2.18. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

593 
10.01 

20.606 0027 1.222 4.4.90.51.02.02.00 0 

613 20.606 0027 1.222 4.4.90.51.02.02.00 955 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

7.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

da CONTRATADA, previstas neste instrumento e de acordo com o art. 111, parágrafo único, da Lei 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do Contrato, deverá ser emitida a Ordem 

de Início dos Serviços autorizando o início dos trabalhos. O prazo de execução será contabilizado a partir 

deste momento. 

 

8.2. No mesmo prazo citado em 8.1., a Contratada deverá informar em documento formal a indicação de 

preposto, a ser aceito pela Administração e mantido atualizado durante toda a execução contratual, 

conforme Art.º 118 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.3. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Termo de Referência 

inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 150 (cento e cinquenta) dias, 

contados a partir da data da assinatura do contrato, observada a Ordem de Início dos Serviços. 

 

8.4. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante: 

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, obedecidos os limites 

fixados na lei; 

c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao objeto 

contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse do 

CONTRATANTE; 

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo CONTRATANTE 

em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

g) de outros casos previstos em lei. 
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8.5. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser determinadas pelo 

CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão como fundamento para a 

readequação/alteração dos prazos pactuados. 

 

8.6. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 

deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito 

para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves 

ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser 

alegados como justificativa. 

 

8.7. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, desde 

que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à 

CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

 

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e neste Contrato. 

 

10.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 

10.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 

 

10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência, mediante aprovação da 

equipe de fiscalização contratual, do gestor do contrato e ordenador da despesa. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Contrato. 

 

10.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 

 

10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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10.11. No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do requerimento, decidir sobre todas 

as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

10.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

10.13. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

 

10.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 

10.16. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis. 

 

10.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas. 

 

10.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

10.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

 

11.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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11.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

 

11.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

 a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede da CONTRATADA; 

 d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

 

11.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

 

11.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 
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11.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

11.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação. 

 

11.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116). 

 

11.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único). 

 

11.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

11.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

11.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 

 

11.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

 

11.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 

11.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço. 

 

11.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

 

11.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

 

11.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

 

11.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 

11.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

 

11.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 
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11.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

 

11.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 

11.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 

 

11.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

 

11.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, 

de 2006, de: 

 a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; 

 b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; 

 c) florestas plantadas; e 

 d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

 

11.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 

execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso: 

 a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

 b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 

acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei 

n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

 c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 

produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de 

tal licença obrigatória; e 

 

11.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 

Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação 

ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território 

estadual. 

 

11.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente – CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 
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11.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto 

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

 

11.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

 

11.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 

material para usos futuros. 

 

11.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização 

ou reciclagem futura. 

 

11.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 

11.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 

11.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros 

de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 

por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

 

11.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme 

o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados 

de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 

11.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

 

11.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 

para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 

limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 

legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

 

11.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 

conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, ou aqueles estabelecidos 

na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

 

11.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 

formação de preços os custos correspondentes. 

 

11.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 

185

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço 

de engenharia. 

 

11.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 

 

11.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 

e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Esta contratação conta com garantia de sua execução, nos termos dos artigos 96 e 98 da Lei nº 

14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, o 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública ou, 

ainda, fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial 

do contrato. 

 

12.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá prever valor correspondente a 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato e ter validade durante a vigência do 

contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 

que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas, e observadas as disposições do art. 

102 da Lei nº 14.133/2021 além das seguintes: 

  a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;  

  b)  Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto;  

  c)  Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação 

poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do e suas alterações. art. 

20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações. 

 

12.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e 

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pela CONTRATADA, quando couber. 

 

12.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta bancária 

específica por este indicada, com correção monetária. 

 

12.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

competente. 
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12.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

12.7. No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

 

12.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período e de forma justificada, contados da data em que for notificada. 

 

12.9. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

 

12.10. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo CONTRATANTE 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 

137, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

12.11. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do Contrato, através de declaração 

do CONTRATANTE de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do Contrato e mediante 

Certidão Negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto CONTRATADA 

concluído, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente. 

 

12.12. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

 

12.13. A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de comunicação, inclusive 

mensagem eletrônica. 

 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

13.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
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 a) A Contratada deverá manter preposto da empresa no local durante a execução do objeto. 

 b) O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

13.7. Caberá a gestão do contrato ao Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, Sr. Luiz 

Carniel, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato 

e ainda: 

 a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 

aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;  

 b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;  

 c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela 

fiscalização;  

 d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.  

 

13.8. Caberá a fiscal de obra e do contrato, a Sra. Cheila Sirlene Beutler e aos fiscais substitutos Sr. Carlos 

Eduardo Barszcz ou Sr. Michel Martinazzo, o acompanhamento da execução do objeto da presente 

contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar 

o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da 

formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, 

verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro 

e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso 

os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada 

a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. Ocorrendo a substituição 

do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 

 

§ 1° A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e demais 

peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

 Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 

 Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

 

§ 2° A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações 

técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – 

BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela 

fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização. 

 

§ 3° A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da 

fiscalização. 

 

§ 4° Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou 

incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, 

removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o 

CONTRATANTE. 

 

§ 5° Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade 

de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da 

ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. 

Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição 

do material rejeitado. 

 

§ 6° Todos os materiais utilizados na obra, devem possuir laudos ou selo de comprovação de atendimento 

as normas da ABNT, para apresentação à fiscalização caso solicitado. Na inexistência, fica a 
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CONTRATADA responsável por contratar e arcar com o custo da realização dos ensaios do material usado 

na obra. 

 

§ 7° A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A 

finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 

 

§ 8° Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva, após 

o seu recebimento. 

 

§ 9° A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 

representá-la na execução do contrato. 

 

§ 10° A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a 

plenitude de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições 

e qualificações previstas no Edital de Concorrência Eletrônica n° 005/2024. 

 

§ 11° A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades e, na ocorrência destas, não implica em corresponsabilidade 

do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover 

o extinção por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
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  3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos    neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

a Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções serão 

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DA OBRA 

17.1. O objeto deste Termo Referência será recebido provisoriamente, em no máximo até 30 (trinta) dias 

após a comunicação da conclusão do objeto do Contrato pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 

ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu 

recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. 

 

17.2. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte 

da CONTRATADA. 

 

17.3. O recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência deverá estar formalizado até 90 

(noventa) dias após o recebimento provisório. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 

CONTRATANTE, a obra será considerada como recebida definitivamente. 
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17.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, 

nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

18.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento 

de proteção individual – EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

 

18.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a 

identificação da CONTRATADA. 

 

18.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 

negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da 

Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas 

Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 

 

18.4. Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança necessárias 

à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com 

as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e 

medicina do trabalho. 

 

18.5. O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando 

autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver 

paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 

 

18.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela 

fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja 

providenciada a necessária perícia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SEGURANÇA DO LOCAL DA OBRA E DA 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

19.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618 do 

Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por 

intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 

e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

 

19.2. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 

de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 

trabalho. 

 

19.3. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou 

a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 

destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 

com relação ao presente Contrato. 

 

19.4. Caso o CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações 

trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si a 

responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando o CONTRATANTE de quaisquer 

obrigações. 

 

19.5. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma e se 

responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena de 

incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 
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19.6. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por 

seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais 

(Art. 932, III, Código Civil), não podendo o CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum 

título. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

20.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

 

20.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá o CONTRATANTE providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

 

20.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA: 

 a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

 b) poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

20.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

20.5. Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

20.6. Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa sem restringir sua 

capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado termo aditivo para formalizar a alteração. 

 

20.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021), sendo que o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 

da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

20.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

20.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da relação dos pagamentos já efetuados e 

ainda devidos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

21.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

22.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes 
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poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS 

23.1. As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que 

tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 

 

23.2. A CONTRATADA declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais pelo CONTRATANTE, 

compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação. 

 

23.3. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em decorrência da 

execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

23.4. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial 

os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em decorrência da execução deste ajuste, 

em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), 

sendo vedado o compartilhamento das informações a outras empresas ou pessoas, salvo o decorrente de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste. 

 

23.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 

como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

 

23.6. Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados pessoais será 

o apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispo em a Seção III, Capítulo VI e o 

art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 

24.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada 

municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de 

terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e 

sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na 

documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos 

 

 

ANEXO VI 

 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

(disponível no site do município (licitações e portal da transparência), juntamente com o edital, na 

pasta “anexos da Concorrência Eletrônica n° ***/2024”) 
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OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada 

municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de 

terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e 

sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na 

documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos 

 

 

ANEXO VII 

 

 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

 

(disponível no site do município (licitações e portal da transparência), juntamente com o edital, na 

pasta “anexos da Concorrência Eletrônica n° ***/2024”) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada 

municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de 

terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e 

sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na 

documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos 

 

 

ANEXO VIII 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

(disponível no site do município (licitações e portal da transparência), juntamente com o edital, na 

pasta “anexos da Concorrência Eletrônica n° ***/2024”) 
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TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada 

municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de 

terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e 

sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na 

documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos 

 

 

ANEXO IX 

 

 

PROJETOS 

 

 

(disponível no site do município (licitações e portal da transparência), juntamente com o edital, na 

pasta “anexos da Concorrência Eletrônica n° ***/2024”) 
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TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada 

municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de 

terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e 

sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na 

documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos 

 

 

ANEXO X 

 

 

COMPOSIÇÃO ANALITICA DO BDI 

 

 

(disponível no site do município (licitações e portal da transparência), juntamente com o edital, na 

pasta “anexos da Concorrência Eletrônica n° ***/2024”) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada 

municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de 

terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e 

sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na 

documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos 

 

 

ANEXO XI 

 

 

MODELO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 

 

Eu, ........................................, CPF ................................., legalmente nomeado representante da 

proponente .............................................., CNPJ nº ......................................, Declaro, que as demonstrações 

abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último 

exercício social. 

Declaro, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a 

apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações. 

 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:   

 

Tipo de índice Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 

LG = (AC + ARLP) / (PC + PNC) 

  

Solvência Geral (SG) 

SG = (AC + ANC) / (PC + PNC) 

  

Liquidez corrente (LC) 

LC = (AC / PC) 

  

 

Sendo: AC – Ativo Circulante; PC – Passivo Circulante; ANC – Ativo Não Circulante; PNC – Passivo 

Não Circulante; ARLP – Ativo Realizável a Longo Prazo. 

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 

 

 

Local, __ de ___ de 2024. 

 

 

               Representante legal                                                                  Contador 

         (Nome, CPF n° e assinatura)                                                          (nome, n° CRC  e assinatura) 

 

 

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o 

número do CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, e-mail, com nome e assinatura do 

representante legal). 
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?re e íturø Jvlurtící ø[ le fvlzarmefeíro
ESTADO DO PARANA CNPJ 7 6.205.665/000 I -0 1

Av. SIacø[í,255 - Caíxa ?ostøf z4 - Tone(<o) 3sz;-9too - CE" 856t5-ooo - MARMELEIRO - pARANÁ

PORTARTA N" 7.331,Dß,12 DE JITNHO DE 2024.

Altera e Designa servidores para atuaxem como Agentes de
Contrat¿ção e compor a Comissão de Contratação e a Equipe
de Apoio.

o PREFETTO Do uuxrcÍplo DE MARMELETRO, Estado do paranrár, no
uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal no 14.133, de lo de
abril de 2021e no Decreto no 3.500, de 05 março de2024,

RESOLVE:

Art. 1o REVOGAR a Portaria no 7 .277, de 14 de março de 2024;

Art. 2o DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a
funçäo de Agente de Contratação nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei rf
14.133, de 2021:.

I - Daverson Colle da Silva, Matrlcula 1116-9;
II - TamaraMarculina Matrícula 18899-1;
III - Franciéli de Oliveira; Matrlcula 1450-8;
IV - Ricardo Fiori, Matrlcula 1824-4.

$1o Quando da rcalizaçÍio de licitações na modalidade pregão, os agentes de
confratação serão denominados Pregoeiroso na forma do art. 8o, $ 5o da Lei no 14.133, de
2021.

$ 2" Os servidores arrolados nos incisos do caput deste artigo ømbém comporão
a Equipe de Apoio e a Comissão de Contratação de que tratam os artigos 8o a 14 do
Decreto no 3.500, de2024, observado o disposto no art. 4o do mesmo regulamento.

$ 3" A Comissão de Contratação será presidida pelo servidor Daverson Colle da
Silva e, na sua ausência" pelo servidor Ricardo Fiori.

Art. 30 O desempenho da função será remtrnerado por gratificação prevista no
art.33, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o,

do mesmo artigo.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, reüoagindo seus
efeitos ao dia 10 de junho de2A24.

Marmeleiro, PR, 12 de junho de

Jair Pilati
de Marmeleiro

w ww .mørme feír o gr. g ov . 6r
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Marmeleiro, 14 de junho de 2024. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 1101/2024 

Concorrência Eletrônica 

 

Parecer Jurídico n.º 155/2024 - PG 

 

I – Da Consulta 

 

Atendendo ao disposto no artigo 53 da Lei n.º 14.133/21, os autos onde transcorre o 

procedimento licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica do tipo menor preço global 

vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer. 

Submete-se à apreciação o processo visando a contratação de empresa para execução 

de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, conforme o Requerimento n.º 028/2024, 

apresentado pelo Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento. 

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: Documento de Formalização de 

Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, projetos e planilha orçamentária, 

indicação da dotação orçamentária, Portaria de nomeação dos agentes de contratação e Minuta 

do Edital com os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta; 

Anexo III – Atestado de Visita Técnica/Declaração de Dispensa de Visita; 

Anexo IV – Modelo Declaração de Responsabilidade Técnica; 

Anexo V – Minuta Contratual; 

Anexo VI – Planilha Orçamentária; 

Anexo VII – Cronograma Físico Financeiro; 

Anexo VIII – Memorial Descritivo; 

Anexo IX – Projetos; 

Anexo X – Composição Analítica do BDI; 

Anexo XI – Capacidade Financeira. 

 

II – Do Parecer 

 

Preliminarmente cumpre ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, 

a questões relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento 

deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, 

não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida 

como necessária, bem como a forma de execução. 
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A modalidade de licitação concorrência é prevista no art. 28, inciso II da Lei n.º 

14.133/21. 

Nos termos do art. 29 da Lei de Licitações, a adoção das modalidades concorrência e 

pregão seguem o mesmo rito procedimental comum, estabelecido no art. 17 da mesma Lei: 

 
“Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a 

que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto 

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.” 

 

O que difere a aplicação das modalidades encontra-se estabelecido no parágrafo único 

do art. 29, que veda a aplicação nas contratações de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia. Vejamos: 

 

“Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras 

e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata 

a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei.” 

 

Ainda conceitua o art. 6º, inciso XXXVIII ser concorrência a modalidade de licitação 

para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de 

engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser; a) menor preço; b) melhor técnica ou 

conteúdo artístico; c) técnica e preço; d) maior retorno econômico e e) maior desconto. 

O critério de julgamento escolhido é o de menor preço. 

As especificações contidas no presente processo em relação ao objeto demonstram que 

a modalidade e o critério de julgamento escolhidos estão corretos. 

O art. 18 da Lei n.º 14.133/21 estabelece quais os elementos a serem compreendidos 

nos autos do processo: 

 

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
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IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa 

e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para 

os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 

participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei.” 

 

Complementando o dispositivo, o §1º dispõe sobre os elementos necessários no Estudo 

Técnico Preliminar, previsto no inciso I do art. acima citado: 

 

“§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 

artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
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VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 

e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não 

contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar 

as devidas justificativas.” 

 

No estudo técnico preliminar encontram-se as exigências estabelecidas. 

A Lei n.º 14.133/21 trata da participação das microempresas e empresas de pequeno 

porte, estabelecendo o tratamento diferenciado a ser conferido à estas: 

 

“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as 

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 

geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 

observância desse limite na licitação.” 

 

A destinação do certame é para ampla concorrência, conforme disposto no item 3.5 do 

Edital, concedendo o tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte 

e sociedades cooperativas, consoante disposição do item 3.6, estando cumpridas as regras 

estabelecidas no art. 4º da Lei 14.133/21. 
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Analisando os demais documentos que instruem o processo observa-se a presença da 

definição do objeto e das justificativas para a contratação, o termo de referência, o projeto 

contendo a planilha orçamentária, a indicação da dotação orçamentária, a minuta do Edital e a 

Portaria de nomeação dos agentes de contratação e equipe de apoio. 

Em relação à Minuta do Edital, se observa que está redigida de forma clara e objetiva, 

estando observadas as regras do art. 25 da Lei n.º 14.133/21. 

Em relação à Minuta do Contrato verificam-se presentes os requisitos exigidos no art. 

92 da Lei de Licitações. 

 

III – Conclusão 

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 

presente data, ressalvado o juízo de mérito da Administração, bem como os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que fogem da alçada desta Procuradoria, me manifesto pela 

continuidade do certame, entendendo pela regularidade do procedimento até o presente 

momento, orientando que se proceda a divulgação do Edital nos termos do art. 54 da Lei n.º 

14.133/21, observados os prazos mínimos estabelecidos no art. 55 do mesmo diploma legal. 

 

É o parecer. 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024 

CÓD. VERIFICADOR: OSZQ1T29 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de 

estrada municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo 

serviços de terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação 

asfáltica, e sinalização horizontal e vertical, observadas as características 

apresentadas na documentação técnica e demais condições definidas neste processo 

e seus anexos. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 4.906.723,53 (quatro milhões e novecentos e seis mil e setecentos e vinte e três reais e 

cinquenta e três centavos). 

  

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 03/07/2024 às 09h00min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço global. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Não. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1101/2024 

DATA DA REALIZAÇÃO: 03/07/2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09h00min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Paulo Jair Pilati, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de empreitada por preço global, 

objetivando a contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada municipal que liga a 

rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de terraplanagem, reparo profundo, correção 

do greide, pavimentação asfáltica, e sinalização horizontal e vertical, observadas as características 

apresentadas na documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

03 de julho de 2024 às 09h00min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

Para esse certame, a Comissão de Contratação será composta pelos servidores Daverson Colle da Silva, 

Franciéli de Oliveira e Ricardo Fiori, designados pela Portaria nº 7.331, de 12 de junho de 2024, publicada 

no Diário Oficial Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ocorrerá dia 03 de julho 

de 2024 às 09h00min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 

 

2.1 Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA a contratação de empresa especializada com 

fornecimento de material e mão de obra, para execução de obra de pavimentação asfáltica sobre 

calçamento, em trecho de estrada municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, 

incluindo serviços de terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, 

e sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na documentação 

técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos. 

 

208

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, por intermédio do Setor de Engenharia, telefone 

nº (46) 3525-8109. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 A licitação será para ampla concorrência. 

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
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3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
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jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Quantidade cotada. 
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5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente/Comissão de 

Contratação e os licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 
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6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Agente/Comissão de 

Contratação, auxiliado(a) pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

214

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Agente/Comissão de Contratação, 

auxiliado(a) pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o(a) Agente/Comissão de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

a recepção dos lances.  
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6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente/Comissão de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Agente/Comissão de Contratação 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

 

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 
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6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o(a) Agente/Comissão de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O(A) Agente/Comissão de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 02 (duas) horas úteis, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados.  

 

6.22.5 O licitante classificado deverá reelaborar e apresentar ao(à) Agente/Comissão de 

Contratação, por meio eletrônico, as planilhas com os valores adequados ao lance 

vencedor, devendo constar: 

 

6.22.5.1 Indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de 

unidades genéricas ou indicadas como verba (conforme ANEXO VI). 

 

6.22.5.2 Composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos 

sistemas de referências adotados nas licitações. 

 

6.22.5.3  Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES) (conforme ANEXO X). 
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6.22.5.4  Cronograma físico-financeiro compatível com o edital (conforme ANEXO VII). 

 

6.22.6 É facultado ao(a) Agente/Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o(a) Agente/Comissão de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente/Comissão de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o(a) Agente/Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Agente/Comissão de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) Agente/ 

Comissão de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 
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7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Anteprojeto/Projeto Básico/Termo de 

Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.  

 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do(a) Agente/Comissão de Contratação, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

7.8.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado. 

 

7.8.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital. 

 

7.8.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

 

7.8.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

 

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta: 

 

7.10.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
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custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 

com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

7.10.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante 

deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 

execução contratual. 

 

7.10.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade. 

 

7.10.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais 

de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

 

7.10.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições 

para a justa remuneração do serviço. 

 

7.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

 

7.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

 

7.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

 

7.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

8.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  
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8.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

8.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

8.5 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante 

deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 

8.5.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pelo Departamento de 

Administração e Planejamento, data e horário exclusivos, a ser agendado através do 

telefone (46) 3525-8109, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 

de outros licitantes. 

 

8.5.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

8.6 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

8.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

8.7 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

8.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

8.8 A verificação pelo(a) Agente/Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

8.8.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do(a) Agente/Comissão de Contratação.  

 

8.9 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

8.9.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  
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8.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

8.10.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

8.10.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

8.11 Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Agente/Comissão de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

 

8.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Agente/Comissão de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 8.8.1.  

 

8.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior.  

 

8.14 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

9 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

9.1 O objeto desta Concorrência será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

9.2 O objeto desta Concorrência será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

10 DO CONTRATO 

 

10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade 

encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 10.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 10.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

10.3 O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizado nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e 

www.pncp.gov.br. 
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10.4 O preço contratado, com a indicação do prestador, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência do Contrato. 

 

10.5 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do Contrato no prazo estabelecido 

no item 10.1, será facultado a Administração, através do(a) Agente/Comissão de Contratação, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 

2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11 DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO 

 

11.1 Será exigida a garantia da contratação de que trata o art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 no 

percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

 

11.2 A garantia, nas modalidades de caução em dinheiro, títulos da dívida pública e fiança bancária, 

deverão ser prestadas pelo adjudicatário em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

 

11.3 A garantia na modalidade de seguro-garantia deverá ser prestada pelo adjudicatário no prazo de 01 

(um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, sob pena 

de decadência do direito à contratação. 

 

11.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
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12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e 

www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente/Comissão de Contratação durante o 

certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
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13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, 
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bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Agente/Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 
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15.1 O pagamento do valor acordado será realizado de acordo com as medições dos serviços, em moeda 

brasileira corrente, em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação correta da nota fiscal e 

documentos pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das parcelas. 

 

15.2 As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as medições dos serviços, sendo estas 

devidamente elaboradas e enviadas pela Contratada e conferidas pela fiscalização do Município. 

 

15.3 Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 

sejam tomadas por parte da proponente, emitente da fatura. 

 

15.4 A nota fiscal eletrônica e demais documentos exigidos e listados nesta cláusula, deverá ser 

encaminhada no endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br, ou deverá ser entregue no 

Departamento de Finanças do Município. 

 

15.5 O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, por intermédio de depósito em conta 

corrente bancária de titularidade da Contratada, indicada pela mesma e o Contratante efetuará o 

desconto dos tributos incidentes sobre o valor contratado, de acordo com a legislação em vigor. 

 

15.6 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas de Tributos Federais, Estadual, 

Federal, CNDT e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que 

é de responsabilidade da Contratada, manter durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação 

(regularidade fiscal). 

 

15.7 O pagamento de cada parcela devida pelo CONTRATANTE fica condicionado ao pagamento e 

comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos: 

 a) CREA, através da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT – 

Registro de Responsabilidade Técnica; 

 b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto a Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

 c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

 

15.8 Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a Contratada deverá apresentar juntamente 

com a nota fiscal ao contratante, de acordo com os boletins de medição e empenhos a seguinte 

documentação: 

 a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e 

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura 

e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico; 

 b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por 

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas 

detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) 

arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente 

quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo 

da obra contratada; 

  b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem 

utilização de empregados, a Contratada deverá apresentar os dados da empresa e as 

informações relativas aos sócios e às suas respectivas remunerações (pró-labore), por 

tomador; e 

 c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Contratada, emitidas no respectivo mês 

do pagamento. 
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15.9 A Contratada deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação 

especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência Social e Justiça do Trabalho). 

 

15.10 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto são de inteira 

responsabilidade da Contratada. 

 

15.11 As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 

agências são de responsabilidade da Contratada. 

 

15.12  Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

 

15.13 O valor do presente contrato não pago na data de vencimento deverá ser corrigido desde então até 

a data do efetivo pagamento, pela variação do índice INPC, ocorrida no período. 

 

15.14 A última medição e respectivo pagamento deverão corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) 

do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a 

reservar o percentual mínimo para a última medição. 

 

15.15 A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

  a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra (Certidão 

negativa do INSS, referente a execução da obra); 

  b) Certificado de vistoria e conclusão da obra; 

  c) Termo de Recebimento Provisório da obra; 

  d) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. 

 

15.16 A emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra somente ocorrerá mediante a entrega pela 

Contratada de:  

  a) “As Built” do serviço (quando houver alterações na execução da obra em decorrência de 

mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros); 

  b) Laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso; 

  c) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso, 

conforme previstos em projetos, quando for o caso; 

  d) Carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; e 

  e) Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis, quando for o caso. 

 

15.17 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo(a) Agente/Comissão de Contratação.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  
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16.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.10 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização da presente Concorrência que não possa 

ser resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Atestado de Visita Técnica ou Declaração de Dispensa de Visita Técnica 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica 

ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato 

ANEXO VI Planilha Orçamentária 

ANEXO VII Cronograma Físico Financeiro 

ANEXO VIII Memorial Descritivo 

ANEXO IX Projetos 

ANEXO X Composição Analítica do BDI 

ANEXO XI Capacidade Financeira 

 

 

Marmeleiro, 14 de junho de 2024. 

 

  

 

 

 

___________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada 

municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de 

terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e 

sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na 

documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa especializada com fornecimento de 

material e mão de obra, para execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de 

estrada municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de terraplanagem, 

reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e sinalização horizontal e vertical, observadas 

as características apresentadas na documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus 

anexos. 

 

Item  Descrição 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável (R$) 

1 

Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, incluindo serviços 

de terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e 

sinalização horizontal e vertical, em trecho de estrada municipal que liga a rodovia BR-

280 à Comunidade São Brás. 

4.906.723,53 

Valor Total 4.906.723,53 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 

item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 

neste Termo de Referência. 

 

 1.2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço global, através da modalidade 

Concorrência, sob a forma eletrônica. 

 

 1.3. O prazo máximo para execução do objeto será de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da ordem 

de início dos serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido. 

 

 1.4. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

 2.1. A necessidade de realizar a implantação de pavimentação asfáltica, com drenagem e sinalização, 

em uma estrada municipal possui diversos benefícios no desenvolvimento e bem-estar da comunidade. A 
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segurança é um dos principais, pois a pavimentação asfáltica oferece uma superfície de rodagem mais 

regular, diminuindo significativamente o risco de acidentes, enquanto uma sinalização clara e visível 

contribui para a orientação e segurança dos usuários. 

 

 2.2. A durabilidade e a manutenção menos frequente das estradas asfaltadas garantem menos 

interrupções no tráfego devido a reparos, o que é economicamente vantajoso a longo prazo. Essa melhoria 

na infraestrutura rodoviária também tem um impacto econômico positivo, facilitando o escoamento da 

produção e atração de negócios e turismo, o que pode levar ao desenvolvimento econômico das áreas 

adjacentes à estrada. 

 

 2.3. A valorização imobiliária é outra consequência direta da melhoria das estradas, beneficiando os 

proprietários locais com o aumento do valor de suas propriedades. Do ponto de vista dos usuários da via, 

estradas pavimentadas reduzem o desgaste dos veículos e, consequentemente, os custos com manutenção e 

combustível. 

 

 2.4. Além disso, estradas bem pavimentadas e sinalizadas melhoram a qualidade de vida dos 

moradores locais, proporcionando um trânsito mais tranquilo e menos poluente, o que se traduz em conforto 

e bem-estar. 

 

 2.5. Por fim, a inclusão social é um aspecto fundamental, pois uma estrada melhorada pode facilitar 

o acesso a serviços essenciais, como saúde e educação, promovendo a igualdade e a integração social. 

 

 2.6. Esses argumentos reforçam a importância da implementação do projeto de pavimentação 

asfáltica e sinalização, destacando não apenas os benefícios práticos e econômicos, mas também o 

compromisso com a segurança e inclusão social. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

 3.1. O presente estudo, como já informado, refere-se à contratação de empresa especializada com 

fornecimento de material e mão de obra, para execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, 

incluindo mão-de-obra, equipamentos e materiais necessários, sendo que as descrições detalhadas da 

solução estão previstas na documentação técnica. 

  

 3.2. A descrição detalhada encontra-se em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

  

 4.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 6º, inciso 

XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021.  

  

 4.2. O regime de execução da obra será o de empreitada por preço global. 

  

 4.3. A contratação tem natureza de serviço comum de engenharia, tendo em vista que, a mão de obra, 

equipamentos e materiais utilizados são padronizáveis, amplamente disponíveis no mercado, os métodos 

construtivos são usuais e têm responsabilidade técnica assumida por profissional habilitado, bem como os 

objetos contratados são de conhecimento geral e possuem muitas características técnicas de fácil descrição 

e compreensão, conforme mencionado na Nota Técnica IBR 001/2021 e nos termos do art. 6º, inciso XXI, 

alínea ‘a’, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 4.4. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 

em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos 
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a título de qualificação técnica, nos termos do art. 62, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e descrito 

no item 10 deste Termo de Referência. 

 

 4.5. Do Controle Tecnológico: 

 

 4.5.1. Será de total responsabilidade da empresa prestadora do serviço, e será prestado por 

profissional técnico habilitado, a apresentação de ensaios tecnológicos que comprovem a qualidade dos 

serviços executados e conforme especificações técnicas e exigências normativas. 

 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

 5.1. Condições de execução do objeto: 

 

 5.1.1. Conforme Memorial descritivo. 

 

 5.2. Subcontratação: 

 

 5.2.1. Não é admitida a subcontratação. 

 

 5.3. Início das Atividades: 

 

 5.3.1. No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do Contrato, deverá ser emitida 

a Ordem de Início dos Serviços autorizando o início dos trabalhos. O prazo de execução será contabilizado 

a partir deste momento. 

 

 5.3.2. No mesmo prazo citado em 5.3.1, a Contratada deverá informar em documento formal a 

indicação de preposto, a ser aceito pela Administração e mantido atualizado durante toda a execução 

contratual, conforme Art.º 118 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 5.4. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Termo de 

Referência inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 150 (cento e 

cinquenta) dias, contados a partir da data da assinatura do contrato, observada a Ordem de Início dos 

Serviços. 

 

 5.5. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante: 

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, obedecidos os 

limites fixados na lei; 

c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao 

objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse do CONTRATANTE; 

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

g) de outros casos previstos em lei. 

 

 5.6. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser determinadas 

pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão como fundamento 

para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 
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 5.7. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 

seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por 

escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de 

greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser 

alegados como justificativa. 

 

 5.8. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, 

desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à 

CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

 

6 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

 6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

 6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

 6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de comunicação, 

inclusive mensagem eletrônica. 

 

 6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

 6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

 6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

 a. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local durante a execução do objeto; 

 b. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

 6.7. Caberá a gestão do contrato ao Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, Sr. 

Luiz Carniel, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste 

contrato e ainda:  

 a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 

aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;  

 b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;  

 c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;  

 d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.  

 

 6.8. Caberá a fiscal de obra e do contrato, a Sra. Cheila Sirlene Beutler e aos fiscais substitutos Sr. 

Carlos Eduardo Barszcz ou Sr. Michel Martinazzo, o acompanhamento da execução do objeto da presente 

contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar 

o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da 
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formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, 

verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro 

e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso 

os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada 

a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.  Ocorrendo a 

substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 

 

 § 1° A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e 

demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

− Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 

− Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

 

 § 2° A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 

especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de 

Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da 

CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização. 

 

 § 3° A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 

da fiscalização e do gestor do contrato. 

 

 § 4° Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios 

ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, 

removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o 

CONTRATANTE.  

 

 § 5° Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má 

qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou 

prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 

normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção 

e/ou substituição do material rejeitado. 

 

 § 6° Todos os materiais utilizados na obra, devem possuir laudos ou selo de comprovação de 

atendimento as normas da ABNT, para apresentação à fiscalização caso solicitado. Na inexistência, fica a 

CONTRATADA responsável por contratar e arcar com o custo da realização dos ensaios do material usado 

na obra. 

 

 § 7° A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A 

finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 

 

 § 8° Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva, 

após o seu recebimento. 

 

 § 9° A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 

representá-la na execução do contrato. 

 

 § 10° A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a 

plenitude de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições 

e qualificações previstas neste Termo de Referência. 

 

 § 11° A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades e, na ocorrência destas, não implica em corresponsabilidade 

do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
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7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

 7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

 7.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

 

 7.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

 7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

 7.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

 

 7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

 7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

 7.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

 

 7.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 7.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

 a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 

 d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

 7.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 
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 7.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

 7.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

 

 7.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

 7.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

 7.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

 7.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

 

 7.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

 7.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

 

 7.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116). 

 

 7.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único). 

 

 7.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

 7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 7.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 

 7.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

 

 7.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 

 7.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
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 7.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

 

 7.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

 

 7.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

 

 7.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 

 7.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

 

 7.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

 

 7.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

 

 7.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 

 7.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 

 

 7.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

 

 7.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de: 

 a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; 

 b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; 

 c) florestas plantadas; e 

 d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

 

 7.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 

da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso: 

 a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

 b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
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Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 

acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei 

n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

 c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 

produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de 

tal licença obrigatória; e 

 

 7.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 

em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites 

do território estadual. 

 

 7.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente – CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 

 

 7.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou 

do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme 

o caso. 

 

 7.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

 

 7.39.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 

material para usos futuros. 

 

 7.39.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura. 

 

 7.39.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 

 7.39.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

 

 7.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

 

 7.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme 

o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados 

de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
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 7.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

 

 7.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar 

os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 

legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

 

 7.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando 

o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, ou aqueles estabelecidos 

na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

 

 7.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 

formação de preços os custos correspondentes. 

 

 7.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou 

dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao 

serviço de engenharia. 

 

 7.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 

dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 

nas especificações. 

 

 7.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 

e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

8 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

 8.1 São obrigações do Contratante: 

 

 8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 

 

 8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato. 

 

 8.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 

 8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

 8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 
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 8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 8.8. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência e no Contrato, mediante aprovação da 

equipe de fiscalização contratual, do gestor do contrato e ordenador da despesa. 

 

 8.9. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Contrato. 

 

 8.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 

 

 8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

 8.12. No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do requerimento, decidir sobre 

todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

 8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

 8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

 

 8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 

 8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

 a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

 b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

 c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

 d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

 e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis. 

 

 8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas. 

 

 8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

 8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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 8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

9 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

 

 9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o cronograma físico financeiro estabelecido no 

projeto. 

 

 9.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 a) não produziu os resultados acordados; 

 b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

 c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-

os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

 9.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

 

 9.4. Recebimento e aceitação do objeto: 

 

 9.4.1. O objeto deste Termo Referência será recebido provisoriamente, em no máximo até 30 (trinta) 

dias após a comunicação da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA ao 

CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços 

executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 

CONTRATANTE.  

 

 9.4.2. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência 

por parte da CONTRATADA. 

 

 9.4.3. O recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência deverá estar formalizado até 90 

(noventa) dias após o recebimento provisório. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 

CONTRATANTE, a obra será considerada como recebida definitivamente. 

 

 9.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da 

obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

 

 9.5. Da medição: 

 

 9.5.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras 

efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitada a rigorosa 

correspondência com o projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo Contratante. 

 

 9.5.2. A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos elaborados pela 

Contratada, registrando os levantamentos, fotos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e 

determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados. 

 

 9.5.3. A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição deverão 

respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, inclusive critérios de medição e 

pagamento. 

 

 9.5.4. O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base 

nas medições de serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato. 
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 9.5.5. A medição final será condicionada a entrega do As Built. 

 

 9.6. Das Condições de Pagamento: 

 

 9.6.1. O pagamento do valor acordado será realizado de acordo com as medições dos serviços, em 

moeda brasileira corrente, em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação correta da nota fiscal e 

documentos pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das parcelas. 

 

 9.6.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as medições dos serviços, sendo 

estas devidamente elaboradas e enviadas pela Contratada e conferidas pela fiscalização do Município. 

 

 9.6.3. Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 

sejam tomadas por parte da proponente, emitente da fatura. 

 

 9.6.4. A nota fiscal eletrônica e demais documentos exigidos e listados nesta cláusula, deverá ser 

encaminhada no endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br, ou deverá ser entregue no Departamento 

de Finanças do Município. 

 

 9.6.5. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, por intermédio de depósito em conta 

corrente bancária de titularidade da Contratada, indicada pela mesma e o Contratante efetuará o desconto 

dos tributos incidentes sobre o valor contratado, de acordo com a legislação em vigor. 

 

 9.6.6. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas de Tributos Federais, Estadual, 

Federal, CNDT e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de 

responsabilidade da Contratada, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

 

 9.6.7. O pagamento de cada parcela devida pelo CONTRATANTE fica condicionado ao pagamento 

e comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos: 

 a) CREA, através da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT – 

Registro de Responsabilidade Técnica; 

 b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto a Receita Federal, com os dados conforme 

contrato; 

 c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

 

 9.6.8. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a Contratada deverá apresentar juntamente 

com a nota fiscal ao contratante, de acordo com os boletins de medição e empenhos a seguinte 

documentação: 

 a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e incidentes 

sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

ser certificada pelo Responsável Técnico; 

 b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por obra(s), 

devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e 

resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa 

Econômica Federal e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o 

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 

 b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem utilização de 

empregados, a Contratada deverá apresentar os dados da empresa e as informações relativas aos 

sócios e às suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e 
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 c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Contratada, emitidas no respectivo mês do 

pagamento. 

 

 9.6.9. A Contratada deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de 

habilitação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência Social e Justiça do 

Trabalho). 

    

 9.6.10. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto são de 

inteira responsabilidade da Contratada. 

 

 9.6.11. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

ou agências são de responsabilidade da Contratada. 

 

 9.6.12. Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

 

 9.6.13. O valor do presente contrato não pago na data de vencimento deverá ser corrigido desde então 

até a data do efetivo pagamento, pela variação do índice INPC, ocorrida no período. 

 

 9.6.14. A última medição e respectivo pagamento deverão corresponder, no mínimo, a 10% (dez por 

cento) do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar 

o percentual mínimo para a última medição. 

 

 9.6.15. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

  a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra (Certidão negativa 

do INSS, referente a execução da obra); 

  b) Termo de Recebimento Provisório da obra; 

  c) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. 

 

  9.6.16. A emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra somente ocorrerá mediante a entrega 

pela Contratada de:  

  a) “As Built” do serviço (quando houver alterações na execução da obra em decorrência de mudanças 

ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros); 

  b) Laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso; 

  c) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso, 

conforme previstos em projetos, quando for o caso; 

  d) Carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; e 

  e) Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis, quando for o caso. 

 

  9.6.17. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a 

que vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

 9.7. Antecipação de pagamento: 

 

 9.7.1. Não se aplica. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos regularmente indicados no 

edital, e, ainda: 
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 10.2. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

 10.2.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

 10.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

 10.2.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede. 

 

 10.2.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

 10.2.1.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

 10.2.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

 10.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

 10.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

 10.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

 10.2.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

 10.2.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados 

com o objeto licitado. 

 

 10.2.2.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS). 

 

 10.2.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 

de julho de 2011. 

 

 10.2.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

 10.2.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente 

da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública desta 

CONCORRÊNCIA, se outro prazo não constar do documento. 

 

 10.2.3.2.  Balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei 

ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de escrituração contábil digital, extraído do 

Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprove:  
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 10.2.3.2.1. Que a licitante possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

de sua proposta; ou alternativamente 

 

 10.2.3.2.2. Que a licitante possui todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um) (Modelo - 

Anexo XI): 

 

 a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante);  

 

 b) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  

 

 c) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

 

 10.2.4. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

 

 10.2.4.1. Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, DA EMPRESA LICITANTE, através da 

certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU. 

 

 10.2.4.1.1. Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA/CAU do Estado do 

Paraná deverá apresentar o registro do CREA/CAU do Estado de origem, ficando o licitante vencedor 

obrigado a apresentar antes da assinatura do contrato o visto do CREA/CAU do Paraná, incluindo a 

vinculação do responsável técnico indicado. 

 

 10.2.4.2. Atestado e/ou declaração de capacidade técnico-operacional fornecido(a) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, EM NOME DA EMPRESA 

LICITANTE, comprovando a execução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de obra/serviço 

semelhante/similar ao objeto do presente edital, quanto a complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior as parcelas de maior relevância técnica, conforme especificado nas tabelas abaixo: 

 

 10.2.4.2.1. Para o Item 01: 

Descrição do Serviço Quantidade máxima licitada 
Quantidade mínima exigida de 

Acervo (50%) 

Execução e compactação de 

base e/ou sub-base para 

pavimentação de brita graduada 

simples – exclusive carga e 

transporte. 

6.810,00 m³ 3.405,00 m³ 

Execução e compactação de 

base e/ou sub-base para 

pavimentação de macadame 

seco – exclusive carga e 

transporte 

2.238,00 m³ 1.119,00 m³ 

Execução de pavimento com 

aplicação de concreto asfáltico – 

exclusive carga e transporte 

1.045,00 m³ 522,5 m³ 

 

 10.2.4.3. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da 

obra até o seu recebimento definitivo pelo Município. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa 

autorização do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como 

responsável técnico por mais de uma proponente. 

 

 10.2.4.4. Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, DO RESPONSÁVEL TÉCNICO indicado 
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pela licitante, através de certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

  

 10.2.4.5. Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado no subitem 

10.2.4.3, e a licitante, mediante registro em Carteira de Trabalho, ficha de registro da empresa, contrato de 

prestação de serviços ou certidão do Conselho de Classe (CREA, CAU). Para dirigente ou sócio de empresa, 

tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou 

contrato social. 

 

 10.2.4.6. Atestado e/ou declaração de capacidade técnica profissional fornecida(o) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, EM NOME DO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO INDICADO, relativo à execução de serviço semelhante/similar ao objeto do presente edital, 

quanto a complexidade operacional e estrutural. 

 

 10.2.4.6.1. O(A) atestado e/ou declaração deverá ser comprovado através de Certidão de Acervo 

Técnico com atestado, emitida pelo respectivo Conselho de Classe, comprovando a execução de 50% 

(cinquenta por cento) dos serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior às parcelas de maior relevância técnica, conforme especificado nas 

tabelas abaixo: 

 

 10.2.4.6.1.1. Para o Item 01: 

Descrição do Serviço Quantidade máxima licitada 
Quantidade mínima exigida de 

Acervo (50%) 

Execução e compactação de 

base e/ou sub-base para 

pavimentação de brita graduada 

simples – exclusive carga e 

transporte. 

6.810,00 m³ 3.405,00 m³ 

Execução e compactação de 

base e/ou sub-base para 

pavimentação de macadame 

seco – exclusive carga e 

transporte 

2.238,00 m³ 1.119,00 m³ 

Execução de pavimento com 

aplicação de concreto asfáltico – 

exclusive carga e transporte 

1.045,00 m³ 522,5 m³ 

 

 10.2.5. Os atestados e/ou declarações apresentados poderão ser diligenciados. 

 

 10.2.6. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação e Equipe de Apoio Técnico do Departamento de Administração e 

Planejamento/Setor de Engenharia quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 

 10.2.7 Em casos em que a Certidão de Acervo Técnico possuir descrição dos serviços que não seja 

iguais às citadas, deverá haver documentação complementar comprovando que os itens e quantidades 

exigidos foram executados nessas obras. A documentação complementar deverá ser a mais completa 

possível, podendo ser considerada insuficiente caso não demonstre claramente a execução dos serviços 

exigidos. 

 

 10.2.8. Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação do(a) atestado e/ou 

declaração: 

• Nome do contratado e do contratante; 

• Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra); 
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• Localização e data da realização da obra; 

• Serviços executados e quantitativos. 

 

10.3. DA DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS: 

 

10.3.1. Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados 

para a execução da obra, sob pena de inabilitação. 

 

10.4. VISITA TÉCNICA: 

 

 10.4.1. O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de Visita Técnica deverão ser 

juntados a Documentação de Habilitação. 

 

 10.4.2. As empresas interessadas, por intermédio de representante da empresa, poderão realizar 

Visita Técnica no local onde serão executados os serviços descritos no objeto deste Edital, visando constatar 

as condições e peculiaridades inerentes a sua execução, como infraestrutura existente, características do 

Município, tipo do solo, relevo e demais situações importantes de serem conhecidas e que poderão ser 

consideradas para elaboração das propostas. 

 

 10.4.3. Se optar pela Visita Técnica, esta deverá ser realizada, improrrogavelmente, até o dia 27 de 

junho de 2024 e o Município fornecerá à empresa interessada o atestado de visita (Modelo – Anexo III-a). 

  

 10.4.4. A Visita Técnica deverá ser agendada, com no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência, através do telefone (46) 3525-8109, com a servidora Cheila Sirlene Beutler. 

 

 10.4.5. As empresas também poderão declarar formalmente, em formulário próprio (papel timbrado), 

que optaram pela não realização da Visita Técnica no local do objeto licitado, assumindo todo e 

qualquer risco por esta decisão e responsabilizando-se pelas situações supervenientes, além de prestar o 

compromisso de fielmente executar os serviços nos termos do Edital, dos Projetos e dos demais anexos que 

compõem o presente processo licitatório. A declaração deverá ser assinada pelo responsável legal da 

empresa (Modelo – Anexo III-b).  

 

 10.5. GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 96 e ss. da Lei nº 14.133/2021): 

 

 10.5.1. Será exigida a garantia da contratação de que trata o art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 

no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

 

10.5.2. A garantia, nas modalidades de caução em dinheiro, títulos da dívida pública e fiança 

bancária, deverão ser prestadas pelo adjudicatário em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

 

10.5.3. A garantia na modalidade de seguro-garantia deverá ser prestada pelo adjudicatário no prazo 

de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, sob pena 

de decadência do direito à contratação. 

 

 10.5.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

 

11 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

11.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 4.906.723,53 (quatro milhões e 

novecentos e seis mil e setecentos e vinte e três reais e cinquenta e três centavos). 
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11.2. É OBRIGATÓRIA a apresentação da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA proposta por parte da 

licitante, contendo a indicação do BDI, cronograma físico-financeiro e a composição dos itens detalhada, 

informando o percentual utilizado na composição do preço.  

  

11.3. A planilha orçamentária de referência foi elaborada conforme levantamento de quantitativos 

no Projeto Básico e Memorial Descritivo, sendo que as unidades dimensionais e preços foram obtidas 

conforme os indicadores: Tabela SINAPI, Referencial de Preços do DER-PR, e composições próprias. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

593 
10.01 

20.606 0027 1.222 4.4.90.51.02.02.00 0 

613 20.606 0027 1.222 4.4.90.51.02.02.00 955 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de 

estrada municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo 

serviços de terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação 

asfáltica, e sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas 

na documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 

houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG 

.............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Concorrência Eletrônica nº 005/2024, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Descrição 
Valor da mão 

de obra R$ 

Valor do 

material R$ 

Valor total da 

obra R$ 

1     

 

Informar Valor Total: R$ ......... (............), sendo R$ ....... (......) referentes à mão-de-obra e R$ ...... 

(..................................) referentes ao fornecimento do material. 

 

O prazo de execução do objeto da licitação é de ...... (.......) dias, contados da data da emissão da ordem de 

início dos serviços pelo Contratante. 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública 

da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos 
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pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre 

a obra. 

 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas brasileiras ou 

qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade 

pela perfeita realização dos trabalhos. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada 

municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de 

terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e 

sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na 

documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos 

 

ANEXO III 

 

ATESTADO DE VISITA/DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

(A licitante poderá optar pela realização da visita e deverá apresentar o atestado de visita ou a declaração 

de dispensa de visita técnica, de acordo com os modelos abaixo) 

 

 

a) ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

Atestamos que o(a) Sr.(a)  ..................................................................., portador(a) da carteira do CREA/ 

CAU nº  ........................., representando a empresa .........................................., CNPJ nº 

..............................................., nos termos do edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024, 

visitou o local da obra, oportunidade em que tomou conhecimento de todas as informações necessárias e 

das condições locais que possam influir direta ou indiretamente na execução dos serviços. 

 

(Local e data) 

 

________________________________ 

Responsável técnico da Licitante  

CREA/CAU 

CPF 

RG 

 

 

b) DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

 

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato 

representada por (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DO MESMO, 

CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A FUNÇÃO/CARGO NA EMPRESA), DECLARAMOS que 

OPTAMOS por não realizar a visita técnica ao local da obra objeto do edital da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 005/2024 e que ASSUMIMOS todo e qualquer risco por esta decisão.  

DECLARAMOS também que nos responsabilizamos pela dispensa e por situações supervenientes e NOS 

COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, dos Projetos e dos demais 

anexos que compõem o processo da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024.  

 

(Local e data) 

 

________________________________ 

Representante Legal da empresa 

CPF e RG  
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada 

municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de 

terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e 

sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na 

documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos 

 

 

ANEXO IV 

 

(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal). 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

 Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que 

o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

 

Nome Especialidade 
Nº do Registro Órgão de 

Classe 
Data do Registro 

    

 

 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso 

quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do responsável técnico indicado) 

 

 

__________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada 

municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de 

terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e 

sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na 

documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos 

 

ANEXO V 

 

MINUTA DO CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL Nº ***/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024 – PMM 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

*****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF sob o nº ********, de ora em diante denominada 

CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação 

aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Concorrência Eletrônica Nº 005/2024, 

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões da Concorrência Eletrônica nº 005/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 

contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada com fornecimento de 

material e mão de obra, para execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em 

trecho de estrada municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços 

de terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e sinalização 

horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na documentação técnica e demais 

condições definidas neste processo e seus anexos, conforme a seguir: 

Item Descrição 
Valor da mão 

de obra R$ 

Valor do 

material R$ 

Valor total da 

obra R$ 

1 

Contratação de empresa especializada com 

fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica 

sobre calçamento, incluindo serviços de 

terraplanagem, reparo profundo, correção do 

greide, pavimentação asfáltica, e sinalização 

horizontal e vertical, em trecho de estrada 

municipal que liga a rodovia BR-280 à 

Comunidade São Brás. 
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2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência/ETP/Projeto 

Básico/Anteprojeto, o Edital do Concorrência Eletrônica nº 005/2024, a proposta da CONTRATADA e 

eventuais anexos dos documentos citados. 

 

2.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ ...... (......), sendo R$ ....... (......) 

referentes à mão-de-obra e R$ ...... (..................................) referentes ao fornecimento do material. 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado pela Administração que baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base no 

DER/PR – data base 12/2023, Tabela SINAPI e composições próprias. 

 

4.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará a 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 

4.4.1. Fica a CONTRATADA obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, que deverá ser conferida pelo Fiscal do Contrato. 

 

4.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

4.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.8. O reajuste será realizado por apostilamento após conferência da memória de cálculo pelo fiscal e 

anuência do Gestor do Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

5.1. DA MEDIÇÃO: 

 

5.1.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras 
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efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitada a rigorosa 

correspondência com o projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo Contratante. 

 

5.1.2. A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos elaborados pela Contratada, 

registrando os levantamentos, fotos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e determinação das 

quantidades dos serviços efetivamente executados. 

 

5.1.3. A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição deverão respeitar 

rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, inclusive critérios de medição e pagamento. 

 

5.1.4. O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas 

medições de serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato. 

 

5.1.5. A medição final será condicionada a entrega do As Built. 

 

5.2. DO PAGAMENTO 

 

5.2.1. O pagamento do valor acordado será realizado de acordo com as medições dos serviços, em moeda 

brasileira corrente, em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação correta da nota fiscal e documentos 

pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das parcelas. 

 

5.2.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as medições dos serviços, sendo estas 

devidamente elaboradas e enviadas pela Contratada e conferidas pela fiscalização do Município. 

 

5.2.3. Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes sejam 

tomadas por parte da proponente, emitente da fatura. 

 

5.2.4. A nota fiscal eletrônica e demais documentos exigidos e listados nesta cláusula, deverá ser 

encaminhada no endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br, ou deverá ser entregue no Departamento 

de Finanças do Município. 

 

5.2.5. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, por intermédio de depósito em conta 

corrente bancária de titularidade da Contratada, indicada pela mesma e o Contratante efetuará o desconto 

dos tributos incidentes sobreo valor contratado, de acordo com a legislação em vigor. 

 

5.2.6. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas de Tributos Federais, Estadual, 

Federal, CNDT e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de 

responsabilidade da Contratada, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

 

5.2.7. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome do Município: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL Nº ***/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024 - PMM 

     

5.2.8. O pagamento de cada parcela devida pelo CONTRATANTE fica condicionado ao pagamento e 

comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos: 
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 a) CREA, através da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT – 

Registro de Responsabilidade Técnica; 

 b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto a Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

 c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver; 

 

5.2.9. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a Contratada deverá apresentar juntamente com 

a nota fiscal ao contratante, de acordo com os boletins de medição e empenhos a seguinte documentação: 

 a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e incidentes 

sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

ser certificada pelo Responsável Técnico; 

 b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por 

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas 

e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa 

Econômica Federal e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o 

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 

  b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem 

utilização de empregados, a Contratada deverá apresentar os dados da empresa e as informações relativas 

aos sócios e às suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e 

 c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Contratada, emitidas no respectivo mês 

do pagamento; 

 

5.2.10. A Contratada deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação 

especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência Social e Justiça do Trabalho). 

    

5.2.11. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto são de inteira 

responsabilidade da Contratada. 

 

5.2.12. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 

agências são de responsabilidade da Contratada. 

 

5.2.13. Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições contratuais. 

 

5.2.14. O valor do presente contrato não pago na data de vencimento deverá ser corrigido desde então até 

a data do efetivo pagamento, pela variação do índice INPC, ocorrida no período. 

 

5.2.15. A última medição e respectivo pagamento deverão corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) 

do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar o 

percentual mínimo para a última medição. 

 

5.2.16. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

  a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra (Certidão 

negativa do INSS, referente a execução da obra); 

  b) Termo de Recebimento Provisório da obra; 

  c) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. 

 

5.2.17. A emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra somente ocorrerá mediante a entrega pela 

Contratada de:  

  a) “As Built” do serviço (quando houver alterações na execução da obra em decorrência de 

mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros); 
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  b) Laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso; 

  c) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso, 

conforme previstos em projetos, quando for o caso; 

  d) Carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; e 

 e) Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis, quando for o caso. 

 

5.2.18. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

593 
10.01 

20.606 0027 1.222 4.4.90.51.02.02.00 0 

613 20.606 0027 1.222 4.4.90.51.02.02.00 955 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

7.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

da CONTRATADA, previstas neste instrumento e de acordo com o art. 111, parágrafo único, da Lei 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do Contrato, deverá ser emitida a Ordem 

de Início dos Serviços autorizando o início dos trabalhos. O prazo de execução será contabilizado a partir 

deste momento. 

 

8.2. No mesmo prazo citado em 8.1., a Contratada deverá informar em documento formal a indicação de 

preposto, a ser aceito pela Administração e mantido atualizado durante toda a execução contratual, 

conforme Art.º 118 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.3. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Termo de Referência 

inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 150 (cento e cinquenta) dias, 

contados a partir da data da assinatura do contrato, observada a Ordem de Início dos Serviços. 

 

8.4. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante: 

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, obedecidos os limites 

fixados na lei; 

c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao objeto 

contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse do 

CONTRATANTE; 

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo CONTRATANTE 

em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

g) de outros casos previstos em lei. 
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8.5. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser determinadas pelo 

CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão como fundamento para a 

readequação/alteração dos prazos pactuados. 

 

8.6. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 

deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito 

para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves 

ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser 

alegados como justificativa. 

 

8.7. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, desde 

que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à 

CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

 

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e neste Contrato. 

 

10.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 

10.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 

 

10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência, mediante aprovação da 

equipe de fiscalização contratual, do gestor do contrato e ordenador da despesa. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Contrato. 

 

10.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 

 

10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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10.11. No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do requerimento, decidir sobre todas 

as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

10.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

10.13. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

 

10.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 

10.16. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis. 

 

10.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas. 

 

10.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

10.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

 

11.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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11.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

 

11.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

 a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede da CONTRATADA; 

 d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

 

11.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

 

11.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 
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11.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

11.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação. 

 

11.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116). 

 

11.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único). 

 

11.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

11.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

11.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 

 

11.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

 

11.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 

11.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço. 

 

11.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

 

11.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

 

11.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

 

11.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 

11.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

 

11.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

261

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

11.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

 

11.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 

11.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 

 

11.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

 

11.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, 

de 2006, de: 

 a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; 

 b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; 

 c) florestas plantadas; e 

 d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

 

11.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 

execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso: 

 a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

 b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 

acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei 

n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

 c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 

produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de 

tal licença obrigatória; e 

 

11.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 

Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação 

ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território 

estadual. 

 

11.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente – CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 
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11.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto 

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

 

11.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

 

11.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 

material para usos futuros. 

 

11.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização 

ou reciclagem futura. 

 

11.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 

11.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 

11.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros 

de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 

por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

 

11.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme 

o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados 

de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 

11.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

 

11.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 

para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 

limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 

legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

 

11.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 

conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, ou aqueles estabelecidos 

na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

 

11.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 

formação de preços os custos correspondentes. 

 

11.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
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do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço 

de engenharia. 

 

11.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 

 

11.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 

e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Esta contratação conta com garantia de sua execução, nos termos dos artigos 96 e 98 da Lei nº 

14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, o 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública ou, 

ainda, fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial 

do contrato. 

 

12.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá prever valor correspondente a 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato e ter validade durante a vigência do 

contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 

que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas, e observadas as disposições do art. 

102 da Lei nº 14.133/2021 além das seguintes: 

 a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;  

 b)  Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto;  

 c)  Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão 

ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do e suas alterações. art. 

20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações. 

 

12.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e 

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pela CONTRATADA, quando couber. 

 

12.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta bancária 

específica por este indicada, com correção monetária. 

 

12.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

competente. 
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12.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

12.7. No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

 

12.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período e de forma justificada, contados da data em que for notificada. 

 

12.9. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

 

12.10. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo CONTRATANTE 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 

137, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

12.11. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do Contrato, através de declaração 

do CONTRATANTE de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do Contrato e mediante 

Certidão Negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto CONTRATADA 

concluído, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente. 

 

12.12. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

 

12.13. A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de comunicação, inclusive 

mensagem eletrônica. 

 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

13.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
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 a) A Contratada deverá manter preposto da empresa no local durante a execução do objeto. 

 b) O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

13.7. Caberá a gestão do contrato ao Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, Sr. Luiz 

Carniel, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato 

e ainda: 

 a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 

aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;  

 b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;  

 c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela 

fiscalização;  

 d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.  

 

13.8. Caberá a fiscal de obra e do contrato, a Sra. Cheila Sirlene Beutler e aos fiscais substitutos Sr. Carlos 

Eduardo Barszcz ou Sr. Michel Martinazzo, o acompanhamento da execução do objeto da presente 

contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar 

o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da 

formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, 

verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro 

e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso 

os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada 

a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. Ocorrendo a substituição 

do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 

 

§ 1° A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e demais 

peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

− Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 

− Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

 

§ 2° A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações 

técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – 

BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela 

fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização. 

 

§ 3° A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da 

fiscalização. 

 

§ 4° Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou 

incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, 

removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o 

CONTRATANTE. 

 

§ 5° Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade 

de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da 

ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. 

Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição 

do material rejeitado. 

 

§ 6° Todos os materiais utilizados na obra, devem possuir laudos ou selo de comprovação de atendimento 

as normas da ABNT, para apresentação à fiscalização caso solicitado. Na inexistência, fica a 
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CONTRATADA responsável por contratar e arcar com o custo da realização dos ensaios do material usado 

na obra. 

 

§ 7° A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A 

finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 

 

§ 8° Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva, após 

o seu recebimento. 

 

§ 9° A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 

representá-la na execução do contrato. 

 

§ 10° A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a 

plenitude de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições 

e qualificações previstas no Edital de Concorrência Eletrônica n° 005/2024. 

 

§ 11° A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades e, na ocorrência destas, não implica em corresponsabilidade 

do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover 

o extinção por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
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  3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos    neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

a Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções serão 

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DA OBRA 

17.1. O objeto deste Termo Referência será recebido provisoriamente, em no máximo até 30 (trinta) dias 

após a comunicação da conclusão do objeto do Contrato pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 

ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu 

recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. 

 

17.2. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte 

da CONTRATADA. 

 

17.3. O recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência deverá estar formalizado até 90 

(noventa) dias após o recebimento provisório. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 

CONTRATANTE, a obra será considerada como recebida definitivamente. 
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17.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, 

nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

18.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento 

de proteção individual – EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

 

18.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a 

identificação da CONTRATADA. 

 

18.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 

negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da 

Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas 

Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 

 

18.4. Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança necessárias 

à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com 

as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e 

medicina do trabalho. 

 

18.5. O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando 

autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver 

paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 

 

18.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela 

fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja 

providenciada a necessária perícia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SEGURANÇA DO LOCAL DA OBRA E DA 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

19.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618 do 

Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por 

intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 

e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

 

19.2. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 

de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 

trabalho. 

 

19.3. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou 

a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 

destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 

com relação ao presente Contrato. 

 

19.4. Caso o CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações 

trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si a 

responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando o CONTRATANTE de quaisquer 

obrigações. 

 

19.5. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma e se 

responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena de 

incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 
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19.6. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por 

seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais 

(Art. 932, III, Código Civil), não podendo o CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum 

título. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

20.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

 

20.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá o CONTRATANTE providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

 

20.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA: 

 a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

 b) poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

20.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

20.5. Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

20.6. Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa sem restringir sua 

capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado termo aditivo para formalizar a alteração. 

 

20.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021), sendo que o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 

da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

20.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

20.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da relação dos pagamentos já efetuados e 

ainda devidos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

21.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

22.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes 
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poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS 

23.1. As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que 

tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 

 

23.2. A CONTRATADA declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais pelo CONTRATANTE, 

compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação. 

 

23.3. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em decorrência da 

execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

23.4. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial 

os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em decorrência da execução deste ajuste, 

em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), 

sendo vedado o compartilhamento das informações a outras empresas ou pessoas, salvo o decorrente de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste. 

 

23.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 

como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

 

23.6. Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados pessoais será 

o apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispo em a Seção III, Capítulo VI e o 

art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 

24.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada 

municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de 

terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e 

sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na 

documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos 

 

 

ANEXO VI 

 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

(disponível no site do município (licitações e portal da transparência), juntamente com o edital, na 

pasta “anexos da Concorrência Eletrônica n° 005/2024”) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada 

municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de 

terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e 

sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na 

documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos 

 

 

ANEXO VII 

 

 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

 

(disponível no site do município (licitações e portal da transparência), juntamente com o edital, na 

pasta “anexos da Concorrência Eletrônica n° 005/2024”) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada 

municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de 

terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e 

sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na 

documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos 

 

 

ANEXO VIII 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

(disponível no site do município (licitações e portal da transparência), juntamente com o edital, na 

pasta “anexos da Concorrência Eletrônica n° 005/2024”) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada 

municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de 

terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e 

sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na 

documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos 

 

 

ANEXO IX 

 

 

PROJETOS 

 

 

(disponível no site do município (licitações e portal da transparência), juntamente com o edital, na 

pasta “anexos da Concorrência Eletrônica n° 005/2024”) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada 

municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de 

terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e 

sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na 

documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos 

 

 

ANEXO X 

 

 

COMPOSIÇÃO ANALITICA DO BDI 

 

 

(disponível no site do município (licitações e portal da transparência), juntamente com o edital, na 

pasta “anexos da Concorrência Eletrônica n° 005/2024”) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada 

municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de 

terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e 

sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na 

documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos 

 

 

ANEXO XI 

 

 

MODELO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 

 

Eu, ........................................, CPF ................................., legalmente nomeado representante da 

proponente .............................................., CNPJ nº ......................................, Declaro, que as demonstrações 

abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último 

exercício social. 

Declaro, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a 

apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações. 

 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:   

 

Tipo de índice Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 

LG = (AC + ARLP) / (PC + PNC) 

  

Solvência Geral (SG) 

SG = (AC + ANC) / (PC + PNC) 

  

Liquidez corrente (LC) 

LC = (AC / PC) 

  

 

Sendo: AC – Ativo Circulante; PC – Passivo Circulante; ANC – Ativo Não Circulante; PNC – Passivo 

Não Circulante; ARLP – Ativo Realizável a Longo Prazo. 

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 

 

 

Local, __ de ___ de 2024. 

 

 

               Representante legal                                                                  Contador 

         (Nome, CPF n° e assinatura)                                                          (nome, n° CRC  e assinatura) 

 

 

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o 

número do CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, e-mail, com nome e assinatura do 

representante legal). 
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Marmeleiro, 14 de junho de 2024. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 005/2024, que tem por objeto a 

contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para execução de obra 

de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada municipal que liga a rodovia BR-280 à 

Comunidade São Brás, incluindo serviços de terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, 

pavimentação asfáltica, e sinalização horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na 

documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos, conforme requerimento 

nos autos, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação. 

 

Encaminhe-se à Comissão de Contratação para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024 

CÓD. VERIFICADOR: OSZQ1T29 

TIPO: Menor preço global. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada municipal que liga a 

rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de terraplanagem, reparo profundo, correção 

do greide, pavimentação asfáltica, e sinalização horizontal e vertical, observadas as características 

apresentadas na documentação técnica e demais condições definidas neste processo e seus anexos, 

conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 17 de junho de 2024. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 03 de julho de 2024. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 03 de julho de 2024. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 14 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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97915 - PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

RELAÇÃO DE ITENS - CONCORRÊNCIA   Nº 90005/2024-000

1 - Itens da Licitação

1 - Obras Civis de Pavimentação Asfáltica

Descrição Detalhada: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para execução de obra de pavimentação
asfáltica sobre calçamento, incluindo serviços de terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e
sinalização horizontal e vertical, em trecho de estrada municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 4.906.723,53

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 100,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

CONCORRÊNCIA   Nº 90005/2024-000 UASG 454524 (1/1)14/06/2024  16:53
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 7 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

14257 1 TERESA DOS SANTOS LUEDKE 24/05/2024 24/05/2024 1 

16616 1 SIMONE APARECIDA FERRARINI 24/05/2024 24/05/2024 1 

11282 1 PAULA PERIN GEHLEN 23/05/2024 23/05/2024 1 

14788 1 MARCIA RUTH SIQUEIRA 25/05/2024 31/05/2024 7 

16071 1 MARIA ANGELICA GAMLA 27/05/2024 31/05/2024 5 

18848 1 MARIA GORETTI GAMLA 27/05/2024 31/05/2024 5 

 
Art. 3º Licença Paternidade, para os servidores abaixo relacionado: 

Matrícula Contrato Nome 
Afastamento 
Data Inicial 

Afastamento 
Data Final 

Dias 

11100 1 EVANDRO MARCELO PASQUALOTO 01/05/2024 03/05/2024 3 

 
Art. 4º Licença Gala, para os servidores abaixo relacionado: 

Matrícula Contrato Nome 
Afastamento 
Data Inicial 

Afastamento 
Data Final 

Dias 

11932 1 TAISA ZOEHLER PADILHA 17/05/2024 21/05/2024 5 

 
Art. 5º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao mês de maio. 
 
Marmeleiro, 17 de junho de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024 
 
Fundamentado no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
010/2024, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 924/2024 - Cód. Verificador: 
SJSA4HCD. 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de brinquedos infláveis para comemoração do dia das crianças nas 
escolas e CMEIs desta municipalidade, estando incluso no valor da contratação o frete, bem como o serviço de montagem 
e desmontagem dos brinquedos em cada escola, atendendo a necessidade do Departamento de Educação e Cultura. 
CONTRATADA: 45.944.996 CLAUDIA DA SILVA, inscrita no CNPJ nº 45.944.996/0001-21. 
VALOR TOTAL: R$ 19.885,00 (dezenove mil e oitocentos e oitenta e cinco reais). 
 
Marmeleiro, 14 de junho de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024 – PMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024 CÓD. VERIFICADOR: OSZQ1T29 

 
TIPO: Menor preço global. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para execução de obra 
de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade 
São Brás, incluindo serviços de terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, pavimentação asfáltica, e sinalização 
horizontal e vertical, observadas as características apresentadas na documentação técnica e demais condições definidas 
neste processo e seus anexos, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 17 de junho de 2024. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 03 de julho de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 03 de julho de 2024. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 14 de junho de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2024 CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO – PROFESSOR – PSS Processo Seletivo 

Simplificado nº 01/2024 – Edital nº 17, de 18 de março de 2024 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: MARIA PAULINA DOS SANTOS 
OBJETO: admissão da CONTRATADA no cargo de Professor - PSS, conforme previsto no inciso IX, do artigo 37 da 
Constituição Federal, art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 2.905, de 27 de fevereiro de 2024, art. 
191 e seguintes da Lei nº 2.095/2013 e PSS 01-2024, Edital de Abertura nº 17, de 18 de março de 2024. 
DATA DA ASSINATURA: 08 e maio de 2024. 
VIGÊNCIA: até 07 de maio de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro – PR. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2024 CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO – PROFESSOR – PSS Processo Seletivo 

Simplificado nº 01/2024 – Edital nº 17, de 18 de março de 2024 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: ARIANI CANOVA 
OBJETO: admissão da CONTRATADA no cargo de Professor - PSS, conforme previsto no inciso IX, do artigo 37 da 
Constituição Federal, art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 2.905, de 27 de fevereiro de 2024, art. 
191 e seguintes da Lei nº 2.095/2013 e PSS 01-2024, Edital de Abertura nº 17, de 18 de março de 2024. 
DATA DA ASSINATURA: 09 e maio de 2024. 
VIGÊNCIA: até 08 de maio de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro – PR. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2024 CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO – PROFESSOR – PSS Processo Seletivo 

Simplificado nº 01/2024 – Edital nº 17, de 18 de março de 2024 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: ILIAMARA DE PAULA BAUMGARDT JUNKES 
OBJETO: admissão da CONTRATADA no cargo de Professor - PSS, conforme previsto no inciso IX, do artigo 37 da 
Constituição Federal, art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 2.905, de 27 de fevereiro de 2024, art. 
191 e seguintes da Lei nº 2.095/2013 e PSS 01-2024, Edital de Abertura nº 17, de 18 de março de 2024. 
DATA DA ASSINATURA: 09 e maio de 2024. 
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42 3ª feira | 18/Jun/2024 - Edição nº 11672

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ – PARANÁ

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 119/2024-PMM

em 14 de junho de 2024

Objeto: Aquisição de cortador de grama tecnologia giro-zero, caminhão pipa, e
vans tipo furgão, para atendimento das necessidades das Secretarias e Órgãos
vinculados  ao  Município  de  Maringá,  da  Administração  Indireta  e  ou
Autarquias de Município, por solicitação da Secretaria Municipal de Logística
e Compras-SELOG. Recebimento das propostas:- até as 08:30 horas do dia 04
(quatro) de julho de 2024. Abertura das propostas:- às 08:30 horas do dia 04
(quatro) de julho de 2024.  Início da sessão de disputa de lances:- às 08:30
horas do dia 04 (quatro) de julho de 2024, no site www.gov.br/compras/pt-br –
COMPRASNET.  O  edital  completo  estará  disponível  através  do  site:
www.maringa.pr.gov.br/  portal  transparencia.

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Prefeito do Município de Maringá

 65313/2024 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ – PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 130/2024-PMM

em 14 de junho de 2024

Objeto: Aquisição (Compra) de minicarregadeira, caminhão caçamba trucado
6x2, grade niveladora, pá carregadeira, motoniveladora, roçadeira hidráulica,
rolo  compactador  e  tratores,  destinados  à  Secretaria  de  Trabalho,  Renda e
Agricultura Familiar – SETRAB, para atender as demandas provenientes dos
parques industriais. Recebimento das propostas:- até as 08:30 horas do dia 02
(dois) de julho de 2024.  Abertura das propostas:- às 08:30 horas do dia 02
(dois) de julho de 2024. Início da sessão de disputa de lances:- às 08:30 horas
do  dia  02  (dois)  de  julho  de  2024, no site  www.gov.br/compras/pt-br –
COMPRASNET.  O  edital  completo  estará  disponível  através  do  site:
www.maringa.pr.gov.br/  portal  transparencia.

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Prefeito do Município de Maringá

 65314/2024 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ – PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 134/2024-PMM

em 14 de junho de 2024

Objeto:  Contratação  de empresa especializada  na Prestação de Serviços de
administração,  gerenciamento  e  emissão  de  cartões  para  atendimento  ao
Programa Municipal de Benefício Eventual “Cartão Benefício Eventual” na
forma de  cartão  eletrônico,  magnético ou de tecnologia  similar,  através de
créditos mensais que possibilitem a aquisição de gêneros alimentícios através
de rede de estabelecimentos credenciados. Recebimento das propostas:- até as
08:30 horas do dia 05 (cinco) de julho de 2024.  Abertura das propostas:- às
08:30 horas do dia 05 (cinco) de julho de 2024. Início da sessão de disputa de
lances:-  às  08:30  horas  do  dia  05  (cinco)  de  julho  de  2024, no site
www.gov.br/compras/pt-br –  COMPRASNET.  O  edital  completo  estará
disponível através do site: www.maringa.pr.gov.br/  portal  transparencia.

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Prefeito do Município de Maringá

 65588/2024 

Marmeleiro

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024 – PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024
CÓD. VERIFICADOR: OSZQ1T29

TIPO: Menor preço global.
OBJETO: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e 
mão de obra, para execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, 
em trecho de estrada municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade 
São Brás, incluindo serviços de terraplanagem, reparo profundo, correção do 
greide, pavimentação asfáltica, e sinalização horizontal e vertical, observadas as 
características apresentadas na documentação técnica e demais condições definidas 
neste processo e seus anexos, conforme especificações e quantidades constantes no 
Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 17 de 
junho de 2024.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do 
dia 03 de julho de 2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 03 
de julho de 2024.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 
eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.
pncp.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 14 de junho de 2024.
Paulo Jair Pilati

Prefeito
65793/2024

Missal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2024  
O Município de Missal/PR torna público que fará realizar, às 08:20 horas do 
dia 08 de Julho do ano de 2024, na plataforma bllcompras.com, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Sede do 
município Pavimentação em CBUQ 5.054,86 m²    180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura www.missal.pr.gov.br e na 
plataforma bllcompras.com. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 
Missal/Pr, 14 de Junho de 2024. 
 
 
                                            Adilto Luis Ferrari -  
                                              Prefeito Municipal 

 65969/2024

Nossa Senhora das Graças

         
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO 32/2024. TIPO: 
MENOR PREÇO POR LOTE. O Município de Nossa Senhora das 
Graças/PR, torna público que estará realizando através da plataforma 
eletrônica www.bnc.org.br, por intermédio da Bolsa Nacional de 
Compras (BNC), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
32/2024, cujo objeto consiste: Aquisição de 01 (um) Trator Agrícola 4x4 
e 01 (uma) Roçadeira para atender as necessidades da Secretaria de 
Obras, Viação de Serviços Urbanos do município de Nossa Senhora das 
Graças, estado do Paraná, conforme Anexo I - Termo de Referência, do 
Edital completo, com abertura marcada para o dia 28 de junho de 2024, 
às 09h00min. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá 
a partir do dia 19 de junho de 2024, às 08h30min até às 08h30min do 
dia 28 de junho de 2024. Valor Total: R$ 256.141,67(duzentos e 
cinquenta e seis mil cento e quarenta e um reais e sessenta e sete 
centavos). Maiores informações e entrega de editais no endereço 
eletrônico: www.bnc.org.br. Informações poderão ser obtidas ainda pelo 
telefone (44) 3312-1150. Nossa Senhora das Graças, 17 de junho de 
2024. Clodoaldo Aparecido Rigieri. Prefeito Municipal.  
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

66321/2024

Paraíso do Norte

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 69/2024 – ID 191/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 49/2024 

CONCORRENCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 03/2024-PMPN 
CONVÊNIO Nº 4500074690 – ITAIPÚ E MUNICÍPIO 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
MENOR PREÇO GLOBAL 

 
CONTRATANTE: Município de Paraíso do Norte-Pr. 
CNPJ Nº: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: Construtora Longuini LTDA 
CNPJ: 16.514.870/0001-19 
OBJETO: Obras de Pavimentação em Bloco Sextavado da estrada Porto Paraíso 
– 3º e 4º etapa – Convênio de Cooperação Técnica e Financeira nº 4500074690 
entre a Itaipú Binacional e Município de Paraíso do Norte-Pr. 
VALOR: R$ 5.625.000,00 (cinco milhões e seiscentos e vinte e cinco mil reais). 
DOTAÇÃO: 10.002.20.608.0015.1015.4.4.90.51.00.00 
VIGÊNCIA: 540 (quinhentos e quarenta) dias, no período de 17/06/2024 a 
09/12/2025. 
Paraíso do Norte, 17 de junho de 2024. 
 
 
Município de Paraíso do Norte                     Construtora Longuini Ltda 
 CNPJ nº 75.476.556/0001-58                     CNPJ nº 16.514.870/0001-19 
            CONTRATANTE                                            CONTRATADA 
     Carlos Alberto Vizzotto                             André Longuini Junior 
      Prefeito do Município                               Representante Legal 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024061800238
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR CAMARGO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024

Processo nº 69/2024. Tipo Menor Preço Global. Objeto: seleção da proposta
mais vantajosa para a aquisição de ambulância tipo A destinada a Secretaria Municipal de
Saúde, conforme convênio federal MS/FNS sob nº 08602.448000/1230-09, com o valor
máximo e estimativa de consumo e descrições contidas no anexo IV do edital. Sessão:
03/07/2024 às 09h, na Prefeitura, Rua Xavier da Silva, 1000. Edital: na Divisão de Licitação
e no site do Município.

MATHEUS BALDO DA SILVA
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº022/2024
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - ME/EPP/MEI.
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
Aplicação Lei nº 14.133/21.

O Município de Esperança Nova/Pr, Torna Público, Para Conhecimento dos
Interessados, Que A Prefeitura Municipal, Realizará Licitação Na Modalidade Pregão, Na
Forma Eletrônica, Com Critério de Julgamento Menor Preço - Por Item, Nos Termos da Lei
nº 14.133, de 2021, Lei Complementar nº 123/2006 e Alterações Promovidas Pela Lei
Complementar nº 147/2014, Decretos Municipais nº 019/2023 P e do Decreto Federal nº
10.024, de 20 de Setembro de 2019, Suas Alterações e Demais Legislações Aplicáveis, e das
Exigências Estabelecidas Neste Aviso, Conforme os Critérios e Procedimentos A Seguir
Definidos, Objetivando Obter A Melhor Proposta, Observadas As Datas e Horários
Discriminados A Seguir:

OBJETO: O objeto da presente licitação de um biodigestor conforme
Instrumento de Repasse Nº 4107520/2023 do Programa "ITAIPU MAIS QUE ENERGIA" para
atender a demanda da Secretaria de Agricultura Meio Ambiente e Turismo do município de
Esperança Nova - PR.

Início das Propostas: Das 08:30h do dia 18/06/2024, até às 08:30h do dia
28/06/2024.

Data e hora limite para Impugnação/Esclarecimento: dia 25/06/2024 às
08:30h.

Abertura das Propostas: Às 08:30h do dia 28/06/2024.
Início da Sessão de Disputa de Lances: Às 9:00h do dia 28/06/2024 no site BNC

- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br ), horário de Brasília - DF
Modo de Disputa: Aberto
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$15.400,00 (quinze mil e quatrocentos

reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: Portal BNC - BOLSA NACIONAL

DE COMPRAS (www.bnc.org.br ), REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/D F.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Esperança Nova

(https://esperancanova.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes ); no Setor de
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Av. Juvenal Silva Braga,
nº 181 E/OU no Portal BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br ).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de
Licitações e Contratos, situada na Av. Juvenal Silva Braga, nº 181 - Esperança Nova-Pr,
E/OU por meio do Telefone (44) 3640-8000.

Esperança Nova, 14 de junho de 2024.
EVERTON BARBIERI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2024

Comunicamos aos interessados que está disponibilizada a licitação a seguir: PREGÃO
ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0120/2024 (COMPRASNET Nº 90.120/2024), objeto: Registro de
Preços para eventual aquisição de material de ostomia. Valor máximo da licitação: R$ 320.394,00.
O Edital poderá ser obtido através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações
necessárias pelo telefone (43) 3372-4412 ou ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br.

Londrina, em 13 de junho de 2024.
JULIANA GUIMARÃES CORNÉLIO RODRIGUES

Secretária Municipal de Gestão Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 14/2024

(Localizar por 90.014/2024 - COMPRAS.GOV.BR)
O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná,

cientifica aos interessados que realizará no dia 03 de julho de 2024, às 08:30h, abertura da
sessão pública da Concorrência Eletrônica nº 14/2024, para a Contratação de obra de
recape asfáltico e passeios na rua Minas Gerais, com recursos através do Convênio n°
945623/2023 - MINISTERIO DAS CIDADES/CAIXA, no valor máximo de R$2.280.082,43 nos
termos da Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/21 e demais legislação vigente.

O Edital, bem como demais arquivos relacionados, estará disponível aos
interessados na Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito
Santo, nº 777, centro, em Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, durante o horário
normal de expediente, das 08h00min. às 11h45min. e das 13h15min. às 17h00min., através
do site: www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e
download, no COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal e no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

Marechal Cândido Rondon-PR, 13 de junho de 2024.
MARCIO ANDREI RAUBER

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 5/2024 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1101/2024
CÓD. VERIFICADOR: OSZQ1T29 -TIPO: Menor preço global.
OBJETO: Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra, para
execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em trecho de estrada municipal que liga
a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, incluindo serviços de terraplanagem, reparo profundo,
correção do greide, pavimentação asfáltica, e sinalização horizontal e vertical, observadas as
características apresentadas na documentação técnica e demais condições definidas neste processo e
seus anexos, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 17 de junho de 2024.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 03 de julho de
2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 03 de julho de 2024.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br "Acesso Identificado no link - licitações".
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 14 de junho de 2024.
PAULO JAIR PILATI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 9/2024

O MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA, Paraná, torna público que realizará através do
Portal da BLL, no dia 04/07/2024, às 09:00 horas, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação INTERNET, concorrência para o seguinte objeto: Contratação de
empresa especializada para realizar serviço de Pavimentação em TST, na estrada Bela Vista
e Estrada Taboca, em conformidade com o projeto de engenharia, memoriais descritivos,
planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, edital e seus anexos, custeado pelo
instrumento de repasse nº 4117206/2023, que entre si celebram a Caixa Econômica
Federal na qualidade de representante de Itaipu, e o Município de Nova Olímpia, para
implantação das atividades de saneamento ambiental, manejo de água e solo, energias
renováveis e obras sociais, comunitárias e de infraestrutura do programa Itaipu mais que
energia, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e
seus anexos. POR LOTE - UNICO. Informações e esclarecimentos relativos ao Edital estará
à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, nos horários
de expediente, em dias úteis e no site https://novaolimpia.pr.gov.br/ bem como no portal
da BLL (http://bll.org.br/).

Nova Olímpia, 13 de junho de 2024.
LUIZ LÁZARO SORVOS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 1521/2024 - C.H. ENGENHARIA CIVIL LTDA
Contrato n.º: 1521/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
CNPJ: 76.179.829/0001-65.
Contratada: C.H. ENGENHARIA CIVIL LTDA
Processo Administrativo: 28043/2023
Modalidade de Licitação: Concorrência Eletrônica nº 03/2024
Objeto: O objeto do instrumento contratual visa à a contratação de empresa especializada
para construção de duas pontes sobre o Rio Guaraúna na localidade de São Pedro, através
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural.
Valor: o valor total da presente contratação é de R$ 451.000,00 (quatrocentos e cinquenta
e um mil reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".
Período de vigência: o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, prorrogável por até
10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
Data da assinatura: 16/05/2024.
Em 16 de maio de 2024
Antônio Elves Cocheva
Autoridade Competente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 69/2024-ID 191/2024

PROCESSO ADMIN. E DIGITAL Nº49/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024-PMPN
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
MENOR PREÇO GLOBAL
CONTRATANTE: município de Paraíso do Norte-Pr.
CNPJ Nº: 75.476.556/0001-58
CONTRATADA: Construtora Longuini LTDA
CNPJ Nº: 16.514.870/0001-19
OBJETO: Pavimentação em Bloco Sextavado na estrada Porto Paraíso - 3ª e 4ª Etapa -
Convênio de Cooperação Técnica e Financeira nº 4500074690 entre Itaipú Binacional e
Município de Paraíso do Norte-Pr.
VALOR: R$ 5.625.000,00 (Cinco milhões e seiscentos e vinte e cinco mil reais).
Dotação: 10.002.20.608.0015.1015.4.4.90.51.00.00
Vigência: 540 (quinhentos e quarenta) dias, no período de 17/06/2024 a 09/12/2025.
Paraíso do Norte, 17 de junho de 2024.
Município de Paraíso do Norte
CNPJ nº 75.476.556/0001-58
Contratante Carlos Alberto Vizzotto Prefeito do Município
Contrutora Longuini Ltda
CNPJ nº 16.514.870/0001-19
Contratada André Longuini Junior Representante Legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
AVISO DE PREGÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024

REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2024
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços em

Ensino de Esportes para atender as necessidades das Secretarias Municipais I.D. 1048331
TIPO: Menor Preço
DATA DA ABERTURA: 03/07/2024 - HORÁRIO: 09:00 horas
VALOR ESTIMADO: R$ 860.000,00 (oitocentos e sessenta mil reais).
ENDEREÇOS: www.paranagua.pr.gov.br (Portal da Transparência - Suprimentos -

Compras - Licitações), www.licitacoes-e2.bb.com.br (Novo licitações-e) e
www.gov.br/pncp/pt-br (Portal Nacional de Contratações Públicas).

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006,
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decretos Municipais nºs 4319/2023 e
683/2018 a ser processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021,
suas respectivas alterações e demais legislações aplicáveis, bem como as condições
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.

Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos pela Pregoeira na Rua Júlia da Costa, nº 322,
Centro, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 18:00 horas ou pelo telefone nº (41) 3721-1810.

Paranaguá, 14 de Junho de 2024.
IZABELLE GARCIA DOMINGUES

Pregoeira
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CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2024

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 5

Modalidade* Concorrência

Número edital/processo* 1101/2024

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa especializada com fornecimento de material e mão de 
obra, para execução de obra de pavimentação asfáltica sobre calçamento, em 
trecho de estrada municipal que liga a rodovia BR-280 à Comunidade São Brás, 
incluindo serviços de terraplanagem, reparo profundo, correção do greide, 

ã á ã
Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 1001206060027122244905102020

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

4.906.723,53

Data de Lançamento do Edital 14/06/2024

Data da Abertura das Propostas 03/07/2024 Data Registro 18/06/2024

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Menor Preço

Não

Não

Não

Não
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